4ª CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS


Brasília,18 de novembro de 2003








Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Quero cumprimentar a todos, desejando um bom dia. Estamos dando início à reunião da 4ª Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que será realizada nos dias 18 e 19 de novembro de 2003. Fizemos aqui a verificação de quorum e constatamos a composição de seus membros que nos daria condições de iniciar nosso trabalho.  Eu desejo aqui abrir mão do primeiro item e me aprofundar sobre a eventual questão, mas eu queria aqui franquear a palavra a alguns dos membros que porventura queiram se manifestar nessa abertura. Eu queria saber se alguém queria se manifestar. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


 


Bom dia a todos, sou Herman Benjamim, represento o Instituto do Direito Planeta Verde. Queria inicialmente Senhor Presidente, congratular o IBAMA pela atuação firme no que se refere ao tema da importação de pneus e solicitar que seja expedido ofício da Câmara de Assuntos Jurídicos após aprovação dos seus termos pelos membros desta, pedido de ofício à Ministra Marina Silva e ao Ministro-Chefe do Gabinete Civil, José Dirceu, enfatizando exatamente isso que nós acabamos de mencionar, o trabalho extraordinário do IBAMA no que se refere à defesa intransigente nos Tribunais brasileiros da saúde e do meio ambiente de todos nós.  Então nesses termos eu pediria que esse ofício fosse então encaminhado à Ministra e ao Ministro.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado, Doutor Herman. Eu indagaria dos Conselheiros se haveria alguma proposta de inversão de pauta. Como não há nenhuma proposta de inversão de pauta nós seguiríamos a Ordem do Dia. O primeiro ponto...





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Começando com o amianto?  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Até por um apelo da Conselheira Cristina. Então o processo 20000016412000-15, trata-se aqui da proposta de alteração de um dos incisos do Artigo 3º da Resolução CONAMA 307/2002 relativamente aos resíduos dos produtos oriundos de amianto classe D. Esta proposta é procedente da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos e tem como coordenador do Doutor Bertoldo da Silva Costa. Eu pergunto se se encontra presente algum técnico que desejaria fazer a defesa da proposta. Então em discussão.  





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





Por favor, nós temos aqui o Presidente da ABIFIBRO e eu gostaria que ele nos fizesse alguns esclarecimentos porque segundo ele me colocou, nós temos uma Portaria 001 do Ministério do Trabalho que diz quais as quantidades de amianto que poderiam ser consideradas nocivas no ambiente de trabalho e que as partículas de cimento e o amianto que pode ser liberado no ambiente é infinitamente menor do que isso e por isso eu fiquei com essa dúvida técnica sobre qual o valor de amianto que está se considerando perigoso para liberação no meio ambiente e se isso realmente tecnicamente é liberado, porque segundo ele nos informou, tem inclusive um acordo tripartite que determina quais as quantidades que podem ser colocadas no amianto que também são infinitamente menores do que esse do Ministério da Saúde e já foi acordado, vamos dizer assim, com o Governo. Então eu gostaria, se vocês permitirem, de nós ouvirmos as razões dele porque eu até gostaria que tivesse alguém da Câmara Técnica aqui para nos esclarecer esse ponto.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


OK, acatado. A palavra ao Senhor João.  





João Carlos Duarte Paes - ABIFIBRO





Bom dia, meu nome é João Carlos Duarte Paes, eu presido a ABIFIBRO, que agrega as empresas produtoras de fibras e cimento no Brasil, como BRASILIT, ETERNIT, PRECON, todas elas com exceção de duas empresas. Eu inicialmente gostaria de justificar nossa presença e nossa solicitação à Doutora Christina de termos a oportunidade de tecer alguns comentários porque infelizmente, eu até admito por um lapso de informação, nós não tivemos oportunidade na Câmara Técnica que analisou essa proposta do Doutor Paulo Nogueira Neto dessa Resolução que inclui os resíduos e fibras de cimento contendo amianto na categoria D. Eu admito que existem inúmeros trabalhos técnico-científicos que podem comprovar perfeitamente a inocuidade ao conceito de não risco à saúde humana pela liberação de fibras nos resíduos. As questões que foram alinhadas pelo Doutor Paulo Nogueira Neto se baseiam praticamente em alguns dados mencionados na Convenção da Basiléia, na Convenção 235 e no Critério de Saúde Ambiental Número 2003. Me perdõe, quantos minutos eu teria, existe uma limitação de tempo? 





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





O senhor pretende gastar mais ou menos quanto tempo?





João Carlos Duarte Paes - ABIFIBRO 





Eu acho que dez minutos são suficientes. Esta proposta do Doutor Paulo Nogueira Neto se baseia primeiramente na Convenção da Basiléia. A Convenção da Basiléia foi instituída como critério avaliando que o amianto em si é um risco quando liberado. Nós temos sem tomar consideração que determinados produtos como os produtos de fibra e cimento usam uma participação muito pequena do amianto na sua composição, do amianto crisotila. Nós temos hoje no produto... em uma massa de 92% de cimento agregados 9% de fibras de amianto. Portanto, ao nosso modo de ver, perfeitamente encapsulados e sem possibilidade de um risco de liberação significativa, quer pela ação de chuvas ácidas, dos ambientes das cidades, no campo, enfim, não existe nenhum estudo que comprove que a liberação dessas fibras seja de tal modo a comprometer a saúde humana. Outro argumento do Doutor Paulo Nogueira Neto é da Resolução Número 235, de 07 de janeiro de 98. Essa Resolução trata simplesmente do gerenciamento de importações considerando que o amianto em pó de importação proibida, ora no Brasil, ele não só é proibida a importação como por legislação é proibido que se produza na mineração. Portanto, não me parece um argumento que sustente essa proposta do Doutor Paulo em que pese o Doutor Paulo é um profissional digno de respeito, é um profissional que se preocupa muito com o meio ambiente, tem trabalhos importantes. Com referência ao Critério de Saúde Ambiental para a Organização Mundial da Saúde, nós temos que nos concentrar principalmente nos objetivos desse critério porque toda a tratativa é sobre a exposição de dose/efeito. O que é dose/efeito? É a liberação de fibras no ar e naturalmente uma determinada dose que não represente risco à saúde humana.  No Brasil, nós temos uma legislação, aliás, temos uma Portaria do Ministério do Trabalho, que é a Portaria 01, Anexo 12 e 15, que determinam que duas fibras por centímetro cúbico no ar representam um ambiente laboral seguro. As indústrias de fibra e cimento têm um acordo tripartite que posso colocar à disposição na oportunidade, que nós praticamos 0,1% na área ocupacional em todas as fábricas.  Como é comprovada essa liberação? Essa liberação é comprovada por laboratório credenciado pelo INMETRO. Duas vezes por ano são exigidas as medições que são arquivadas na nossa associação e disponibilizadas para os sindicatos e arquivadas também no Ministério do Trabalho. Portanto, nós temos uma legislação de duas fibras por centímetro cúbico de ar de legislação e temos na prática das indústrias 0,1% e 0,25%, portanto, muito abaixo. E também em se falando de rejeito, nas indústrias de fibra e cimento nós praticamos o resíduo 0, não existe resíduo, não existe rejeito. Existe uma reciclagem dos rejeitos da construção de modo  a considerarmos o rejeito 0. Eu acho curioso também que no Artigo, onde se pretende incluir o amianto, nós temos a discrição do D como são os resíduos perigosos da construção civil, como tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados oriundos de demolição, reformas e reparos de clínicas radiológicas. Não se identifica nenhuma marca de tinta, enfim, não se caracteriza nenhum desses componentes e somente a proposta é se caracterizar o amianto crisotila, que por sinal é o mais seguro dos amiantos, que tem uma legislação brasileira que adota seu uso seguro e determina o seu uso seguro. Portanto, me parece muito estranho que só esta menção do amianto entra nessa proposta do Doutor Paulo Nogueira Neto. Isto já aconteceu no passado. Por exemplo: por ocasião da PREPCOM, da RIO 92, na agenda de produtos químicos e tóxicos nós tínhamos 4 menções ao amianto. Tivemos oportunidade de fazer parte da comitiva brasileira e a nossa defesa foi a seguinte: em uma agenda de produtos químicos e tóxicos não se mencionava nenhum produto químico e tóxico identificado nominalmente, só o amianto. Então isto houve e dizia também que eram aqueles produtos que fossem proibidos pelas convenções internacionais. Nossa defesa é que o amianto não é um produto químico. Na Convenção 162 adotada pelo Brasil não proíbe o amianto e sim determina regras de uso que são perfeitamente cumpridas pela indústria. A nossa grande preocupação, eu sei que não é o Fórum para que nós entremos em mais detalhes técnicos, mas se houver a oportunidade e é o que pleiteamos, nós teremos uma farta documentação que vai seguramente dar o conceito da segurança do resíduo. Se nós temos por exemplo em uma área urbana um grande telhado de fibrocimento e este telhado liberando algumas fibras pela ação das chuvas fortes ou ácidas, não representa nada de risco pela sua pouquíssima participação no ambiente, se nós tivermos talvez uma medição em um telhado de fibrocimento com a grande área de exposição, nós vamos chegar à conclusão que vamos liberar o quê?  Zero, zero, zero de fibras no ambiente, quando no ambiente natural das grandes cidades já existem fibras em suspensão de amianto crisotila que são em número maior do que aquelas que possam ser liberadas. Então esse também é um argumento que na oportunidade, evidentemente eu não sou médico, mas na oportunidade, se nos derem uma oportunidade, nós vamos poder comprovar com toda a documentação, que é muito farta, e que esperamos que os senhores analisem e nos dêem uma oportunidade talvez perdida por nós por uma ignorância talvez da época, mas que nós deixamos aqui a nossa solicitação porque existe um comprometimento e uma resultante muito séria que talvez precise ser analisada. Se nós tivermos amanhã ou depois estigmatizado o produto de fibrocimento sem esclarecer se ele é composto com fibras de amianto ou outros fios alternativos que já existem também, se nós dermos a responsabilidade desse resíduo ao consumidor, ele eventualmente vai querer transferir essa responsabilidade para o lojista. O lojista vai analisar e dizer “não posso assumir toda responsabilidade disto”, vai haver um certo prejuízo na aceitação dos produtos de fibrocimento generalizados, quer com amianto quer sem amianto. Isso afetaria uma indústria que normalmente tem, hoje, tem dez mil empregos e duzentos mil empregos indiretos.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Eu gostaria de fazer o encaminhamento inicial...





Carlos Roberto Crespo – Instituto de Defesa do Patrimônio Nacional





Meu nome é Carlos Roberto Crespo, eu represento o Instituto de Defesa do Patrimônio Nacional. Eu sou médico, apesar de estar fazendo papel de advogado.  Nós temos considerando o bojo da Câmara Técnica ser de Assuntos Jurídicos, nós temos algumas contestações jurídicas com referência à proposta de Resolução encaminhada pela Câmara Técnica. A primeira delas seria que ou realmente o órgão essencial que deveria opinar  sobre a questão, que seria o DNPM, não foi convocado para nenhuma das reuniões do Grupo de Trabalho e nenhuma das reuniões da Câmara Técnica que aprovou a proposta de Resolução que foi hora encaminhada para essa Câmara Técnica Jurídica. O cumprimento à Lei 8876, de 02 de maio, Artigo 3º, Inciso 7º, coloca como competência do DNPM baixar normas em caráter suplementar e exercer fiscalização sobre controle ambiental, higiene e segurança de atividades de mineração atuando em articulação com os demais órgãos responsáveis pelo meio ambiente, higiene e segurança e saúde ocupacional dos trabalhadores. Outra legislação vigente que coloca o DNPM como o órgão essencial a ser consultado no caso de Resoluções sobre bens minerais, é o Decreto-Lei 227 de 67, em seu Artigo 94, que estabelece que será sempre ouvido o DNPM quando o Governo Federal tratar de qualquer assunto referente à matéria-prima mineral ao seu produto. Em outras palavras, o DNPM infelizmente não foi ouvido, não houve representatividade o Grupo de Trabalho que elaborou essa proposta de Resolução, bem como a Câmara Técnica que apreciou, não houve possibilidade de que outros órgãos como a própria ABIFIBRO e outras instituições como a minha Organização Não-Governamental ter se manifestado com respeito à parte médica e técnica. Eu estou trazendo essa proposta que inclusive foi entregue uma cópia por escrito e assinada questionando inclusive a inconstitucionalidade que já foi definida pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao Estado de São Paulo e Estado de Mato Grosso do Sul nesses legislarem sobre o assunto sobre bens minerais que é competência exclusiva do Governo Federal. Eu estou trazendo à essa Câmara uma discussão jurídica do ponto de vista jurídico e nosso interesse é abrir um amplo debate sobre fibras no Brasil, não somente o amianto, sobre fibras de uma forma geral, para que nós possamos amanhã ter medidas realmente plausíveis que vêm de encontro ao anseio da saúde ocupacional, do meio ambiente e da sociedade como um todo. Então a minha proposta é que essa proposta de Resolução retorne à Câmara Técnica, onde ela possa ser amplamente debatida por todos os segmentos da sociedade do ponto de vista técnico, científico, político e econômico para que possamos chegar a um consenso e uma solução adequada para que possa retornar à essa Câmara realmente um projeto viável.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado, em debate. Com a palavra o Doutor Herman Benjamim. 





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS


 


Eu só queria fazer um esclarecimento primeiro. A minha dúvida é que depois que eu ouvi o Professor João, da ABIFIBRO, foi o seguinte: todas as vezes que uma norma fala de periculosidade do resíduo amianto, ela coloca em termos quantos por centímetro cúbico seria perigoso à saúde, e nós já temos a norma do Ministério do Trabalho que diz que dois por centímetro cúbico não seria perigoso à saúde. Olhando essa Resolução, ela não dá um critério, ela simplesmente coloca resíduos do amianto, qualquer que seja, seriam enquadrados na classe D, que seriam os resíduos perigosos. A minha proposta seria na realidade de retornar isso à Câmara Técnica para que ela defina os critérios técnicos que ela acredita que quais os resíduos que liberam uma quantidade de amianto que poderia ser causadora de dano à saúde, ao meio ambiente, e principalmente adequar isso às legislações já existentes; já temos essa do Ministério do Trabalho, chamar o DNPM também para nos dar uma base mais sólida do que simplesmente dizer que um resíduo é perigoso sem dizer com qual quantidade liberada e em que situações liberariam essas partículas. Então só colocar essa proposta para discussão dos Conselheiros.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Eu queria inicialmente tecer alguns comentários sobre a proposta de Resolução que é extremamente singela, ao contrário de outras minutas de Resolução que nós nos deparamos aqui na Câmara de Assuntos Jurídicos. É singela no seu aspecto formal porque inclui apenas um dispositivo na Resolução 307, de julho de 2002. O primeiro ponto a ser levantado é que essa é uma Câmara de Assuntos Jurídicos, então não nos cabe apreciar o aspecto técnico em profundidade, a não ser quando esse aspecto técnico tenha repercussão de natureza legal ou constitucional, quer dizer, os aspectos de periculosidade, de inofensividade ou não do amianto, isto é matéria relevante, mas que foi e deve ser tratada na Câmara especializada. Segundo ponto é que o fato de uma proposta de Resolução ser aprovada na Câmara de Assuntos Jurídicos, não impede que a matéria seja reaberta na Plenária do CONAMA e aí sim inclusive é nos aspectos de mérito e de fundo que tratam, por exemplo, no caso específico da periculosidade ou não do amianto. Além disso, seria importante nós ressaltarmos apenas um comentário que vários países têm hoje legislação extremamente mais rigorosa do que a nossa, inclusive no que se refere à destinação e classificação dos resíduos que contêm o amianto em qualquer porcentagem. Então, nós não estamos aqui inventando a roda, nós estamos simplesmente acompanhando uma tendência internacional. Aliás, neste ponto o Brasil está profundamente atrasado. Tanto assim que se nós formos à Lei 9055, de 01 de junho de 95, que cuida exatamente da disciplina dessa matéria, nós vamos encontrar lá o Artigo 10 que diz o seguinte: o transporte do amianto e das fibras naturais e artificiais referidas no Artigo 2º, e no Artigo 2º nós estamos tratando dos As e Bs, do amianto da variedade crisotila, que é do que nós cuidamos aqui nesta Resolução.  Voltando então, o transporte dos As e Bs, do amianto e das fibras naturais e artificiais referidas no Artigo 2º dessa Lei, é considerado de alto risco e no caso de acidente a área deverá ser isolada com todo o material sendo reembalado dentro de norma de segurança sob a responsabilidade da empresa transportadora. Eu trago esse Artigo apenas para referendar aquilo que imagino que orientou a Câmara Técnica especializada no sentido de que aqui nós não estamos tratando de substância que seja inofensiva. Quem o diz que ela é de alto risco é a própria Lei que dela cuida. Então não há necessidade de nós, com todo o respeito ao representante do setor produtivo que se manifestou com muita elegância e com muita propriedade, não há como nós na Câmara de Assuntos Jurídicos reabrirmos um tema sobre a periculosidade ou não dessa substância quando o próprio legislador já o disse e já chamou de alto risco. Passemos agora às observações feitas pelo Doutor Carlos Roberto Crespo, que eu confesso em primeiro lugar, Doutor Crespo, que fiquei meio confuso com o título da sua entidade que é Instituto de Defesa do Patrimônio Nacional, e eu não tenho os estatutos e não vejo a compatibilidade entre o objeto social pelo menos que deflui do título da entidade e a sua intervenção na matéria do amianto, quer dizer, pela legislação brasileira o Ministério Público tem o dever de fiscalizar a compatibilidade entre objeto social e as formas de atuação especialmente das Organizações Não-Governamentais e eu teria como cidadão apenas interesse em saber qual é o objeto estatutário da sua entidade que a deixa tão interessada na questão do amianto e o que se entende aqui por defesa do patrimônio nacional. Seria a saúde? Seria isso? Ou seja, é uma entidade que se preocupa com a saúde pública em primeiro lugar? Mas essa matéria é apenas para interesse pessoal de um cidadão que gosta de ver as coisas transparentes. É muito bom quando nós assistimos a indústria se fazer presente e de forma extremamente, repito, elegante e pertinente, fazer suas observações e também quando a sociedade civil vem de forma bastante transparente, eu fiquei um pouco confuso sobre esse aspecto. Em relação às observações que Vossa Senhoria fez, todas de caráter jurídico, e portanto adequadas ao universo desta Câmara de Assuntos Jurídicos, eu queria dizer e me referir apenas à uma delas que foi aquela que na sua intervenção oral foi destacada de que o DNPM não foi convocado para analisar e partilhar com o CONAMA a discussão dessa matéria.  Inicialmente, é bom ressaltar que nós não estamos cuidando aqui de mineração, porque se fosse de mineração aí sim nós estaríamos tratando de matéria afeita ao DNPM e portanto teríamos que contar, aliás, necessariamente pelo conhecimento especializado desta autarquia que é uma das mais importantes do quadro administrativo brasileiro. A se levar sua tese e a se aceitar a sua tese no funcionamento deste órgão, nós não podemos tratar aqui de nenhum assunto relativo à destinação de produtos que sejam utilizados pelos consumidores e que utilizem de uma forma ou outra minerais e que na extração desses minerais nós venhamos aplicar a legislação específica sem ouvir o DNPM. Então, voltando apenas à Resolução anterior, eu identifico pelo menos umas 50 hipóteses desde sucata e a outros produtos onde nós teríamos necessariamente que pedir a bênção ao DNPM já que indiretamente nós estaríamos tratando de substâncias de produtos que foram originariamente de caráter primário extraídos com base na legislação minerária. Então, a sua observação, embora legítima, quer me parecer que não é pertinente exatamente porque inviabilizaria o funcionamento do CONAMA e confunde mineração com ambiente. O próprio CONAMA diz na legislação da Política Nacional do Meio Ambiente, se aplica ou intervém em todas as atividades não para controlar a mineração em si, não para estabelecer domínio minerário, não para estabelecer ou fixar atributos para concessão, para pesquisa, para exploração, mas para cuidar do meio ambiente e isto vale para a atividade minerária e para todas as outras atividades, da siderurgia ao transporte, a outro tema que nós estaremos cuidando aqui que é água. Com todo respeito, eu não vejo pertinência nessa sua observação.  São esses pontos que eu queria tratar nesse momento e o meu voto, já adianto, é pela aprovação da Resolução como ela está.  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Por gentileza, eu queria registrar aqui a presença do Doutor Romeu, que é representante do Governo do Estado do Ceará nessa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e nesse momento passa a se integrar à nossa equipe. Está chegando também aqui a Doutora Geovana Cartaxo, que também representa a ISA, uma ONG de âmbito nacional, que também passa a se integrar ao conselho. Com isso nós temos aqui a 4ª Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos na sua composição plena. (Fim do lado A da fita 01 e início do lado B da fita 01) Eu queria também, antes de passar a palavra para a Doutora Christina, estabelecer o seguinte para que a gente possa dar melhor efetividade a esse nosso trabalho: que a participação dos senhores assessores ocorrerá por solicitação aqui dos membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, salvo se houver aqui um membro do CONAMA que tem a palavra livre se manifestar à hora que lhe convier. Com essas observações, eu passo a palavra aqui à Doutora Christina.  





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





Obrigado. Doutor Herman, foi muito boa essa intervenção porque fui ler a Lei e aí sim eu coloco como uma questão jurídica. Esse Artigo que o senhor se referiu se refere ao seguinte: o Artigo 10, da Lei 9055, o transporte de absento-amianto das fibras naturais e artificiais referidas no Artigo 2º dessa Lei seria considerado de alto risco. Se nós formos ao Artigo 2º da Lei vai cair exatamente no que o Presidente da ABIFIBRO nos trouxe, que é o seguinte: ele coloca o Artigo 2º, que é o amianto, a variedade e etc., serão utilizados, comercializados em consonância com as disposições dessa Lei e o seu Parágrafo único diz o seguinte: para efeito dessas Leis consideram-se fibras naturais e artificiais as comprovadamente nocivas à saúde. Então não é qualquer uma, são aquelas do Artigo 2º que seriam as comprovadamente nocivas à saúde. A Lei continua no seu Artigo 3º dizendo quais seriam as comprovadamente nocivas à saúde que relega às normas de segurança ou medicina do trabalho para dizer quais seriam os níveis aceitáveis de amianto em fábricas e etc. Então, você veja que fui muito bom nós até pegarmos a Lei para trazermos isso. Realmente o que a Lei diz é que seriam nocivas à saúde, e aí sim se classificaria como resíduos da classe D ou perigosos, aqueles nos níveis em que as normas de saúde e segurança do trabalho definissem. Nós temos normas definindo isso em dois sentimentos públicos, como nos colocou, e a minha preocupação, aí seria até uma dúvida que eu, acredito que essa primeira é jurídica, eu acredito que a Resolução como está não tem condição jurídica de ser aprovada porque vai contra o que a Lei diz, que não são todos os resíduos de amianto que são perigosos, e sim aqueles considerados nocivos à saúde de acordo com as normas de segurança e medicina do trabalho. Então essa Resolução já estaria de cara ferindo essa norma. Um segundo ponto, mas não gostaria que ela fosse rejeitada de plano porque acredito realmente que isso é uma matéria que a gente deva ter legislação, deve ser aprimorado e de repente se a Câmara Técnica chegar a um consenso de que esses níveis seriam baixos, não sei se são, poderia-se até remeter uma sugestão à Câmara de Medicina e Saúde do Ministério do Trabalho para aumentar esses níveis, mas não deixar sem níveis e violando a Resolução. Então acredito que seria bom pelo menos que essa Resolução para se adequar à legislação decretasse os mesmos níveis da Lei 9055 que se remete às normas de saúde e segurança do trabalho ou que se especificasse para outros fins quais os níveis que ela consideraria resíduos perigosos. Então por isso o meu voto seria no sentido de devolver à Câmara Técnica essa Resolução para que ela nos esclareça quais os níveis que ele está considerando perigosos e se estão ajustados à legislação.  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado. Doutora Vanesca, por favor.





Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA





Eu participei, a Resolução 303 foi votada no ano passado, eu já era membro dessa Câmara Técnica e participei das discussões. O que me parece que está acontecendo aqui é um desvio de rota do objeto da Resolução e por isso que eu resolvi me manifestar nesse momento. A Resolução, a proposta atual, modifica e inclui um item na Resolução 307 do ano passado. Essa Resolução 307 tem por objeto a destinação dos resíduos e estabelece todo um regulamento em torno dessa questão. O único elemento que essa Resolução nova, objeto de debate, traz hoje, é introduzir um item na classe D como resíduos perigosos. Isso significa que nós não estamos discutindo aqui normas de segurança do trabalho e nem outras classificações que dizem aspecto a outras áreas do conhecimento. Por isso me parece que nós estamos extrapolando a questão jurídica objeto do debate que está aqui posto. Não está se incidindo na matéria e como não se incidiu anteriormente, se o fez da mesma forma quando foi votada a 307, não está se incidindo na competência dos outros órgãos e não está se estabelecendo aqui uma discussão de norma de segurança de saúde do trabalhador, que daí não tem repercussão direta. Então essa definição introduz na classe D que está prevista assim: são resíduos perigosos oriundos do processo da construção tais como tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros. Só está se incluindo aí um item que é essa qualificação do amianto junto como óleos, solventes e outros considerados. Por isso desnecessário essa questão da especificação colocada aqui dessa forma colocada anteriormente e também essa repercussão com relação à saúde do trabalhador, que não é objeto dessa Resolução. Nós estamos discutindo aqui destinação dos resíduos sólidos e o efeito da identificação como classe D, está colocado no Artigo 10, que é: os resíduos da classe D, os resíduos da construção civil deverão ser destinados da seguinte forma: classe D; deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. Então, a única repercussão decorrente da inserção desse item agora como resíduo de classe D é essa aqui. Por isso me parece que a discussão com relação à saúde do trabalhador e a quantidade e especificações não são pertinentes. Concordo com as colocações do Doutor Herman no sentido do limite da nossa Câmara Técnica. Nós temos procurado nos policiar e isso nesse momento me parece...





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado, Doutora Vanesca. Doutor Herman, se o senhor me permite eu gostaria de ouvir o nosso colega na sua réplica e em seguida o Doutor Herman.





Carlos Roberto Crespo – Instituto de Defesa do Patrimônio Nacional


  


Doutor Herman Benjamim, primeiramente eu gostaria de esclarecer a finalidade da nossa Organização Não-Governamental que é a defesa das riquezas naturais de uma forma sustentável promovendo a preservação do meio ambiente. O amianto é uma riqueza natural do Brasil e está no nosso escopo promover sua defesa. Se houver necessidade, gostaria de mandar e encaminhar toda a regulamentação de nossa associação. Bom, primeiramente nós não podemos comparar os resíduos da construção civil do Brasil com o resíduo da construção civil no exterior, principalmente na Europa. O senhor sabe muito bem que na reconstrução pós-guerra o amianto foi utilizado na Europa de uma forma insulado ou em painéis, em outras palavras, "in natura". Então, o resíduo da construção civil europeu é completamente diferente do nosso, onde... sempre foi utilizado agregado ao cimento principalmente na construção civil em um percentual bem pequeno, como já foi dito pelo que antecedeu nossa oratória. O amianto é devolvido à natureza na sua forma natural, quer dizer, não há uma alteração físico-química da fibra do amianto. O amianto existe normalmente na crosta terrestre em grande quantidade, quer dizer, apenas o que nós estamos fazendo com o resíduo da construção civil é devolvendo o amianto à natureza na sua condição de fibra. Quanto ao transporte, o amianto é transportado compactado, não é transportado em pó, não existe amianto em pó no Brasil já há muito tempo. Mesmo o caso de um acidente, esse amianto não se propagaria de uma forma tão terrível ao meio ambiente, ele ficaria restrito ao local onde ele realmente caiu e seria apenas recolhido com as condições de higiene e segurança que a medicina do trabalho prevê em termos de contágio com fibras em uma quantidade maior do que a ambiental. Por outro lado, voltando ao escopo da reunião como foi pedido no aspecto jurídico, realmente qualquer atitude de inclusão do amianto na classe D, ela simplesmente inviabiliza o uso do produto no Brasil. Então seria uma forma do CONAMA ou do Ministério do Meio Ambiente legislar de uma forma de dar destino ao mineral. Isso ia prejudicar realmente muito a utilização do mineral no Brasil. Esses resíduos teriam um tratamento especial cujo custo seria mais alto que o próprio produto. E para encerrar, eu volto a bater que a proposta de Resolução apresentada pela Câmara Técnica aqui à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, não representa o consenso, não representa os anseios do Governo Brasileiro, os anseios da comunidade brasileira e os anseios daqueles que defendem de uma forma ou de outra seu uso em condições seguras, como vem sendo regulamentado e como vem sendo utilizado baseado na Lei 9055 de 95. Eu acho que qualquer alteração com respeito ao uso de amianto no Brasil o caminho seria o Congresso Nacional através do Projeto de Lei que fosse aprovado e sancionado pelo Presidente da República.  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Agora o Doutor Herman, por gentileza.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Eu agradeço os esclarecimentos feitos e queria só lembrar que a Lei que eu fiz referência não é uma Lei Ambiental, ela trata do amianto apenas nos aspectos de segurança do trabalho. Do Artigo 1º ao último há sempre menção a sindicato, há sempre menção ao ambiente do trabalho e o próprio Artigo 10, que eu li, e eu li para dizer que há uma definição legal de que o amianto é substância de alto risco, este próprio Artigo 10 visa proteger fundamentalmente os trabalhadores. Então, o objeto dessa Lei é diferente. Agora, eu indago por que para o amianto, que é reconhecidamente por Lei uma substância perigosa de alto risco, que nós vamos dar tratamento diferenciado a aquele que nós temos nos termos da Resolução hoje para os solventes, tintas, óleos, quando aqui nós não estabelecemos percentual, não estabelecemos nenhum indicativo de caráter quantitativo. Isto ou esta forma de atuação desgasta profundamente a imagem no setor produtivo quando o setor produtivo não assume ou não quer assumir as suas responsabilidades e quer se apartar do tratamento jurídico menor, porque isso é o mínimo que está se propondo aqui quando nós gotejamos o que está sendo proposto aqui com o que está ocorrendo no direito comparado. Quando um setor produtivo não quer sequer entrar em uma categoria onde estão os óleos, as tintas e outras substâncias que ao meu modo de ver estão bem postas nessa categoria e o amianto também. Não se está inviabilizando a produção, o que está se exigindo aqui é que haja um compromisso com o meio ambiente e acho que a indústria hoje está cada vez mais consciente desse seu compromisso. Nada mais do que isso. Então não há nenhuma dificuldade com o texto como está porque a devolver para a Câmara Técnica para inclusão de percentuais, Senhor Presidente, nós teríamos que devolver também para inclusão de percentuais na tinta, nos óleos e nas outras substâncias que estão lá. Não há por quê criar um privilégio para o amianto. Se o amianto merece tratamento diferenciado é para ampliar o rigor do tratamento legislativo, e não para afrouxar os poucos mecanismos de tutela efetiva que nós temos da saúde pública do consumidor e do trabalhador. 





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


 


Muito obrigado, doutor. Doutora Christina.





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS


  


Obrigado. Bom, enfim, eu gostaria de reafirmar que ao contrário do que falou a Doutora Vanesca eu acredito que nós estamos tratando de uma questão jurídica e de uma questão jurídica ambiental. Doutor Herman, por que os outros não têm a quantidade? É porque exatamente na norma de segurança e saúde do trabalho eles não têm a quantidade. O que eles fizeram ali como resíduos perigosos foi pegar as normas porque não dá para a gente dizer que é perigoso sem ver o por quê é perigoso, de onde saiu isso e até o conceito de que seria perigoso é um conceito jurídico porque nós não podemos obviamente enquadrar como perigoso algo que não seja sob pena de estar violando o direito de alguém dizer que o branco é preto e o preto é branco. Nos resíduos da classe D pegou-se exatamente as normas de saúde e segurança do trabalho e colocou-se o que seria perigoso como o que está lá. Tintas, óleos e solventes não têm grau nas normas de saúde e segurança do trabalho, ao contrário do amianto, que tem. Eu acho que a questão é jurídica e plenamente jurídica e se for para esse negócio de aprovar, eu voto até pela sua desaprovação porque o que acontece? Mesmo se nós formos para a Lei e ela não trata só de saúde e segurança do trabalho, trata de extração, industrialização, utilização, comercialização e transporte do amianto.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Mas lê os outros dispositivos. Todos põem Sindicato do Trabalhador...





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS


  


Não, no Inciso 1, 2, 3 do Artigo 1º é só sobre extração, pulverização, venda. Quando chega no Artigo 4, é no Parágrafo Segundo, é que começa-se a falar sobre normas de segurança do trabalho porque são quem em tese mexeria mais, mas em todas as outras sobre extração, pulverização e abastecimento e aqui nessa norma proíbe, como já foi falado, o amianto em pó, proíbe spray de amianto. Então, nós não temos no Brasil as formas de amianto que são consideradas perigosas que existem na Europa e que decorreram muito da sua grande utilização no pós-guerra. Inclusive eu tive a oportunidade de ver uma reportagem muito extensa no Correio Braziliense sobre isso desmistificando a questão do amianto no Brasil porque o que aconteceu? Como essa questão foi uma questão muito séria na Europa pelo modo de extração e utilização, começou-se uma verdadeira campanha mundial contra o amianto e quando se verificou técnicos por várias entrevistas com pessoas na área, que no Brasil não tinha o menor risco, que era completamente diferente o uso, a extração e a qualidade do nosso amianto e o que poderia ser perigoso já havia sido proibido por essa legislação. Então eu acredito é que o conceito mesmo de ser perigoso já está na Lei, porque essa Lei que trata em geral do amianto, não só das normas de segurança, ela diz no Artigo 10, que o senhor mesmo leu, que apenas os referidos no Artigo 2º vão ser considerados perigosos. Então a Resolução da forma que está viola o Artigo 10 da Lei 9055, mas como eu já disse que não é para embarreirar essa questão, é para não colocarmos simplesmente um freio na questão, e como se entende que principalmente ambientalmente ela é uma questão discutível, a nossa proposta de consenso seria retornar à Câmara Técnica para que avalie essa questão, se seria o caso de colocar como há na segurança de saúde do trabalho um grau até para se adequar à Lei, porque se ela vai contra o que a Lei dizendo que é perigoso uma coisa que a Lei diz que não é, eu acredito que ela é ilegal. Aí você pode até partir para algumas... eu acho que na verdade é ilegalidade porque não seria um Decreto autônomo porque poderia vir a querer regular essa Lei, só que regulou de uma forma distinta. Então eu gostaria de manter o meu voto de retornar à Câmara Técnica para que ela se adeque à legislação sobre amianto, que é a Lei 9055, e caso não entendido dessa maneira, que se vote pela sua ilegalidade e rejeite a proposta. 





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Nós vamos ouvir a Doutora Vanesca e queria dizer que a partir do pronunciamento da Doutora Vanesca eu acho que temos condições de encaminhar a matéria para votação e depois vou mencionar qual é o encaminhamento. Nesse período eu gostaria de saber se outros integrantes dessa Câmara Técnica gostariam de se manifestar antes do encaminhamento. 





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS


 


Presidente, só um minuto. Depois que a Doutora Vanesca falar eu gostaria de dar mais um aparte ao representante da ABIFIBRO que veio nos assessorar. Pode ser antes?





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Bom, depois da palavra da Doutora Vanesca e se algum outro membro não se manifestar, nós estaremos encerrando as inscrições e encaminhamos para a votação. Nesse momento as discussões vão ficar circunscritas a partir de agora aos membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  





João Carlos





Doutor Herman, se o senhor me permite. O senhor fez menção à Lei 9055 com muita propriedade também. No Artigo 7 ela diz: em todos os locais de trabalho onde os trabalhadores estejam expostos aos mesmos... da variedade dos outros ou das fibras naturais ou artificiais referidas no Artigo 2º dessa Lei, deverão ser observados os limites de tolerância fixados na legislação pertinente e na sua ausência serão fixados com base nos critérios de controle de exposição recomendados pelos organismos nacionais ou internacionais reconhecidos cientificamente. Ela manda que se reconheça o instituído na opinião dos organismos internacionais. O Brasil adotou em 1986 a Convenção 162 da Organização Mundial do Trabalho e que foi reconhecida pelo Governo em 1990 e retificada pela Presidência em 91. Ora, em princípio, quem maneja o resíduo na construção civil é um trabalhador, e em segundo, a Convenção 162 apregoa normas de uso do amianto com recomendações não proibitivas. Era só o que eu queria colocar.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta verde


  


Eu só queria lembrar ao Doutor João em resposta à sua observação muito adequada, que o que nós estamos tratando aqui não é nem de produção nem de consumo de amianto, nós estamos cuidando de pós-consumo. A legislação referida e os tratados firmados pelo Brasil nesta matéria se referem à produção e ao consumo. À produção, aí sim, nos aspectos minerários inclusive com banimento de algumas modalidades ou tipos de amianto, e o que nós estamos tratando aqui não foi cuidado nessa legislação que é o pós-consumo, o pós-consumo tendo impacto no meio ambiente e também aí indiretamente na saúde de todos e não apenas dos trabalhadores. É só essa a observação.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Eu queria fazer um registro aqui com relação à manifestação da Doutora Christina. Eu fico bastante preocupada em devolver à Câmara Técnica de origem com a recomendação da Câmara Jurídica no sentido que se adeque às demais normas existentes porque a questão das competências no Brasil é uma questão muito complexa, é um dos nossos nós críticos, e em matéria ambiental nós temos historicamente, o Conselho Nacional do Meio Ambiente é um exemplo disso, historicamente definido o limite, o âmbito dessa competência. Essa matéria, o que nós estamos tratando é de destinação dos resíduos da construção civil. Devolver para a Câmara Técnica de origem dizendo que eles têm que adequar a destinação dos resíduos da construção civil à outras normas que não são pertinentes a esse objeto vai gerar uma confusão nos técnicos que me parece que não é o cerne desse debate. O cerne dese debate, pelo o que eu depreendi, é o mérito, tanto pela manifestação das duas pessoas que se colocaram, é o mérito, é se isso deve ou não integrar a classe D, e o Fórum adequado é o CONAMA, é o Plenário do CONAMA, não é a nossa Câmara Técnica para fazer o debate. E há ainda esse espaço em um Fórum competente que é o Plenário do CONAMA porque é uma matéria de mérito. O meu voto e minha manifestação não têm a ver com o mérito porque eu não tenho competência técnica para tanto, mas se restringe à questão de orientação do nosso papel de orientação jurídica de como os Grupos de Trabalho e outras Câmaras Técnicas devem proceder no âmbito do seu poder de regulamentação. Nesse sentido me parece que é adequado, como foi para os demais itens, e que o mérito da questão deva ser tratado no Plenário do CONAMA no momento da decisão. Me parece que nós podemos encaminhar e eu voto nesse sentido por aprovar a proposta com a observação de que foi reproduzida aqui uma discussão de mérito inclusive com a manifestação dos setores no sentido de que não foi oportunizada a discussão e o aprofundamento à discussão na Câmara Técnica e se o Plenário entender por determinar que a discussão seja aprofundada isso compete a aquele foro, que é quem tem por atribuição no sistema nacional essa matéria.  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado. Vamos ouvir então aqui por último a Doutora Christina e em seguida iniciaremos o regime de votação.





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria - IBS


  


Doutora Vanesca, minha discordância é que eu acredito que não é questão de mérito, é questão jurídica, porque nós temos uma Lei que diz que esse resíduo não é perigoso a não ser aqueles especificados. Então, o que essa norma está fazendo é exatamente contrariando a Lei 9055, porque ela fala que o amianto só será perigoso naqueles em que vierem a ser especificados, na legislação de saúde e segurança do trabalho. Aqui a gente vem e coloca dizendo “não, ele é perigoso sim e de qualquer jeito”. E essa Lei, ao contrário do que foi colocado, não é só para saúde de segurança do trabalho. No Artigo 7º, ela fala “para norma de segurança do trabalho vai ser no Artigo 2º, que vai dizer quem são os perigosos”. Mas no Artigo 10 diz que também para o transporte vão ser considerados perigosos os definidos no Artigo 2º e em todos os outros itens da Lei ela vem disciplinando em todos os outros Artigos, fora o 3º, 4º, 5º e o 7º, sobre extração, produção, transporte, uso e produção. Então eu acredito que a questão aqui é jurídica sim, e não de mérito. A minha sugestão na verdade foi que se a Câmara Técnica considerar que para o meio ambiente essa Lei não é suficiente, a questão não está bem disciplinada, que o CONAMA pode, aí a competência é sua, sugerir até modificação de Lei se entender que não é, mas eu acredito que até por nós sabermos quando a saúde de segurança do trabalho é um ambiente restrito de trabalho, tem que ser muito mais restrito, os valores dados à proteção são muito maiores com a saúde do trabalhador e os índices são muito altos porque são ambientes fechados, restritos e o contato é muito grande por muito tempo. Então eu acredito que se uma norma e que foi a norma parâmetro usada pela Lei e o legislador entendeu que a norma de saúde e segurança do trabalho por ser tão restritiva era suficiente para caracterizar a periculosidade do produto para todas as áreas (transporte, produção, armazenamento e disposição) o que ocorre é que nós, se entendermos diferentemente, vamos estar violando essa Lei. E como nós temos um conselho técnico que pode avaliar isso melhor do que nós, porque do jeito que está eu acredito que simplesmente viola a legislação porque já diz o que é perigoso e nós estamos saindo do que está na Resolução, o que esse Conselho pode verificar é, tudo bem, eu acredito que esses índices ainda não são suficientes e o CONAMA pode propor ao Congresso Nacional ou aos órgãos de saúde e segurança do trabalho que aumente o índice ou mude o índice ou coloque que qualquer produto do amianto seja insalubre, mas não simplesmente baixar uma Resolução em contrariedade a tudo o que a Lei está dizendo. Eu acredito que a Lei é ilegal, se aprovarmos assim qualquer mandado de segurança pode derrubá-la e a minha sugestão para tentar um consenso é que isso não vai acabar aqui até porque a gente sabe que se mandar uma questão assim para o Plenário ela não vai ser analisada sob o ponto de vista técnico necessário e profundo que isso merece, até pela pauta do Plenário que é muito cheia, e como essa questão vai voltar para lá e pode voltar para cá eu acredito que não tem prejuízo nenhum em retornarmos à Câmara Técnica ao ampliar a discussão para ouvir os setores e depois volta à Câmara Jurídica e damos um ponto final a isso.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado. Eu acho que nós encerramos os debates e acho que é o suficiente para formar a convicção dos membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para encaminhar para a votação, o que eu passo a fazer agora colhendo o voto nominal dos presentes. As propostas são as seguintes: o primeiro encaminhamento é no sentido de que a matéria volte à Câmara Técnica correspondente para uma nova apreciação em fato das questões técnicas aqui abordadas. A segunda proposta que o Doutor Herman Benjamim encaminhou é no sentido de que seja aprovada a matéria por não ver nenhum inconveniente de ordem técnica e nem mesmo jurídica nesse sentido. (Final do lado B da fita 01 e início do lado A da fita 02) 





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





... é que como ela tem uma questão jurídica que eu acredito que ela viole a Lei 9055, que retorne à Câmara Técnica para verificar se os aspectos técnicos estão de acordo com a Lei ou não.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Então este é o encaminhamento. Vou começar a colher os votos e gostaria que fique a critério de cada membro se quer justificar o voto ou reafirmar. Doutor Herman Benjamim, por favor.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Eu voto pela aprovação da proposta de Resolução com a seguinte declaração: a proposta de Resolução está cuidando não é da produção, da comercialização ou do transporte ou consumo do amianto. Nós estamos cuidando aqui apenas, e é o objeto da Resolução, da destinação a ser dada pós-consumo aos resíduos que contenham amianto. Não tem qualquer aplicação a esta Resolução a Lei 9055, de 01 de junho de 1991, que está integralmente direcionada à produção, comercialização, transporte e consumo, e portanto não ao pós-consumo, e segundo tem o seu foco fundamentalmente à proteção dos trabalhadores e daqueles que manuseiam os produtos que contenham amianto. Esta é a declaração.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado. Doutora Christina, representando a CNI.  





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





O meu voto é pela ilegalidade da Resolução recomendando retorno à Câmara Técnica para se adequar à Lei 9055 uma vez que a Lei trata de utilização, além das que o Doutor Herman já leu. Eu acredito que na utilização ela regula tudo, inclusive a utilização pós-consumo e seu despejo final. Então eu acredito que essa ilegalidade atravancaria completamente a Resolução, por isso eu seria contrária, mas voto que retorne à Câmara Técnica para que possa se adequar à Lei e abrir a oportunidade para os demais setores da sociedade poderem se manifestar e eventualmente, como já dito, se entenderem que a Lei que dispõe sobre o amianto não é o devido, que remeta ao Congresso Nacional uma sugestão que entende adequada ambientalmente.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Obrigado. Pela ordem, Doutora Vanesca, representando ANAMMA.  





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





Eu aprovo a Resolução porque ela simplesmente introduz um item na Resolução 307, de 5 de julho de 2002, cujo objetivo da Resolução 307 é estabelecer diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil disciplinando as ações necessárias de forma a minimizar os impactos ambientais. Portanto, a inclusão desse item na classe D simplesmente disciplina um procedimento de gestão de resíduo da construção civil, não interfere na competência para a saúde do trabalhador ou para outras destinações pertinentes ao amianto, e além disso, todos os demais itens originários da construção civil caracterizados como perigosos também têm regulamentações específicas que não são objeto dessa Resolução 307. Portanto, entendo que a Resolução está plenamente de acordo com o sistema de constitucionalidade previsto no país e o CONAMA votando uma Resolução nessa ordem está atinente ao objeto que tem por competência estabelecer.  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado, Doutora Vanesca. Doutora Maria Ogata, representante do Governo do Estado da Bahia. 





Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia


 


Ao ler assim a proposta, nós temos aqui simplesmente a inclusão na classe D.  Então, para quem é da área jurídica, examinando assim não teria nenhum problema que isso fosse adiante. No entanto, nessa discussão que nós tivemos agora algumas questões surgiram e com certeza elas surgirão no CONAMA. Por exemplo: todo amianto é perigoso, não importa se é pós-consumo ou não, tratando-se dessa norma todo amianto é perigoso? Existem algumas especificidades, então que sejam esclarecidas nessa norma que tipo de amianto está sendo tratado aqui porque não faz sentido considerar tudo sendo uma coisa só quando na verdade em uma simples discussão aqui se constatou que existem distinções e isso fatalmente vai aparecer no Plenário. Então por que não esgotar essa discussão do ponto de vista técnico para que vá ao CONAMA bem mais embasado do ponto de vista técnico mesmo?  Então, para mim, no meu entendimento, não faria mal nenhum devolver à Câmara Técnica para esclarecer tudo isso para que o processo seja mais rápido porque se for ao Plenário e voltar por essas mesmas questões aí sim estaríamos em um desserviço nesse processo. No meu entendimento, devolve à Câmara Técnica para esclarecimento técnico em relação a que tipo de amianto está sendo tratado nessa norma.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Doutor Romeu Arruda, representante do Governo do Ceará.  





Romeu Arruda Aldigueri – Governo do Ceará





Acompanhamos o voto do Governo da Bahia.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


OK, obrigado. Doutora Geovana Cartaxo, representando o ISA.





Geovana Cartaxo - ISA


  


Eu voto a favor da Resolução porque é competência do CONAMA estabelecer critérios e padrões ambientais independente da existência de uma legislação específica sobre normas do trabalho e a questão aqui do amianto não é toda amianto, são resíduos, está bem especificado na Resolução. São resíduos, portanto, são subprodutos e o princípio do usuário pagador está muito claro que é competência do CONAMA e está muito especificada a Resolução para a segurança ambiental e o cumprimento do princípio da precaução de danos ambientais de um material perigoso.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Aqui então três votos a favor e três contra, o que me obriga a manifestar o meu voto e que faço aqui pela aprovação da norma tendo em vista todas as razões colocadas aqui e que me formou essa convicção e entendendo que a questão técnica a meu ver está preclusa. Eu acho que é o momento oportuno para se fazer essa discussão. Além do que essa matéria voltará obviamente ao Plenário do CONAMA, quando pode ser reaberta essa discussão. Então eu aqui, ao desempatar, estou aqui declarando que há 4 votos a favor do encaminhamento da norma e três contra. Apenas gostaria que me permitisse aqui os companheiros fazer um ajuste de forma na redação. Eu até já havia apresentado e gostaria que pudesse... está aqui no disquete para facilitar. Na verdade, essa proposta de modificação de forma segue uma técnica legislativa que é adotada pela Presidência da República na edição de atos normativos no âmbito do Poder Executivo e que obviamente também... a única alteração é essa que está aqui, quer dizer, nós estamos dizendo que o Artigo 3º, Inciso 4º passa a vigorar com a seguinte redação e se inclui o texto original porque depois esse texto vem e se incorpora ao texto original da 307. Eu acho que estamos tentando aqui melhorar a técnica redacional.  O que vocês acham? Na verdade também a única coisa que eu esqueci de colocar é que acrescentei a Lei 9055 no início porque ela que disciplina essa matéria como um todo. Podemos passar para o próximo ponto de pauta? Os Conselheiros estão distantes. Bom, deixa eu pegar um processo aqui. Bom, o próximo ponto é uma proposta de Resolução autônoma sobre a instalação, uso e proteção dos meliponários de abelhas nativas. Tem alguém aqui para fazer exposição sobre esse tema? É sempre ruim quando não tem ninguém a esclarecer, a gente parte sempre do zero, é o problema da gente não participar das Câmaras Técnicas. Então fica com essa dificuldade. Vamos colocar então a norma na tela para a gente saber do que se trata.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Senhor Presidente, tem uma questão de ordem. Indago se seria o caso de nós procedermos a análise dessa Resolução sem ter um relator que faça uma exposição nos seus aspectos técnicos.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Olha, eu queria avaliar isso aqui com o conjunto dos membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. O Doutor Herman está colocando da conveniência de se apreciar essa matéria sem ter uma pessoa para fazer a explanação. O que a gente poderia talvez é fazer uma inversão até de pauta. Já que nós temos dois dias de reunião, nós poderíamos passar para apreciar a matéria onde houvesse expositores e a gente então, se houvesse possibilidade, poderíamos aqui solicitar a presença de algum técnico ou membro da Câmara Técnica para fazer a exposição sobre essa questão. Se todo mundo concordar, nós poderíamos fazer uma alteração dessa pauta, uma inversão, e passaríamos imediatamente ao ponto seguinte, que seria a revisão da Resolução Número 20, que disciplina a classificação de águas doces, salobras, salinas no território nacional. Por gentileza, quem é o expositor deste ponto sobre a 20, por gentileza, às suas ordens. Você vai fazer alguma exposição em power point? Então acho que valeria a pena a gente assistir de lá.





Roberto Alves Monteiro –  Secretaria de Recursos Hídricos/MMA





Senhor Presidente, como essa matéria é extremamente extensa, não seria adequado deixar para a primeira hora da tarde? 





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


 


Nós temos uma proposta de encaminhamento para essa matéria. Nós poderíamos ouvir a exposição nesse período e partir para o debate no período da tarde. Qual o tempo que você vai gastar para a exposição?





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Uns quinze minutos.





Sebastião Azevedo – IBAMA





Está bom, tudo bem.





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Bom dia senhores membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e demais convidados. Essa Resolução teve como objetivos dessa revisão a necessidade de nós promovermos uma compatibilização dessa Resolução que inicialmente é uma Resolução que trabalhava tão somente no âmbito da área de meio ambiente, mas com o advento da Resolução da Lei 9413, que criou o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e a Política Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, incluiu esse instrumento e enquadramento como um dos instrumentos dessa política. Então um dos primeiros itens que identificamos pela necessidade da revisão da Resolução CONAMA 20 foi em função do advento da Lei 9433. O segundo ponto é que havia uma necessidade tendo em vista que a FUNASA, Ministério da Saúde tinham feito toda uma revisão na sua Portaria que tratava de padrões de potabilidade de água. A água fora consumo humano é um dos usos preponderantes que é estabelecido nesse sistema de classificação de águas, também teríamos aí a necessidade de compatibilização com a Portaria 1469. Além do mais, nós precisávamos atualizar os conceitos e padrões relativos à legislação de qualidade de água e dando ênfase no conceito de enquadramento como ferramenta de gestão e planejamento. É fundamental e importantíssimo darmos destaque que a Resolução CONAMA 20 desde sua origem é fundamentalmente um instrumento de planejamento, é um instrumento para gestão e não um instrumento direto de comando e controle nas questões referentes à qualidade de água. Mesmo os padrões de lançamento de efluentes são padrões indicativos em função da qualidade do ambiente e não ao contrário. Por favor, próxima por gentileza. Com relação a isso eu acabei de falar, o enquadramento é planejamento, é uma visão macro de bacias, são metas a serem cumpridas, ou seja, nós não estamos trabalhando com comando e controle do aqui e agora, com valores absolutos a serem estabelecidos, e sim o estabelecimento de metas de longo e médio prazo que representem os fundamentos para a utilização dos diversos outros instrumentos que são associados ao enquadramento como a outorga e o licenciamento. Ele deve indicar os objetivos de qualidade de água ou bacia permitindo uma flexibilidade com relação à escolha dos parâmetros e os valores a serem alcançados tendo em vista que no momento que estabelecemos uma meta temos todo um trabalho de ajuste de procedimentos até chegarmos efetivamente ao alcance dessa meta. Não há possibilidade de nós estabelecermos o aqui e agora porque há investimentos, há obras de engenharia que precisam ser implementadas para se chegar às metas estabelecidas que são as metas que permitem ou são visualizadas nesse sistema de classificação que é feito na Resolução CONAMA 20. Com relação especificamente à Resolução, os pontos de destaque é que nós fizemos algumas mudanças conceituais. Na classe especial a gente não fala mais em abastecimento  doméstico e sim harmonizamos terminologias com a Portaria 1469, com abastecimento para o consumo humano, e as águas de classe 1 a 4 nós passamos a dizer que elas podem ser destinadas e não mais tão somente destinadas porque o instrumento que destina a água é a outorga de direito de uso e não efetivamente a classificação que ela estabelece metas. Também fizemos uma inclusão e revisão da série de parâmetros e padrões constantes na Resolução. Para os senhores terem idéia, inicialmente nós tínhamos 74 parâmetros e isso subiu para mais de 100 parâmetros atualmente, bem como houve revisão de uma série de parâmetros que a até a ciência demonstra que estavam superados tanto para mais como para menos.  A grande maioria foi tornada ainda mais restritiva, mas alguns foram provados cientificamente que os valores estavam absurdamente restritivos e a tecnologia atual demonstra ao contrário disso. Próximo, por favor. Criamos um novo sistema de classes para as águas salinas bem como um novo sistema de classes para as águas salobras. Se os senhores se recordam, na Resolução CONAMA 20 existiam as classes 5 e 6 para águas salinas e as classes 7 e 8 para as águas salobras. Eu queria dizer o seguinte: que essas águas salinas e salobras eram meramente enquadradas, só poderiam ser enquadradas em águas boas ou ruins e nós montamos um novo sistema de classes com 4 classes; dobramos o número de classes partindo de uma classe especial, que seria por exemplo o Arquipélago de Abrólios nas águas salinas, então estaria em um enquadramento de classe especial, e teríamos classe 1, 2 e 3, sendo essas classes nessa graduação da mais limpa para a mais comprometida. Bem como nas águas salobras nós também colocamos da mesma forma um novo sistema de classes, classe especial 1, 2 e 3. Foi incluído também o uso para o abastecimento após tratamento avançado nas águas salobras haja vista a existência hoje de salinizadores e áreas não só nas áreas estuarinas, mas como açudes que existem no Nordeste que as águas são salinas, são salobras e têm alto teor de sais e portanto elas são utilizadas mediante salinizador para abastecimento público e não podíamos desconhecer existência desse uso. Também nas águas salinas e salobras houve a inclusão e revisão dos parâmetros e valores. Próxima, por favor. Algumas questões conceituais foram incluídas na nova Resolução como o conceito de vazão de referência, haja vista que o processo de enquadramento hoje é um instrumento da política de recursos hídricos e portanto atribuição dos comitês de bacia hidrográfica, e para os efeitos de planejamento você tem que ter uma vazão de referência para fazer alocação de usos e cargas de poluição... o Comitê de Bacias, como os senhores todos são conhecedores no 9433, é a entidade que define a proposta de enquadramento e essa proposta é votada e aprovada no âmbito do outro Conselho que existe nesse Ministério, no nosso Ministério do Meio Ambiente, que é o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, ou se... de dominialidade estadual nos respectivos Conselhos Estadual ou Distrital, que o Distrito Federal também está incluído nessa situação. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos também já andou legislando sobre essa matéria de enquadramento tendo uma Resolução que define procedimentos específicos para o enquadramento de corpos de água, o enquadramento de corpos de água será definido pelos demais... da água, atuais ou pretendidos, ou seja, é um conjunto de uso e a metodologia é atendido o uso mais importante, evidentemente estará atendido todos os demais. E nas bacias hidrográficas em que a qualidade da água esteja em desacordo com os usos pretendidos deverão ser estabelecidas metas progressivas de melhoria da qualidade para a efetivação dos respectivos enquadramentos excetuados os parâmetros que... os limites das constituições naturais. Traduzindo isso significaria dizer que nós temos o Rio Tietê, estabeleceríamos um pacto de bacia dentro de um período de cinco, de dez, de quinze ou de vinte anos dependendo dos investimentos que sejam disponíveis para que nós alcançássemos a meta final e então estabeleceriam-se metas progressivas. Evidente e há ressalva porque nós temos a existência por exemplo, todo mundo é sabedor que na Amazônia os rios, principalmente da margem esquerda da Amazônia, o Rio Negro e outros igarapés daquela área, o PH natural é de 4, muito abaixo dos valores de 5 a 9 determinados pela Resolução, mas isso é uma condição natural assim como as questões de fosfato, questões de cianeto em rios de Minas Gerais também tem presente teores acima do limite. Isso pode ser representado, por favor a próxima e vá abatendo devagarzinho, um rio aonde em um trecho tem uma concentração hoje de vinte miligramas, ou seja, muito acima do que é planejado para ele com enquadramento em classe 2, que seria 5 o limitante de DBO, e nós faríamos então pacto dentro do comitê de redução de bacia estabelecendo um número de ambos necessários. Então a primeira etapa, uma primeira meta progressiva, redução para quinze, uma segunda meta progressiva uma redução para dez e uma terceira meta progressiva aonde seria a meta final de chegar ao enquadramento do corpo de água. Aqui são questões mais de ordem conceitual da operacionalização de que a Resolução trata, de ações de gestões referentes aos usos estarão em consonância e deverão estar baseadas nas metas intermediárias aprovadas para a respectiva e essas metas têm também que usar como referência a vazão de referência estabelecida pelo comitê. Essas questões, os senhores me desculpem, elas são questões às vezes de ordem extremamente técnica, mas seria necessário colocá-las para os senhores para que os senhores tenham o conjunto da envolvente de modificações nesse procedimento de instrumento que é fundamental para os aspectos de planejamento da bacia. Aqui fala dos parâmetros, que eles têm que ser representativos dos impactos, ou seja, se não tem uma nada que use mercúrio não há probabilidade de ocorrência de mercúrio em uma bacia, você não vai medir mercúrio, você vai medir aquilo efetivamente que seja representativo dos impactos ocorrentes. Em cima desses parâmetros que foram identificados, em cima dos impactos identificados, é que serão tomadas as ações prioritárias de prevenção, controle e recuperação para a bacia hidrográfica. Eu acho que nesse ponto a gente poderia parar por aí com relação à essa apresentação e citar para os senhores que essa matéria foi objeto de intensa discussão, foram 6 reuniões antes, melhor dizendo, sete reuniões antes de ir à Câmara Técnica de Controle Ambiental. Então nessas sete reuniões, porque quando da primeira apresentação na Câmara Técnica de Controle Ambiental, a sexta versão apresentada... aqui por exemplo, a metodologia adotada, nós tivemos, foram 13 minutas de Resolução com um ano e meio de trabalho, cada uma das reuniões envolvendo mais de 50 pessoas, chegamos a ter aproximadamente em uma das reuniões quase 70 pessoas participando, dos mais diferentes segmentos, e metodologicamente após a aprovação da sexta reunião que seria levada à Câmara Técnica de Controle Ambiental, apresentada à Câmara Técnica, foi solicitada uma revisão de ordem geral com relação a alguns padrões que estavam ainda nebulosos ou melhor dizendo, existiam duas alternativas e a Câmara Técnica pediu que fosse feito um exame técnico-científico mais apurado no sentido de melhor definir esses parâmetros. Um deles era o glifosato, que estamos em pleno problema dos transgênicos e o glifosato é uma operação praticamente casada com os transgênicos. Então, como havia dúvidas técnicas e científicas, foi pedido o retorno à Câmara Técnica. O Grupo de Trabalho se reuniu mais uma vez, produziu sua sétima reunião e dela saiu a versão final que foi apresentada. A metodologia que nós adotamos foi sempre constar e isso está disponível, sempre esteve a todo momento disponível no site da revisão da Resolução CONAMA 20, cada uma das versões. Nós sempre trabalhamos dessa forma tachada onde antes era abastecimento  doméstico passou para consumo humano e foi eliminado sem prévia ou com simples infecção. Então o texto final seria o abastecimento para consumo humano com desinfecção. Aonde eram 9 classes, o omissis é onde não houve modificação nenhuma porque a metodologia do Palácio do Planalto agora é botar pontinhos, pontinhos. Então aonde é omissis é um pontinhos, pontinhos que estaria no negócio. Então, por exemplo, a criação natural e intensiva de espécies destinadas à alimentação humana: foi tirado o criação natural intensiva e ficou ao cultivo, à aqüicultura de organismos aquáticos e atividade de pesca. Então em azul a modificação e em negro era a versão original e aquilo que foi retirado foi devidamente tachado. Quando levar essa matéria ao Plenário da Câmara Técnica de Controle Ambiental resolveu-se então por fim já dar a versão final de trabalho que seria versão final removidos e tachados, uma versão limpa, mas eu gostaria de realçar que esses pontos sempre estiveram totalmente disponibilizados no site do CONAMA e na participação de cada um sempre a metodologia foi essa de estar sempre presente o texto original e o texto modificado. Passe para o outro por favor, que agora é versão final da Câmara Técnica. (Fim do lado A da fita 02 e início do lado B da fita 02) Essa então é a proposta de Resolução aprovada pela Câmara Técnica já sem os tachados que constavam até a última versão que foi levada a eles.  Já em uma forma final que se aprovada por essa Câmara Técnica será devidamente levada à consideração do Plenário para que se possa ter esse ícone. Essa Resolução é considerada um ícone da legislação ambiental, o mais rapidamente possível termos essa Resolução aprovada. Veja que dessa Resolução depende todo o sistema ambiental brasileiro, principalmente nos aspectos de planejamento e licenciamento ambiental bem como é peça primordial fundamental no planejamento de recursos hídricos em consonância com o Plano Nacional de Recursos Hídricos dentro da política que é definida pela Lei 9433, a Política Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Realço que essa matéria é uma matéria que transcende à órbita do meio ambiente e é ferramenta de trabalho para o setor de gestão de recursos hídricos também porque dessa matéria orienta por exemplo a própria outorga de lançamento de efluentes que se baliza pelos valores e metas estabelecidas por essa Resolução. Por gentileza, volte só naquela apresentação que eu quero fazer só um exemplo de uma equação usada para outorga aonde aparecem as determinações dessa Resolução. Lá ao final, por favor, lá embaixo.  Só para exemplificar, então essa é uma equação que todo mundo conhece desde a época do ginásio que é uma equação de balanço de massa, é uma média aritmética ponderada aonde os ponderadores são as vazões dos efluentes e do rio e dessa equação é tirada uma vazão de diluição aonde concentração permitida é nada mais nada menos do que a concentração daquele parâmetro na classe de enquadramento. Então, se não tivermos isso aqui, não temos como trabalhar o licenciamento ambiental e não temos como trabalhar a outorga de direitos de recursos hídricos. Estou à disposição, Senhor Presidente, para todos os esclarecimentos. Eu poderia fazer uma varredura da Resolução, a cada item estou à disposição para dar esclarecimento sobre cada um dos pontos. Realço que esse trabalho que nos incumbiram é um trabalho de uma revisão da CONAMA 20, ou seja, ela está circunscrita a um quadro que é a própria Resolução CONAMA 20, não é uma Resolução nova e, portanto, a preocupação é não criar fatos novos, acrescentar Artigos novos e sim dar maior sintonia, maior clareza e transparência nos Artigos que compunham essa Resolução por termos a consciência de que deveríamos ficar restritos a esse quadro que é a Resolução CONAMA 20. Com isso eu me coloco à disposição dos senhores para esclarecer cada um dos pontos, é uma Resolução complexa, extremamente grande. Só para os senhores terem idéia, em tamanho de letra dez, essa Resolução dá vinte páginas. Então é uma questão extremamente pesada, todas as reuniões foram dois, três dias, um ano e meio de discussão.  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado. Então eu gostaria de convidar os colegas para recompor a mesa e dizer o seguinte: queria inclusive parabenizar o Roberto pela excelência da apresentação e dizer que o próprio Roberto admite que se trata de uma matéria complexa que se levou aí alguns dias de debate para se chegar à essa conclusão.  Eu devo dizer aos senhores que a gente tem defendido a idéia de que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos de alguma forma pudesse estar acompanhando essas discussões. Vocês haverão de convir que em um curto período de tempo, mesmo que tenhamos aqui dois dias para debater essa matéria, eu acho que a gente de qualquer forma enfrentaria dificuldade para apreciar matéria tão complexa e de modo que nós vamos fazer um esforço de fazer essa apreciação, mas levando em consideração esses aspectos que estamos abordando agora. Eu gostaria então de ouvir aqui os nossos membros, nossos colegas para iniciar então esse debate e agradecendo mais uma vez aqui o Roberto. Pois não, doutora. Vamos aqui pela ordem. Está inscrita aqui a Doutora Geovana, Doutora Maria Ogata e Doutor Herman Benjamim.





Geovana Cartaxo - ISA


  


Eu gostaria de parabenizar a apresentação e dizer que concordo com o Doutor Sebastião que é uma questão muito complexa e é uma Resolução muito importante para a qualidade ambiental e para as políticas públicas ambientais como um todo, a questão da classificação das águas, e eu gostaria de formar um grupo ou então eu sozinha, mas era interessante que outros Conselheiros ajudassem para pedir vistas à Resolução para a gente fazer um parecer com mais detalhes analisando porque realmente é uma Resolução muito longa e que eu acho complexo de chegar à uma conclusão aqui e isso eu não queria inviabilizar o debate e que a gente não já discutisse algumas questões, mas acho que essa seria uma idéia a ser levada pelos Conselheiros.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Pela ordem Doutora Maria Ogata, depois Doutor Herman Benjamim e Doutor Romeu também pediu.





Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia


  


Eu queria saber em que momento está prevista a articulação deste Conselho com o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, porque não tem o menor sentido a gente pensar em uma norma desse tipo e ficar no âmbito do CONAMA. Então existe algo planejado nesse sentido? Esses assuntos que são comuns aos dois Conselhos, existe já algum mecanismo de articulação para que possam ser ouvidos os dois Conselhos? A segunda questão que me preocupa é quando eu vejo parâmetros bem definidos, eu penso no semi-árido, que é a área que tenho atuado, e sempre o semi-árido sobra. Eu sei que as águas salobras foram contempladas. Então pergunto se não seria o caso de sobrar um espaço para que os próprios Estados em alguns parâmetros possam complementar ou diferenciar dessa norma, já que o semi-árido nem sempre está contemplado devidamente em todas as normas do CONAMA e de outras mais?





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Está previsto expressamente Conselheira. Na Resolução há dispositivo expresso a esse respeito.  





Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia





Eu vi, mas acredito que existam outras condições porque em relação à potabilidade, por exemplo, a água que tem no semi-árido é aquela mesmo. Se vai atender a potabilidade ou não, é o que tem para beber, o que tem ali. Então, se nós formos examinar isso, nada do semi-árido atende nem a potabilidade e nem a questão de diluição porque essa água não existe sazonalmente. Então sobra um campo de atuação do Estado muito grande que o CONAMA não abriu. Então estou colocando essa possibilidade.





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


Conselheira, eu posso esclarecer? Veja bem, primeiro tópico, articulação entre os dois Conselhos. Efetivamente o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, aonde tenho a honra de assessorar o Diretor que trabalha com o Conselho na Secretaria de Recursos Hídricos, tenho participação direta em cada uma das Resoluções que são lá tratadas. Citei na palestra que nós temos uma Resolução já referente aos procedimentos para enquadramento. Além disso, efetivamente os membros do Conselho, Doutora Cristina Yuan, por exemplo, é uma das Conselheiras de ambos os Conselhos, tanto do CONAMA quanto do Conselho de Recursos Hídricos, saiu correndo de uma reunião da Câmara Técnica de Cobrança que eu também deveria estar, mas estou aqui tentando dar esses esclarecimentos, já prevê e já vem sendo feita não só a articulação, mas a participação efetiva de cada uma das pessoas. A bem da verdade, me permita só discordar que não houve oportunidade de manifestação. Houve oportunidade e todos foram solicitados a se manifestar, inclusive áreas jurídicas. Por exemplo, Doutora Eldis, da Jurídica da ANA, esteve presente a todas as reuniões e todos os Conselheiros e todos os interessados, por isso a grande monta da reunião tipo 50, 60, 70 Conselheiros presentes. Então houve essa oportunidade. Os valores para as águas salobras e salinas e as questões de semi-árido efetivamente estão todas contempladas. Ao Estado sempre há possibilidade. Primeiro: como é uma Resolução de planejamento, cabe ao Estado estabelecer suas metas e estabelecer a progressão de alcance dessas metas. Cabe ao Estado também adotar valores mais restritivos até pelo próprio princípio constitucional. Então ao Estado sim, é possibilitado a ele tanto restringir como também haver um processo de flexibilização, mas só essa flexibilização é limitada, é limitada em função do uso. Se nós temos uma água que deverá ser para atender a proteção das comunidades aquáticas, o que interessa é se a comunidade aquática vai sobreviver ou não, e não se o Estado tem condição ou não de tratar aquela água com relação a isso, ou melhor dizendo, não fica condicionado à capacidade do Estado. A água que ele tem é aquela sim e ele vai fazer os tratamentos disponíveis. Me permita também uma outra correção. As questões de potabilidade de água não são tratadas aqui. Aqui são águas brutas que poderão ser destinadas ao abastecimento e no abastecimento evidente deverá sofrer os processos necessários, tanto um processo de simples filtração e desinfecção como um processo mais avançado como osmose reversa, que é um processo de dessalinização de águas onde removendo todos os sais, que é utilizado no Nordeste, para que sejam atendidos os padrões da água na torneira, que tem que estar efetivamente dentro de um padrão de água potável e aí não somos nós, é o Ministério da Saúde através da Portaria 1469. Então, todos esses pontos e todas essas nuâncias foram devidamente observadas.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Doutor Herman Benjamim, por favor. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


 


Muito obrigado, Senhor Presidente. Eu queria de início parabenizar os redatores desta proposta, como o Doutor Roberto disse muito bem, é extremamente complexa e cuida de uma matéria que é fundamental entre os bens ambientais. Aliás, água como tema transversal interessa a todos os campos e todos os órgãos que trabalham com proteção do meio ambiente. Dito isso, é fundamental que nós entendamos que a proposta não traz apenas a revisão da Resolução CONAMA 20.  O que nós temos aqui é um novo modelo integral que modifica em substância a sistemática adotada na Resolução 20. Nisso não vai nenhum juízo de valor, se é bom ou se é ruim, mas eu acho que devemos ter clareza sobre aquilo que nós estamos tratando. Qual é o sistema que há hoje? O sistema que é hoje e por isso mesmo ele é criticado, é um sistema baseado no rigor e na imutabilidade. Há uma disposição prévia do próprio poder público sobre aquilo que é possível e não é possível em termos de gestão de água. Qual o sistema que se propõe na nova Resolução? Sai-se desse sistema rígido e repito, aqui não vai nenhum juízo de valor, se é bom ou ruim, sai-se do sistema rígido e ingressa-se em um sistema de flexibilidade inclusive na caracterização dos padrões que serão adotados para um determinado curso d’água. Então, é uma mudança da água para o vinho e isso nós devemos levar em consideração na nossa análise, os dois pontos que eu acabei de mencionar. Primeiro, a importância fundamental da água, dois, que aqui nós estamos mudando e alterando em substância o sistema adotado anteriormente. Agora, no novo sistema vai se trabalhar com metas e objetivos como está dito expressamente no texto da Resolução. Eu gostaria de tentar esclarecer algumas dúvidas que eu tenho, em uma primeira imagino que essa é uma primeira rodada do nosso debate, fazendo alguns questionamentos ao Doutor Roberto, que é o relator da matéria. Primeiro, quais os valores máximos que foram reduzidos de todas as tabelas que estão propostas, aliás, estão estampadas na proposta de Resolução, se o Doutor Roberto poderia indicar quais foram os itens onde houve redução do padrão anterior, aliás, do padrão atual para o novo padrão? Segundo, em relação às metas progressivas intermediárias e final, como se fará o controle dessas metas? Qual o instrumento jurídico que estabelecerá que essas metas serão efetivamente cumpridas e que não poderão ser mudadas... das circunstâncias pelo próprio comitê? Nós sabemos que no Brasil até Lei se muda ao sabor das circunstâncias. Medidas Provisórias são editadas para ajustar a Lei ao fato concreto, como tivemos recentemente o caso dos transgênicos. Imagino que no terreno administrativo isso não vá ser diferente, onde o fato consumado, um descumprimento reiterado das metas estabelecidas venha ocasionar uma alteração dessas próprias metas pelo órgão que a estabeleceu ou as estabeleceram. Depois eu também queria uma opinião do Doutor Roberto sobre o Artigo 23, Parágrafo 1º, onde está dito o seguinte: resguardado o atendimento às metas intermediárias e final de qualidade do corpo receptor, demonstrado por estudo ambiental, conforme especificado pelo órgão ambiental competente e realizado pelo empreendedor responsável pela emissão, a autoridade competente poderá autorizar lançamentos acima dos limites estabelecidos no Artigo 21 fixando as condições para este lançamento. No sistema atual com o qual nós trabalhamos, onde casamos a Resolução CONAMA 20 com a Lei dos Crimes contra o Meio Ambiente, não há dúvida para o Ministério Público, para os órgãos ambientais e para o próprio Poder Judiciário. O poluidor que descumpre os padrões prática crime ambiental e eu indago qual seria o resultado da aplicação desse dispositivo que vai permitir ao órgão ambiental alterar e permitir que esses limites sejam superados, sejam ultrapassados e com isso deixando ou retirando o caráter de crime de uma conduta que antes era crime. Queria perguntar também, aqui em relação ao Artigo 25, quando está dito que os empreendimentos e demais atividades poluidoras que na data da publicação dessa Resolução estiverem em operação ou em fase de licenciamento ambiental em conformidade com a legislação anteriormente em vigor, terão um prazo de até 5 anos a critério do órgão ambiental competente para se enquadrar às novas exigências dessa Resolução. Não vejo, não vislumbro nenhum problema com a primeira parte do dispositivo. Os empreendimentos e demais atividades poluidoras que na data da publicação dessa Resolução estiverem em operação. E suponho que em operação aqui quer dizer em operação com licença de operação, mas primeiro precisaríamos esclarecer esse ponto, se estamos cuidando aqui de atividade poluidora, estamos tratando em alguns casos de substâncias tóxicas e perigosas, metais pesados e etc., se quando se fala em operação nós estamos falando dotadas de licença de operação após legítimo e legal procedimento de licenciamento. Estou imaginando que é isto. Mas o problema é com o segundo ponto, porque aqueles que estiverem em fase de licenciamento ambiental vão lhe dizer “não tem licença”. A eles não vão se aplicar ou não vai se aplicar a nova Resolução e temos 5 anos para a aplicação desses padrões que estarão estabelecidos aqui. Isso me causa uma preocupação, mas imagino que deve haver uma boa explicação para esse ponto. A primeira rodada, Senhor Presidente, são esses aspectos que eu queria trazer aos meus colegas Conselheiros e solicitar ao Doutor Roberto se possível esclarecimentos nessas questões já de novo parabenizando o esforço feito.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Antes do Roberto, eu queria levantar uma questão de encaminhamento. Estava inscrito o Romeu, mas ele pediu que passasse e então queria propor o seguinte encaminhamento: há um pedido de vista feito pela Conselheira representante do ISA e sobre isso nós precisamos deliberar. Mas esse é o encaminhamento que eu queria fazer. Precisamos deliberar sobre isso. Se porventura a decisão for no sentido de manter o pedido de vistas, aí vou ler o dispositivo que prevê essa possibilidade, nas discussões futuras e inclusive o esclarecimento prestado pelo Doutor Roberto se transformaria em uma prévia para uma discussão em um outro momento. Se porventura for negado o pedido de vista, obviamente que o esclarecimento do Doutor Roberto estará no contexto da discussão que nós iremos travar no dia de hoje, provavelmente amanhã, então dessa matéria. Então eu queria ler o dispositivo que disciplina a questão do pedido de vista e o Regimento Interno estabelece que o pedido de vista de matéria no âmbito das Câmaras Técnicas poderá ser concedido mediante aprovação pela maioria simples dos seus membros devendo retornar obrigatoriamente na reunião subseqüente acompanhado de parecer inscrito. O que eu quero colocar aqui em votação é sobre o acatamento do pedido de vista. Eu queria ouvir ou o voto nominal ou queria...





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


Senhor Presidente, só pela ordem, uma questão de ordem, eu sugeriria antes de nós examinarmos o pedido de vista, eu acho que eu poderia acrescentar uma série de elementos de convicção e de esclarecimentos com relação à filosofia havida na elaboração da Resolução que pode, talvez eu esteja sendo até ingênuo, mas talvez seja possível até uma reflexão com relação a esse pedido de vistas. Evidentemente que regimentalmente a matéria pode ter pedido de vistas a qualquer momento, mas eu rogaria ao senhor a gentileza de nós podermos apresentar mais esclarecimentos, podermos chegar a mais informações aos senhores Conselheiros para que efetivamente se possa fazer um julgamento de pedido de vista com mais convicção e mais conteúdo de conhecimento sobre a matéria.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Eu consulto a Doutora Geovana se ela concorda com essa proposta de encaminhamento já que é autora do pedido de vista.





Geovana Cartaxo - ISA


  


Eu concordo.  





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Vou tentar aqui, sempre as colocações do Doutor Herman Benjamim são brilhantes, apontam uma série de pontos aonde realmente precisa de maior esclarecimento, vou tentar cobrí-los todos, anotei uma boa parte, mas se faltar algum, por gentileza o senhor me interrompa e acrescente. A primeira afirmação que o senhor fez é que na verdade nós estaríamos hoje fazendo um novo sistema. Na verdade, não. O sistema está feito desde 1986, é um sistema de planejamento, é um sistema flexibilizado, é um sistema com os seus próprios considerandos, está lá colocado que os padrões de qualidade de água têm que estar baseados não na realidade atual, mas sim nos padrões que sejam necessários a atender as necessidades e interesses da comunidade. Então o sistema sempre foi flexível, o sistema desde 1986 eu tive a honra de coordenar a Resolução original, a Resolução CONAMA 20, e não foi uma Resolução de pouco tempo, foi uma Resolução que levamos 4 ou 5 anos para chegarmos a todas as negociações políticas necessárias na sua elaboração e lá, desde o início, está colocado que a Resolução CONAMA 20 é um instrumento de planejamento, é um instrumento que dentro do seu conteúdo tem todas as flexibilizações necessárias para o estabelecimento das metas e o processo de gestão ambiental como um todo. A bem da verdade, e isso eu tenho que concordar com o senhor em um ponto; o senhor fala do rigor e o rigor remete ao comando e controle, valores absolutos que cumpridos ou descumpridos vai para as valas dos Tribunais ou não. Na verdade, comando e controle nunca foi a intenção da Resolução CONAMA 20. Ela simplesmente foi aplicada erradamente como tal. Então isso é culpa até do nosso próprio sistema ambiental, não falo do Ministério Público, não. Isso criou-se a cultura que na Resolução CONAMA 20 os padrões que estavam na classe eram padrões a serem usados no monitoramento, ou seja, na constatação, e os padrões que estavam no lançamento de efluentes eram padrões imutáveis que tinham que ser cumpridos de qualquer maneira. Transigiu um miligrama naquilo ali era cadeia, prendo e fecha-se e tudo mais. Na verdade não é isso. O Artigo 21, pelos seus parágrafos tem todas as flexibilizações necessárias e o contexto sempre foi o seguinte: a nossa meta é os padrões da qualidade da água para atender aos usos preponderantes que estejam existentes ou previstos para aquele corpo de água, e não os padrões de lançamento de efluentes. Os padrões de lançamento de efluentes é uma referência e ele poderá ser flexibilizado sim. Imaginemos um rio em seu estado natural e totalmente limpo. Tem uma única indústria. A capacidade de DBO do rio é uma capacidade que é multiplicada a carga desde a vazão do rio e tudo mais, é um cálculo matemático e mostrei até a fórmula ali. Então a capacidade de recebimento de cargas digamos que seja cem quilos de DBO/dia. Chegando lá, essa indústria ou uma comunidade que tenha esgoto, ela vai ter no seu potencial, ou seja, na sua carga sem tratamento nenhum, trinta metros cúbicos por segundo, ou melhor dizendo, trinta quilos de DBO de lançamento por dia. Então a capacidade do rio é de cem e ele tem capacidade de trinta. Então teoricamente você poderia impor, flexibilizar aquela indústria para que ela não fizesse tratamento de efluentes nenhum. Aí eu lhe digo a razão do 21. O 21 equivale a um tratamento primário. Nós achamos que podemos flexibilizar em função da capacidade, o Rio Amazonas tem alta capacidade de depuração, então nós não precisaríamos exigir um tratamento terciário para um tratamento de esgoto, poderíamos exigir um tratamento primário, e o 21 equivale exatamente ao tratamento primário. Então esse indicativo é para que nós poderíamos até nem ter tratamento no Rio Amazonas. Bastava ter um emissário lançando um pouco mais para dentro da água na profundidade que na diluição dele vinte metros à frente você não tinha nem coliforme. Para não termos a flexibilização excessiva de não ter nenhum tratamento, nós colocamos o 21 como indicativo de tratamento primário, mas esse não é um impositivo, tem que atender a isso, ele tem que atender sim à qualidade no corpo receptor. O grande problema que houve foi esse. Os próprios órgãos estaduais olhavam padrões da classe para orientar o monitoramento, ou seja, constatar qual é o valor que está na água. E outra, o Artigo 21 no sentido de “não quero trabalho”, então atenda ao 21 que está tudo bem. Então isso foi uma recusa ou um despreparo dos órgãos de meio ambiente em termos de planejamento e isso acabou desvirtuando a aplicação, não os conceitos que sempre foram existentes na Resolução 20/86. Então não estamos criando um novo sistema, estamos aperfeiçoando e aprimorando no sentido de dar clareza e deixar transparentes esses conceitos que lá estavam e infelizmente as pessoas queriam não ver esses conceitos na Resolução. Flexibilidade eu já falei, que isso depende da questão da água, você disse que é uma mudança da água para o vinho. Na verdade, nós temos situações e situações, nós temos um rio pequeno, é uma situação que nós podemos exigir até o tratamento. Um exemplo para os senhores: nós tínhamos efeitos de eutrofização do Lago Paranoá até os anos de 1980 aproximadamente e fomos obrigados a impor às duas estações de tratamento tratamentos terciários, ou seja, além do tratamento secundário uma remoção biológica de nutrientes porque nós tínhamos o problema de excesso de nutrientes no lago fazendo proliferação de cianobactérias, microcistes e outras algas tóxicas que existiam nesse lago. Com a imposição de tratamento secundário, que aqui sim era exigido um tratamento secundário, hoje nós temos o lago despoluído. Agora esse mesmo tratamento terciário que nós aplicamos aqui não será justo aplicar, é dinheiro público jogado fora, em uma cidade que esteja às margens de um grande rio com grande capacidade de assimilação e auto-depuração. (Final do lado B da fita 02 e início do lado A da fita 03) Onde houve redução dos parâmetros, por favor, uma parte você está acompanhando e acho que já atendia algumas coisas, o rigor, o novo sistema, a flexibilidade, onde houve redução dos parâmetros. Foram muitos parâmetros modificados. A versão tachada, por favor. Nos quadros. Então os senhores vejam que na versão tachada está o texto original em preto, se ele permaneceu continua em preto, se não foi tachado. Aqui os senhores vejam: clorofila A é novo parâmetro que entrou, densidade de cianobactérias é novo parâmetro que entrou, antmônio um novo parâmetro, arsênio total, era 0,05 no original e passou para 0,01 de forma geral, agora se tiver criação de peixes em termos de aqüicultura, o valor passa a ser esse de 0,14 microgramas por litro, extremamente rigoroso, mas o valor já foi reduzido em cinco vezes. Bário total saiu de 1 miligrama para 0,7 miligramas, berílio total saiu de 0,1 miligramas para 0,04 miligramas, dá umas 6 vezes menor. Não é isso? Duas vezes menor, duas vezes e meia menor. O que era 0,75 passou para 0,5. Todos esses valores estão respaldados em cima de dados científicos da melhor tecnologia e melhor conhecimento científico existente no momento no mundo. Foram buscados valores usados nas legislações internacionais. Evidente que não adotamos valores às vezes extremamente rigorosos como os Estados Unidos adotam e procuramos valores de países que tenham mais ou menos o mesmo perfil industrial e sócio-econômico do perfil do Brasil, qual seja Canadá, França, África do Sul, então adotam esses parâmetros. Então os senhores vejam que é uma série de parâmetros acrescentados e muitos deles, aqui novamente, saindo de 0,001 para 0,005, aqui passando até de miligrama por litro para micrograma por litro, quer dizer, muda até a ordem de grandeza de dez a menos três a mais, inclusão de uma série de substâncias tóxicas importantíssimas, como benzoantraceno, fluoranteno e todos mais, fenóis também foi flexibilizado, veja bem, achamos aqui um primeiro caso de flexibilização porque os dados científicos hoje apontam que o fenol não tem características tão tóxicas como estavam nos estudos que foram realizados anteriormente. Então foi flexibilizado a três mais, multiplicado por três o valor, mas ainda assim da ordem de quase microgramas. Ali daria dois microgramas por litro. Isso, em cada uma das tabelas são, na verdade nós temos 13 classes e são 13 tabelas. Essas tabelas são em função da classe e a classe por sua vez é um conjunto de usos. Na classe especial é uso natural, é proteção de parques nacionais, é água para ficar preservada totalmente. Ali tem as comunidades aquáticas, a fauna natural que lá chega para se dessedentar. A classe 1 é uma água de excelente qualidade e o principal uso que tem nela é a proteção das comunidades aquáticas e o abastecimento com mera desinfecção. Para a classe 1 tem valores extremamente rigorosos e a dois também em muitos casos acompanha a classe 1 porque aí também tem a proteção das comunidades aquáticas. Já na classe 3 já é abastecimento com tratamento convencional, dessedentação de animais, usos menos nobres e sendo usos menos nobres nós podemos flexibilizar, não exigir teores extremamente rigorosos de controle de poluição porque nós estamos na situação seguinte: investir recursos aonde efetivamente não é necessário. Então por isso é que os valores são... nós temos essa grade e essa graduação de classes para que nós possamos efetivamente enquadrar e estabelecer como meta aquilo que nós efetivamente precisamos hoje e amanhã.  Agora, não ter ônus e gastos desnecessários. Por exemplo: aqui, como eu falei, é necessário um tratamento terciário, no Rio São Francisco provavelmente a cidade de Penedo ou Juazeiro e aquela outra do lado, Petrolina, talvez já não precise de um tratamento terciário. Talvez por conta das vazões de mais de dois mil metros cúbicos por segundo no Rio São Francisco, com um tratamento secundário quiçá um tratamento primário você pode estar atendendo plenamente as necessidades da comunidade sem o erário público e leia-se contribuinte estar sendo altamente onerado com uma eficiência que não é necessária. Nós não podemos esquecer que um dos próprios princípios da Política Nacional de Meio Ambiente é compatibilizar desde o início, hoje é o desenvolvimento sustentável, mas já na política da 6938 estava lá, era compatibilizar o desenvolvimento com proteção ambiental. Por isso também aqui vai a resposta. Os padrões ultrapassados seriam crimes? Na verdade, não. Se você está trabalhando com instrumento de planejamento você está estabelecendo metas intermediárias. Como é que vai ser cumprido? As metas intermediárias teriam a mesma categoria, digamos assim, em termos legais até de um termo de ajustamento porque na verdade as metas progressivas é um ajustamento de procedimentos e conduta que será feito naquela bacia. Então se estabeleço durante os próximos 5 anos a aceitabilidade é essa. Quem descumprir essa aceitabilidade está descumprindo um termo de ajustamento, passível a todas as sanções que estão na 9605, na 7347 e todas mais que os senhores queiram arrolar. Com relação aos 5 anos para adequação: nós colocamos as questões efetivamente para que? Quando fala que está operando estamos operando com licença, agora a questão de estar em processo de licenciamento, como o senhor bem conhece, o processo de licenciamento compreende três fases, às vezes até mais fases, mas compreende três fases. As fases primordiais são licença prévia, licença de implantação e licença de operação. No momento que o empreendimento já está na licença prévia, no mínimo ele já fez o EIA-RIMA e todos os estudos ambientais necessários àquela correspondente licença. Se ele já está na licença de implantação, ele já está até com um projeto executivo da indústria pronto e o projeto básico de controle ambiental também concluído. É um processo de negociação, de acordo mútuo entre o órgão ambiental e o empresário ou a comunidade que está investindo naquilo. Você está em uma regra de jogo, então estão todos os balizamentos da regra de jogo. Você sabe muito bem, os senhores sabem muito bem, que desenvolver um projeto de engenharia não é uma coisa de um mês, dois meses, é uma coisa complexa, é uma coisa de apuro técnico e apuro matemático. Então é desenvolvido um projeto em cima de bases conceituais existentes. Vemos agora e modificamos essas bases conceituais, modificamos alguns parâmetros. Essas pessoas estavam em seu pleno processo de licenciamento. Por fazê-las modificar todo o procedimento, eu acho que seria injusto porque estaríamos efetivamente onerando não o empresário diretamente, mas o próprio contribuinte, porque isso vai refletir no preço do produto a ser fabricado, na comunidade que está investindo para tratamento de esgoto e por aí afora. Então, o que acontece? Achamos mais conveniente que nós estivéssemos aceitando esse caráter de estar em processo de licenciamento com regras já apontadas e dar a ele um prazo de até 5 anos, não é de 5 anos, efetivamente esse prazo terá que ser ajustado com o órgão licenciador que é a quem cabe dizer quais as eficiências e quanto tempo levará para ser implantado esse projeto de forma que ele em até 5 anos faça os ajustamentos do seu projeto acordado inicialmente para os novos conceitos e novas metas estabelecidas ou até pelas metas intermediárias ou até pela nova legislação. O senhor falou também da questão do Artigo 23, Parágrafo 1º, e a questão do Artigo 21. O Artigo 21 quero crer que falou mais na questão de comando e controle, que eu acho que de certa forma está respondido com relação ao 21 associado ao 23, Parágrafo 1º. O senhor poderia repetir o 23, por gentileza, só para refrescar minha memória, e o 25?





(Intervenção fora do microfone. Inaudível)


  


Roberto Alves Monteiro – SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


Sim, é o caso que eu já expliquei que a situação de um rio de grande vazão e então aquela indústria tem uma ou duas indústrias só, a capacidade do rio é enorme e não teria sentido nós exigirmos valores excessivamente rigorosos no momento que o próprio meio ambiente tem capacidade de depuração, ou seja, é um processo.  Amanhã chegam outras indústrias e é novo acordo feito até porque as licenças têm prazo, elas são válidas durante aquele prazo e mesmo assim ainda podem ser chamados a se adequarem se houver necessidade. Agora o 23 tinha outra questão. Atendeu?





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Agora, Doutora Vanesca, por favor. Ela abriu mão. Mais algum Conselheiro? Pois não, doutora.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Na verdade, eu queria voltar à pergunta da Maria. Tu ias fazer de novo. Eu queria voltar à pergunta em função do seguinte: a Resolução 20 é de 85. A legislação 9433 de 97 estabeleceu um outro regime das águas que tem que ser compatibilizado com isso tudo. Para as águas a partir da Constituição Federal criando um sistema nacional de gerenciamento dos recursos hídricos e tendo como seu instrumento essa questão do enquadramento das águas, é um instrumento da Política Nacional dos Recursos Hídricos.
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A definição das classes são questões ambientais, são questões de sobrevivência, são questões da vida, proteção das comunidades aquáticas, água de abastecimento, água usada para irrigação. São qualidades intrínsecas necessárias ao uso. Na política de recursos hídricos a visão é mais de alocação das águas, águas que são destinadas a. Então ela tem que ter quantidades e qualidades suficientes para atender aquilo ali.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


É que essas definições são tão taxativas que me pergunto se os Comitês de Bacias Hidrográficas têm isso claro, porque na verdade esses enquadramentos são exaustivos. 





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Os enquadramentos serão feitos pelos comitês.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





Sim, mas na verdade o enquadramento vai ser meramente, é um check list.





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


Não, o enquadramento é a mais pura essência do planejamento ambiental. O enquadramento é um rebatimento jurídico, transformar em ato jurídico as metas que foram definidas no plano de gestão de recursos hídricos. Você tem um plano de uma bacia aonde você vai estabelecer metas de qualidade, metas de desenvolvimento de implantação de empreendimentos, “olha, aqui vai ter irrigação ou não vai ter irrigação”, são atos políticos e esse conjunto de metas se traduz juridicamente nas metas definidas de classes de qualidade de água necessárias a atender aquelas propostas de desenvolvimento e planejamento.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Pois é, mas aí não tem um sombreamento de competências?





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


Sim, há um sombreamento, mas de competências não. Cada um já está fazendo sua área e no CONAMA cabe definir o sistema de classes porque isso também é um instrumento do licenciamento ambiental e é um instrumento da gestão de meio ambiente. No momento em que mexe com proteção de comunidades aquáticas, no momento em que mexe com a água que é necessária às áreas de proteção.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Mas sobra alguma coisa?  





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Como assim?  





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





Aqui na verdade está incidindo sobre todos os aspectos.





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


Como todos os aspectos?  





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





O que sobra, o enquadramento vai ser feito então pelo Sistema Nacional das Águas?





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


De recursos hídricos. O enquadramento é um ato, um estudo. 





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


 


Mas sobra alguma definição a esse conselho?





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


A definição a esse conselho é dar essas bases porque isso também é do processo de licenciamento. Isso aqui nós estabelecemos as classes de qualidade e isso é atribuição desse conselho em função de cada um desses usos. Então é uma responsabilidade compartilhada. Ao CONAMA cabe definir até porque a Resolução originalmente é dele e cabe definir essa atualização, a atualização dos parâmetros e padrões necessários ao meio ambiente saudável e ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos que já o fez, fez a Resolução CNRH 12 aonde estabelece os procedimentos, ou seja, todos os estudos, todos os inventários e dados necessários para que em um Fórum, em um parlamento de águas que é um comitê de bacia se defina o que nós queremos e quanto isso custa. Não basta dizer o quanto se quer.  Se é viável, se é possível e quanto custa e se a população que reside é usuária daquela bacia hidrográfica, se ela tem capacidade de fazer isso com o tempo que se quer. Às vezes pode se querer fazer muita coisa em 5 anos. De repente em dez dá ou talvez em 15. Essa questão política, o enquadramento enquanto objetivo e meta de desenvolvimento, isso é uma atribuição do comitê de bacias, mas se respalda aqui. Se não tem isso, pára tudo para lá.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


OK, por gentileza. Pela ordem está inscrita a Doutora Maria Ogata. Em seqüência a Doutora Christina e depois nós temos que resolver a questão do pedido de vistas e até entendendo aqui que a Câmara Técnica ao se manifestar se acata ou rejeita o pedido de vista estaria deliberando se continua essa discussão.





Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia





Eu queria saber se nesses assuntos comuns aos dois Conselhos, CONAMA e Conselho Nacional de Recursos Hídricos, se existe algum procedimento formalmente previsto para ouvir os dois Conselhos, se existe isso previsto? Porque eu sei que são sistemas distintos e isso é o grande problema que nós enfrentamos e sei também que existe um esforço no sentido de integrar algumas ações. Então eu queria saber, já que esse é um tema que envolve os dois Conselhos, se formalmente existe alguma previsão, algo assim.





Roberto Alves Monteiro – SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Essa matéria já teve a participação, há um trabalho de articulação. Nós não podemos é sobrepor competências. Essa competência é uma competência específica do CONAMA que contou com a participação de uma série de membros do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Não tem um conselho que opinar no outro. Ambos têm competências bem definidas. Nesse caso, aquilo que há um sombreamento efetivo mesmo de competências teria que ser trabalhado um grupo de trabalho conjunto como por exemplo, existe um grupo de trabalho conjunto que trabalha trata da outorga e licenciamento ambiental. Isso é um trabalho que está sendo feito em conjunto. Nesse caso teve a participação do Conselho, eu por exemplo sou da SRH, teve a Doutora Cristina Yuan, do Conselho de Recursos Hídricos também. Como um grupo as pessoas participaram, todos participaram. Eu dei mais ou menos umas três ou quatro palestras das Câmaras Técnicas que compõem o CNRH e sempre que solicitado fui às Câmaras Técnicas do CNRH para dar os esclarecimentos necessários e as questões aonde houve necessidade de manifestação, a própria Câmara Técnica de Águas Subterrâneas fez uma manifestação formal para cá também no sentido de incluir a questão, o destaque à questão das águas subterrâneas. Então sempre teve articulação. Então isso não impede os procedimentos, da mesma forma como houve articulação também com participação de alguns Conselheiros do CONAMA quando foi feita a Resolução de procedimento. Veja bem, a base técnica conceitual cabe ao CONAMA, a aplicação da Resolução de enquadramento não só ao CNRH, mas também ao CONAMA no sentido, o CONAMA é no sentido de legislar e montar bases legais, agora a aplicação vai caber ao sistema de recursos hídricos e ao sistema de meio ambiente.  No caso específico do enquadramento, isso é uma aplicação dentro da bacia hidrográfica que vai ter reverberação tanto nos sistemas de outorga, vai ter reverberação na cobrança, vai ter reverberação no processo de licenciamento ambiental. Então o licenciamento ambiental já está no setor ambiental. Então isso tem uma articulação, tem um par e passo.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado. Doutora Christina.





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





Eu gostaria de passar a palavra para a Doutora Cristina Yuan até para responder algumas dessas dúvidas que nós tivemos porque é como o Doutor Roberto falou, ela fez parte da Câmara Técnica, ela é Conselheira da CNI e Conselheira também do CNRH. Então ela pode dar alguns esclarecimentos.





Maria Cristina Yuan – Confederação Nacional da Indústria / IBS





Eu queria corroborar de certa forma as colocações feitas pelo Doutor Roberto Monteiro em relação a essa questão da harmonização e integração das atividades desenvolvidas pelo CONAMA e pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos e dizer que particularmente nesse caso da Resolução 20, tentando responder e complementar um pouco ao questionamento da Conselheira, aqui nós demos todas as informações e dados, a base e o fundamento necessário para que os comitês atuem e possam fazer o enquadramento dos corpos d’água, coisa que em muitos casos, apesar da Resolução já ser desde 86, muitos não puderam até porque o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos não estava implantado. Somente a partir de 1997, com a aprovação da Lei 9433 que nós começamos de fato a instituir os comitês de bacia e nós estamos em uma fase de franca ascensão em termos de implementação e a partir disso não se limita só o enquadramento. O que resta é tudo, porque na verdade é com base nessa Resolução, é feito o enquadramento e depois os planos de bacia e são nos planos de bacia que se definem quais atividades e usuários que vão ser autorizados, vão ter outorgas autorizadas por órgãos como a ANA ou órgãos gestores estaduais para poderem utilizar aquela água de determinado corpo d’água e também a questão da própria outorga e posteriormente da cobrança, quer dizer, então inclusive no único comitê com águas de domínio da União que a cobrança já foi implementada, que é do Paraíba do Sul, se estabeleceram inclusive valores diferenciados de cobrança por tipologias usuárias, vamos dizer assim. Então, é toda uma ferramenta de planejamento e implementação dos instrumentos de gestão são apoiados e desenvolvidos a partir da definição dos usos preponderantes com base nos padrões de qualidade estabelecidos para diversas classes previstas na Resolução 20. Eu só quis tentar complementar um pouco dessa forte vinculação que existe a partir da Resolução 20 do CONAMA e o CONAMA a partir da Lei 6938, quer dizer, no sentido de proteger o meio ambiente, a saúde humana, até a própria dessedentação de animais, de manter para águas, vamos dizer que você tem que manter um nível de exigência melhor, padrões de qualidade referenciados para aqueles em que já há uma atividade antrópica mais forte.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado. Agora nós vamos colher os votos do pedido de vista. Esperamos que... pois não.





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





Presidente, antes de votar eu gostaria só de um esclarecimento da Conselheira. O motivo do pedido de vistas, se é para estudar como um todo ou se tem alguma dúvida jurídica em algum ponto relevante até para que nós possamos também, se for o caso, nos debruçar sobre isso. 





Geovana Cartaxo - ISA





Como ficou demonstrado, as dúvidas que surgiram de como foi elaborada essa questão do Conselho de Recursos Hídricos e todas as leis sobre águas no Brasil que estão vinculadas a isso, eu acho que é importante um estudo como um todo da Resolução. Para mim fica difícil até de levantar. A questão é tão complexa que fica difícil levantar dúvidas aqui sem ter exatamente os parâmetros comparativos, as convenções internacionais que eu não tenho aqui até para fazer esse tipo de análise e então eu acho... 





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


 


Não se aplicam convenções internacionais nesse caso.  





Geovana Cartaxo - ISA





Mas é importante como o senhor mesmo citou a questão das Leis internacionais que o senhor utilizou do Canadá como parâmetro, é importante ter uma visão geral.





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Desculpe, Conselheira, mas isso foi sobejamente examinado pelo corpo técnico que trabalhou.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Gostaria que deixasse a Conselheira complementar.





Geovana Cartaxo - ISA


  


Eu mantenho o pedido de vistas porque eu acho que é uma questão muito complexa e que é importante um parecer jurídico que é impossível ser feito em uma reunião de um ou dois dias.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


OK, então vamos então iniciar a votação. Inclusive uma discussão já poderia ser travada aqui sobre como encaminhar esse assunto a partir das manifestações.  Doutor Herman Benjamim. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


 


Senhor Presidente, eu gostaria de declarar o meu voto porque acho que o que nós estamos fazendo hoje aqui é dando início a um processo de discussão da Resolução nos aspectos jurídicos. Ela já passou por uma análise técnica e nós estamos analisando, dando início à discussão de uma matéria que o Doutor Roberto disse muito bem, extremamente complexa nos seus aspectos constitucionais e legais. Essa matéria é transversal, ela tramita entre o direito público e o direito privado. No direito público ela tem interfaces com vários outro textos normativos tanto de Resoluções do CONAMA como textos de Leis Ordinárias e portanto acho que é salutar que nós possamos fazer uma discussão aprofundada nos aspectos de técnica jurídica de tudo isto que está tratado aqui. Queria também nessa declaração de voto já fazendo uma solicitação à Presidência de que encaminhe cópia dessa Resolução, dessa proposta de Resolução, à Sua Excelência, o Procurador-Geral da República, à Sua Excelência o Presidente da Associação Nacional dos Procuradores da República, Doutor Nicolau Dino, à Sua Excelência o Presidente da Associação dos Juízes Federais, Doutor Paulo Sérgio Domingues, à Sua Excelência o Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros, Doutor Cláudio Baldino, e à Sua Excelência o Presidente da Associação Nacional do Ministério Público e Meio Ambiente, Doutor Jarbas Soares. Junto com este ofício que seja encaminhada também a transcrição da manifestação do Doutor Roberto em resposta às indagações que eu fiz, que acho que foram profundamente esclarecedoras e já vão orientar digamos a apreciação por essas instituições desta matéria. Então eu apoio o pedido de vista com essas observações.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Acatado o encaminhamento. Doutora Christina, representante da CNI.





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS


  


Bom, eu acredito que se os outros membros da Câmara Técnica não têm oposição, eu não me oponho também ao pedido de vista e estudo jurídico. Eu o deixo votar na minha frente.





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará





Eu queria só por uma questão de ordem fazer alguns registros e entender um pouco o que se passa. O Senhor Presidente me permite que eu faça um registro e umas perguntas? Não tenho nada contra o pedido de vistas, muito pelo contrário. A matéria é importante, o Doutor Herman Benjamim e o Doutor Roberto já falaram por diversas vezes, a questão da água, a transversalidade as quais interessam a todos nós. A questão é, se uma Resolução dessa há um ano e meio vem sendo tratada em mais de seis, oito reuniões com participação de mais de 70 instituições dos mais diversos setores com participação do Ministério Público Federal e Estadual, que tem assento no CONAMA, com participação dos Procuradores Jurídicos da ANA e do Ministério do Meio Ambiente. Não cabe a nós, que nós somos uma Câmara Técnicas de Assuntos Jurídicos, para entrar para saber se o cádmio, se o boro total, se o amônio, isso não interessa. Nós não temos competência técnica para isso. Eu não vi na intervenção da Doutora Geovana e do Doutor Herman nenhuma questionalidade sobre a questão da legalidade e constitucionalidade e não vi nenhum temor na fala dos dois, nada que o Roberto pudesse ter respondido a contento. Eu não tenho nada contra, mas fico achando que será uma questão apenas protelatória porque nós vamos ao Plenário do CONAMA, onde se pode pedir também vistas, que é uma matéria de suma importância para a qualidade ambiental do país. Apenas queria retornar para o Doutor Herman ou à Doutora Geovana para que me convencesse que a gente realmente formasse esse Grupo de Trabalho, porque eu não vi do ponto de vista jurídico nenhuma dúvida.  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Eu acho que nós estamos em regime de votação. Se estabelecermos um debate para tentar convencer uns aos outros, eu acho que não vamos chegar a algo nenhum.  Eu gostaria de obter somente sua manifestação de voto.





Eldis Camargo – Agência Nacional de Águas


  


Rapidinho, é só uma experiência pessoal. Nós somos todos juristas e advogados e a dificuldade de conciliar essas questões técnicas e questões jurídicas sem inviabilizar o pedido de vistas, eu acho interessante nós passarmos esse estudo e aproveitarmos a oportunidade junto com o Roberto Monteiro porque vai ser uma oportunidade da gente vislumbrar a questão técnica e nós temos que entender de certa forma e temos que entender junto com as questões jurídicas. Eu acho importante passarmos e até de repente verificarmos que a gente nem precisa de vistas. Então, aproveitarmos essa oportunidade de estarmos aqui todos juntos e  esmiuçar cada item porque é muito complexo e a gente sozinho, sem técnico e sem a discussão, aproveitar todo mundo junto, a gente não vai ter condições de levar isso adiante.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Doutor Herman, por favor. Estamos interrompendo a votação para prestar esclarecimentos. Eu não gostaria de abrir outros precedentes. Muito obrigado.  





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Agradeço Presidente. Apenas o Conselheiro Romeu, que indagou se a minha manifestação tinha caráter protelatório e o Conselheiro me conhece muito bem para saber que eu não faço pedido de vista e nem estou fazendo hoje, estou apenas acompanhando o pleito da Conselheira Geovana com o intuito protelatório porque o intuito protelatório não ajuda este colegiado e não ajuda nenhum colegiado. (Fim do lado A da fita 03 e início do lado B da fita 03) As dúvidas são muitas e todos nós sabemos que cabe a esta Câmara Jurídica apreciar os aspectos de constitucionalidade e legalidade apenas quando a Resolução e proposta de Resolução está concluída na Câmara Técnica  específica. É impossível nós alisarmos aspectos de constitucionalidade e de ilegalidade de algo que ainda está em andamento em outra Câmara Técnica. Então o momento para fazer isso é este. O fato de eventualmente a Câmara Técnica e o Grupo de Trabalho, qualquer que ele seja, estar aberto a todos nós, não significa dizer que nós temos o dever de estar lá como integrantes da Câmara de Assuntos Jurídicos. Então, com todo o respeito, acho que nós devemos voltar ao encaminhamento que estava, à fase de votação do pedido de vista e peço ao Conselheiro Romeu que acredite na minha sinceridade. As dúvidas são muitas e nós veremos com os comentários que virão das instituições que têm a seu encargo a implementação da legislação de águas no nosso país, que esta suspensão foi e estou pensando em termos futuros, extremamente positivo, que é importante trazermos aqui quem está trabalhando com águas e leis do crime contra o meio ambiente, por exemplo. Eu gostaria de ouvir esses órgãos todos. 





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


 


Eu gostaria de retomar a votação e queria que os senhores Conselheiros votassem e manifestassem a razão do seu voto. Neste momento acho que não comporta mais discussões paralelas. Eu gostaria de retomar com a Doutora Christina. 





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





Eu gostaria de fazer um pedido na verdade. Como eu até já falei, não me oporia a um pedido de vista, eu acho que todo Conselheiro tem o direito até de se não se sente seguro, mas como a gente já tinha até decidido no começo antes de votar o pedido de vista, nós iríamos estudar a Resolução para tirar dúvidas e etc. e esse pedido de vista pela Conselheira vai levar o processo, claro, nós vamos fazer novos estudos e como nós temos uma oportunidade que temos o Doutor Roberto e a Doutora Cristina, todos nós pensando juntos, seria uma boa oportunidade de tentar estudar a Resolução como um todo, estudaríamos e tentaríamos exaurir esse texto e independente de depois exaurir ou não, “ainda tenho dúvidas, vou pedir vista ou de qualquer forma mesmo assim ainda quero pedir vista”, eu não me oporia de forma alguma à Conselheira e também sem tecer qualquer consideração se seria protelatório ou não, mas eu acho que não deveríamos desperdiçar essa oportunidade, estamos todos aqui, todos já se livraram dos seus compromissos por dois dias para tentarmos estudar isso a fundo e então vamos tentar. No final, se ainda tiver dúvida ou mesmo assim tem algum interesse em continuar o pedido de vista, nós poderíamos votar o pedido de vista sem maiores problemas, mas acredito que a gente ainda não estudou, não leu e esclareceu todas as dúvidas e aproveitar as pessoas que entendem do assunto que estão aqui. E aí seria uma questão de ordem, para deixarmos essa votação depois dos esclarecimentos.  





Geovana Cartaxo - ISA





Eu queria que fosse votado agora o pedido de vistas. Inclusive quando o Doutor Roberto pediu para adiar o pedido, já foi feito esse pedido. Eu acho que a gente pode aproveitar e pode continuar a discussão, acho super válido, agora é impossível fazer uma análise jurídica de uma Resolução tão longa e tão complexa e que envolve tantas leis e tantas outras questões técnicas também, nem que a gente não vá discutir a questão técnica, mas temos que conhecer e se aprofundar em uma reunião de dois dias e a pauta não é só essa, temos outros pontos de pauta. Então fica muito difícil de realmente exaurir isso aqui. Eu não me sinto realmente capaz de exaurir isso hoje e amanhã. Eu gostaria de votar o pedido de vistas e no entanto eu acho que a gente pode continuar se alguém quiser continuar a debater o assunto.  Eu, em nenhum momento, até quando eu pedi vistas eu coloquei que eu não gostaria de com isso retirar da pauta a discussão do assunto e encerrar o assunto, mas eu acho, inclusive quando eu fiz o pedido de vista eu pedi que os Conselheiros que se sentissem também e quisessem contribuir com o parecer eu estaria aberta a fazer conjunto porque eu acho realmente uma questão muito complexa e que a gente não pode e não foi discutida a questão jurídica em nenhum momento, Romeu, foram discutidas as questões técnicas e o momento de discutir a questão jurídica é esse e a gente não pode discutir assim. Eu acho que é necessário realmente um aprofundamento.





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


Questão de ordem. Tão somente não tenho nada a opor a quem queira pedir vistas, mas só para a circunstância de trabalharmos com mais tranqüilidade, digamos assim, não querendo convencê-la ao contrário da retirada do seu pedido de vistas, mas no momento em que haja votação do pedido de vistas, regimentalmente a matéria sai de pauta e fica em um caráter informal. Então o pedido que quero crer esteja interpretando de Doutor Romeu e Doutora Christina, é que a matéria continue em discussão e sejam feitas avaliações e esclarecimentos de dúvidas e tudo mais.  Ainda a matéria como em trabalho. E ao final, todo mundo satisfeito, não tem mais nenhuma dúvida, aí sim votar-se-ia o pedido de vista para dar por uma ordem a legitimidade das discussões porque votado pedido de vista, regimentalmente sairia de pauta.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Eu queria fazer um esclarecimento. Na verdade, o pedido de vista a rigor precisava ter sido votado no início da sessão logo que foi feito o pedido. Se deu uma oportunidade para que se iniciassem os debates, não foi suficiente para que a autora do pedido de vista modificasse o seu entendimento. Depois disso nós já iniciamos a votação e o Doutor Herman Benjamim já votou sobre esse ponto. Eu concordo com a posição da Doutora Geovana no sentido de que o fato de se retirar o processo e se conceder o pedido de vista nós deixaríamos de discutir essa matéria em um plano técnico e jurídico e de uma forma prévia, como bem colocou o Doutor Herman Benjamim. Nesse sentido eu gostaria de encerrar esse debate e iniciar a votação. Eu gostaria inclusive que o Doutor Romeu no momento oportuno votasse a favor ou contra. Eu acho que está encerrada a questão de encaminhamento. Eu gostaria de voltar pela ordem com a Doutora Christina e na seqüência o senhor chegaria lá. Eu gostaria de insistir que a senhora votasse, Doutora Christina, porque senão a gente vai ficar nesse jogo de “eu concedo a palavra”.





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





Eu gostaria de ouvir o que o Doutor Romeu tem a falar. Eu quero que ele vote primeiro.





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará





Nós vamos votar a favor do pedido de vistas, Senhor Presidente. Agora gostaria de chamar a atenção da importância que a gente tenha pelo menos prazo, que a gente saia daqui então com um Grupo de Trabalho formado, que a gente saia com o Doutor Roberto, a nossa colega da ANA disse, que o Doutor Roberto participando ativamente tendo em vista que ele foi o coordenador da primeira Resolução e da revisão e que a gente tenha um cronograma. Aí ouça as entidades que o Doutor Herman solicitou, mas que a gente tenha um cronograma tendo em vista a importância nacional desse tema e dessa Resolução. Nós vamos encaminhar a favor do pedido de vistas.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado pelo encaminhamento. Acho que era isso que nós esperávamos desse encaminhamento proposto anteriormente. Então eu volto à Doutora Christina.





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





Eu voto também, como já tinha adiantado que não tenho problema nenhum, concordo com o pedido de vistas. Acho que é uma questão muito relevante, mas concordo também com o encaminhamento a ser dado. Gostaria de de repente ter o parecer da ISA antes da próxima reunião até para que nós possamos nos debruçar não só no dia também sobre os pontos levantados, e se algum outro Conselheiro ou essas entidades também mandarem com antecedência nós possamos receber com uma boa antecedência para podermos estudar e na próxima reunião estarmos todos aptos a proferir um voto de qualidade.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





OK. Doutora Maria.





Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia





Eu concordo com o pedido de vistas e também preciso discutir isso tecnicamente no Estado, coisa que eu não consegui fazer, para ver o rebatimento disso. A gente percebe um esforço visível do avanço da Resolução, mas considerando as especificidades do Estado eu precisaria sinceramente ter uma discussão técnica. Existe uma massa crítica no Estado que precisa e que eu gostaria antes de vir para novo debate. Eu sei que o problema foi meu no sentido de que eu já devia ter feito isso. No entanto, o prazo também foi curto e eu gostaria de ter essa oportunidade.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Doutora Vanesca, da ANAMMA.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Eu também acolho o pedido de vistas e tenho dúvidas jurídicas, especialmente como licenciar essas metas intermediárias, porque o nosso licenciamento tem atos vinculados à licença e à medida que se estabelecem ali os parâmetros, acho que temos que fazer isso, ter esse modo intermediário de poder licenciar e o órgão da ponta tem que ter segurança jurídica que ao fazê-lo não vai estar infringindo nenhuma outra norma. Dentro desse limite de dúvida, que é bem de operação do que está aqui colocado, eu também preciso debruçar.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Bom, acatado então o pedido de vista e acolhendo aqui a sugestão do Doutor Romeu, o que eu gostaria é que se pudesse fazer um esforço aqui de discutir essa matéria e aprovar antes mesmo da Plenária do CONAMA que se realizaria aqui nos dias 4 e 5, nós estamos com a agenda aqui. O que eu consulto aqui é se seria... dez e onze de dezembro. Então, o que eu gostaria de saber dos colegas é se daria para nós agendarmos um ou dois dias antes uma Reunião Extraordinária desta Câmara Técnica para poder apreciar especificamente essa alteração da Resolução 20.  Poderia ser 5 dias antes, um ou dois. O que acham? Pois não, Doutor Herman. Primeiro e dois de dezembro. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Bem, eu queria sugerir, Senhor Presidente, que nós fizéssemos esta reunião com tempo suficiente para apreciação inclusive pelas entidades para as quais nós estaremos enviando esse material porque do contrário a se aceitar essa reunião apenas 5 dias antes da Plenária do CONAMA, nós não teríamos estas condições.  Eu vejo por exemplo a situação da Associação de Juízes Federais ou da Associação de Magistrados Brasileiros. Como nós vamos enviar e pedi que fosse transcrita a primeira fala de resposta do Doutor Roberto Monteiro, como é que nós vamos enviar um pedido de manifestação e de estudo de uma matéria que interessa diretamente a essas entidades e dizer simplesmente que eles vão ter 3 ou 4 dias para tal? Então me parece, até gostaria, da minha parte não tenho nenhum problema, mas me parece que não seria sequer protocolarmente adequado nós procedermos dessa forma.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Alguém mais quer se manifestar sobre este ponto? Então poderíamos pelo menos, sem fixar data da realização da reunião da Câmara Técnica, pensar na alternativa de constituir os grupos desde logo aqui para iniciar essa discussão? Se não se reunisse para deliberação, pelo menos para debater?





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará


  





Eu acho que se todos nós queremos colaborar, nós teríamos que já sair daqui com a data marcada, nós estamos em um processo de final de ano, todos nós temos inúmeros compromissos, muita gente entra de férias, tem a Conferência Nacional do Meio Ambiente, tem a última Plenária, reunião do Conselho Estadual do Meio Ambiente. Então sairíamos daqui com a data marcada e a Assessoria do CONAMA mandaria os ofícios com todos os questionamentos e pedindo a contribuição das entidades que o Doutor Herman falou e convidaríamos as entidades para estarem presentes aqui em um ou dois dias que estaríamos discutindo, apreciando o relatório do ISA para que a gente possa deliberar e que eles possam construir e nos ajudar. Eu acho que seria um encaminhamento.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Eu acho que são oportunas as observações do Doutor Romeu, mas que creio que elas se aplicam mais ao Grupo de Trabalho que nós estaremos constituindo aqui.  Eu não vejo por que esse Grupo de Trabalho não possa começar a fazer seus estudos, inclusive até se reunir com a presença do Doutor Roberto e de quem mais queira participar de imediato, mas me parece que seria prematuro sair daqui com uma reunião marcada da nossa Câmara de Assuntos Jurídicos. Então penso que podemos sair daqui com uma reunião marcada do Grupo de Trabalho e eu mesmo já me candidato a fazer parte desse grupo.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


A Doutora Maria também se candidata. Eu também estarei presente. Quem mais se candidata para integrar o grupo?





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Só quero entender. Estamos formando um Grupo de Trabalho no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos? Então está inviabilizando mandar para a Plenária na data marcada.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





É uma questão de apreciar mais adiante. O que o Herman coloca é que é temeroso se estabelecer a data para apreciação da matéria sem antes fazer uma discussão de grupo. Está dizendo inclusive e sugerindo que se traga para cá as entidades que nós estamos consultando para essa reunião ainda na fase do grupo.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Mas não está já pautado na Plenária do CONAMA? 


 


Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





A rigor me parece que não. A idéia era fazer uma extraordinária para tratar dessa matéria, mas aqui está a confirmar ainda essa questão. Temos que passar essa discussão dentro do calendário sem confirmação. Podemos então deliberar dessa forma na construção de um grupo. Eleonora, eu acho que aí você conduz a questão da organização do GT, agenda data para as reuniões.





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará


  


Presidente, eu sugiro a inclusão da ANA no grupo. 





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Está claro, o grupo é aberto. Podemos ter até 50 pessoas como formaram os grupos do Roberto, bem mais amplo. OK, pois não, Doutor.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Eu queria apenas sugerir que nós convidássemos, embora evidentemente esse convite pode ser estendido a outras instituições, que nós convidássemos a SABESP de São Paulo e a própria CETESB. 





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


 


Acatado. Bom, nós estamos encerrando essa primeira fase desta 4ª Reunião da Câmara de Assuntos Jurídicos. Nós iríamos iniciar à tarde e queria combinar o horário aqui. Quatorze horas ou quatorze e trinta? Quatorze e trinta horas, nós vamos aqui iniciar com as Moções, com o item 2.5 da pauta. Esclarecendo que fizemos uma inversão de pauta com relação à proposta de Resolução sobre os meliponários de abelhas nativas e já está definido e combinado com o Doutor Paulo Nogueira Neto que nós iniciaríamos esse debate amanhã às 9h30 com a presença do Doutor Paulo Nogueira Neto. Então até às quatorze e trinta e muito obrigado. (Fim do lado B da fita 03 e início do lado A da fita 04)





(Intervalo para almoço)





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Boa tarde. Vamos dar início à nossa segunda parte da sessão de hoje. Antes de entrarmos na matéria da tarde, eu gostaria de deixar consignada a necessidade de até amanhã a gente definir a data da reunião do Grupo de Trabalho constituído hoje pela manhã aqui e eu gostaria que pudesse estabelecer um contato com a Conselheira que fez o pedido de vista e o Doutor Herman tem uma idéia de que a gente pudesse fazer essa reunião fora de Brasília, podia verificar essa possibilidade porque eu desde logo acho bem razoável ter uma idéia de fazer uma discussão com a SABESP e a CETESB do Estado de São Paulo. Então nós teríamos até amanhã definida a data e o local dessa reunião do GT que provavelmente seria uma única reunião para que a gente possa formar uma convicção. Então nós vamos iniciar a etapa da tarde começando pela Moção solicitando ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará (COEMA) a adequação da Resolução COEMA 02, de 27 de março de 2002, que dispõe sobre a carcinicultura. As normas federais e de acordo com o parecer da CONJUR 226/2003. Eu tive a possibilidade de examinar essa matéria e verifiquei que fundamentalmente a CONJUR aborda e o processo está aqui à disposição para que os senhores possam examinar, seria um aparente conflito entre a Resolução COEMA 02 02 e principalmente a Resolução CONAMA Número 312, que foi editada posteriormente à edição da Resolução estadual, que naturalmente esse pedido de Moção estaria encaminhando para uma tentativa de adequação da norma estadual à norma federal. Então, com estes esclarecimentos eu queria abrir a discussão colocando uma questão preliminar, que anteriormente eu havia abordado inclusive com a Diretoria do CONAMA. A primeira delas é saber se essa matéria aqui deveria ser submetida à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  A segunda, a natureza jurídica do próprio ato que se deve baixar nos termos regimentais, se a Moção, se editada seria melhor indicativo de decisão para este caso concreto. Então eu gostaria de iniciar com essa discussão preliminar para em seguida a gente encaminhar para o mérito sendo certo que o representante do Estado do Ceará já apresentou aqui uma defesa prévia, um parecer, que nós gostaríamos que depois fosse abordado sem prejuízo dos questionamentos que possam ser colocados aqui pelos colegas. Aberta a discussão.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Senhor Presidente, a proposta de Moção apresentada trata de um dos temas hoje mais preocupantes que especialmente no Nordeste nós enfrentamos, que é a carcinicultura. Quer me parecer que o fundamental nessa matéria não seria apenas tratar ou cuidar da situação do Ceará, mas antes ter uma posição do próprio IBAMA  sobre como anda a situação dos manguezais nos vários Estados do Nordeste onde a carcinicultura está operando, em muitos casos nós estaremos de forma ilegal e irregular e o próprio IBAMA, há um ano, dois anos, fez uma grande operação e levou à Plenária do CONAMA os resultados dessa operação e desde então nós não mais recebemos nenhum relatório do próprio IBAMA. Moção nós podemos aprovar não uma, dez, vinte, trinta, mas Moção nós sabemos que não tem o impacto concreto que muitas vezes nós pretendemos. Então o que eu queria sugerir aos subescritores desta proposta de Moção é que nós a transformássemos em uma orientação ou recomendação da nossa Câmara de Assuntos Jurídicos ao IBAMA para que na próxima Plenária faça um relatório circunstanciado da situação da carcinicultura nos vários Estados e em especial do Estado em que se encontram os processos de licenciamento a aplicação da nova Resolução e até mesmo o destino jurídico por assim dizer daquelas sanções que foram impostas no momento da operação que foi festejada pela imprensa nacional e por todos nós que trabalhávamos na área ambiental. Então acho que isso traria benefícios diretos muito maiores não só para a Câmara de Assuntos Jurídicos, mas até mesmo analisarmos a partir daí a conveniência e a oportunidade de um aperfeiçoamento da Resolução que está em vigor.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Nesta questão preliminar alguma outra intervenção? Doutora Geovana.  





Geovana Cartaxo - ISA





Eu acho importante, muito importante o CONAMA se manifestar. A Câmara Técnica se manifestar sobre esse assunto, seja uma recomendação, seria mais apropriado o termo, mas realmente a gente fica um pouco desapontado e até é uma forma de fortalecer o CONAMA esse exercício de verificar as normas que estão sendo feitas nos Estados sem a concordância com a Resolução CONAMA. A gente teve todo um trabalho com a 303, com a 312, eu participei dessa discussão aqui e o que está acontecendo é que essa Resolução do COEMA subverte completamente a lógica da preservação do manguezal e permite a implantação de vários empreendimentos em áreas dos alagados do manguezal, as áreas de expansão do manguezal, empreendimentos grandes de trezentos, quatrocentos hectares, é realmente afogando e todos os manguezais do Estado estão sofrendo esse processo. É um processo muito rápido, esse processo da expansão da carcinicultura, é muito preocupante e infelizmente nós não temos mapeados esses manguezais e essas licenças não são dadas com nenhum tipo de mapeamento, com GPS. Então o controle disso é muito difícil e então realmente eu concordo com o Doutor Herman que era importante uma análise do IBAMA no local, uma fiscalização mais apurada da situação porque realmente a situação está muito grave em relação aos manguezais, são ecossistemas fundamentais para os pescadores e essa recomendação também de adequação da legislação eu acho fundamental que a gente analise aqui e aprove todas essas recomendações de alteração porque ela fere tanto a 312, como a 303, como a 237 e inúmeras reduções do CONAMA estão sendo feridas pela Resolução do COEMA.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Doutor Roberto pediu a palavra e em seguida Doutora Maria.  





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Obrigado, Senhor Presidente. Em primeiro lugar eu gostaria de fazer uma pergunta ao nosso colega do Ceará. Essa Resolução do COEMA é posterior ou anterior à Resolução 302? É anterior, não é isso? Eu acho e fico muito preocupado que nós do CONAMA agora estejamos a fazer Moções para Estado A, Estado B ou Estado C, readequar suas legislações em função da legislação emanada do CONAMA. Eu acho que isso é princípio constitucional, se ouso dizer, de que no momento em que haja uma legislação que foi do CONAMA, efetivamente os Estados implicitamente já estão obrigados a rever e reajustar suas Resoluções a cada uma daquelas Resoluções que foram emanadas desse Plenário. Então por isso eu fico um tanto quanto preocupado. Eu acho até que isso pode causar um certo constrangimento.  Primeiro que é uma Resolução dedicada só a um único Estado e aí comungo com a posição do Doutor Herman Benjamim. Se faça um levantamento, se faça um inventário e se faça as articulações políticas necessárias, aí não se trata mais de um caso de Resolução, mas sim um aspecto de articulação e coordenação para que os Estados vejam que a sua legislação que foi baixada está em total dissonância com aquilo que saiu desse Plenário e que façam seus ajustes, agora fazer uma Moção “altere sua Resolução”, eu acho que por princípio isso já está previsto, isso é implícito no procedimento. Senão a gente vai ter que estar fazendo Lei para cumpra-se a Lei. É mais ou menos a grosso modo essa linha de raciocínio. Eu acho que isso é de certa forma constrangedor. Eu, por exemplo, não gostaria de estar na posição do administrador público do Ceará que recebesse essa Moção do CONAMA sendo chamado, puxada a orelha dele porque não fez. Ele já devia ter feito. Agora também não se restringe só. Eu não tenho informações suficientes hoje para dizer que é só no Ceará que está acontecendo esse problema com a legislação que esteja em dessintonia com a Resolução 302, pode ter em Pernambuco também, Rio Grande do Norte também, Sergipe também, Bahia também, de repente. Então, sem juízo de valor, eu acho que isso é implícito. Tem que haver as mudanças, os órgãos fazem  parte de um sistema emanado do órgão superior do sistema uma decisão, essa decisão é consensuada e tem que ser acatada por todos e eles têm que se proceder às devidas modificações.  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Pela ordem a Doutora Maria e em seguida a Doutora Geovana e depois o nosso colega Romeu. 





Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia


 


Eu gostaria de ler quais são nossas finalidades de Câmara Técnica. Examinar constitucionalidade e legalidade técnica legislativa de propostas antes de sua apreciação pelo Plenário, apresentar substitutivo ao Plenário acompanhado da versão original da matéria examinada, devolver a matéria à Câmara Técnica competente com recomendações de modificação e rejeitar em parte ou na sua integralidade proposta analisada sob o aspecto da constitucionalidade e legalidade técnica legislativa. Portanto eu não me sinto um pouco nem um pouco à vontade para me manifestar sobre essa matéria. Primeiro que não é da nossa competência e segundo, o Estado tem autonomia legislativa, financeira, administrativa e o mecanismo para questionar esse tipo de assunto eu acho que não é aqui e nem nós temos essa autoridade para que a gente possa se manifestar nesse sentido. Eu realmente expresso dessa forma o meu sentimento em relação a essa questão. Nós estaríamos invadindo inclusive a competência do Estado, que tem outros mecanismos para que se possa questionar isso.  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado. Doutora Geovana.  





Geovana Cartaxo - ISA





Infelizmente, realmente a via judicial já está sendo inclusive tomada essa questão, mas eu acho, e é competência da Câmara Técnica e do CONAMA fazer Moções.  Isso está no Regimento, já foram feitas várias. Então fazer uma Moção, uma recomendação, isso é competência do CONAMA sim e principalmente quando isso visa o fortalecimento do próprio CONAMA. Se o CONAMA faz uma Resolução e não é em nenhum momento observada, há mais de um ano eu concordo com o Roberto que isso era para estar implícito, mas há mais de um ano isso está sendo falado no Conselho Estadual do Meio Ambiente e isso vem causando vários transtornos e acho também que o CONAMA, a gente está aqui, a gente tem que dar uma resposta à sociedade civil. A sociedade civil pediu isso à gente. A gente vai dizer o que? A gente vai dizer o quê? “Não, gente vai ditar normas, faz a Resolução, mas se vai ser cumprida ou não a gente não está nem aí”. Eu acho muito complicada essa resposta à sociedade civil e foram muitas entidades e muitas pessoas que estão sofrendo.  Eu queria que vocês pensassem um pouco nisso. São pescadores, são pais de família que estão sendo deslocados e sofrendo pressões, inclusive no Rio Grande do Norte houve um fiscal que foi assassinado. Esse processo não é fácil, essa força que está sendo pedida ao CONAMA é porque o processo é complicado. Eu acho muito simplista dizer “ah, não é nossa”. Eu acho muito complicado dar esse tipo de resposta em uma questão tão delicada e tão séria porque são várias pessoas, se você ver o processo são muitas entidades que estão solicitando isso e essa questão está alcançando níveis de conflito muito sérios e acho que a gente não pode tapar os olhos e dizer que a gente tem uma Resolução do CONAMA e se o Estado quiser ele cumpre ou não. Inclusive para o próprio processo judicial seria importante uma recomendação do CONAMA, acho que é função de nós advogados também analisar isso, isso é uma função nossa, não podemos fechar os olhos e ser como a deusa da Justiça Cega e não observar que tem uma Resolução do CONAMA há mais de um ano editada e não só a 312, mas a 303 também está totalmente sendo descumprida porque o manguezal não é considerado na Resolução do COEMA, não cumpre a 303 também e cita que a área de preservação permanente na definição de área de preservação permanente nem cita a Resolução 303. Então tem muitos problemas para a gente simplesmente dizer que não é nossa competência tendo esse instrumento de Moção e principalmente tendo essa provocação da sociedade. O Rio Grande do Norte, Pernambuco não têm esses problemas. É tanto que os Conselheiros que pediram isso são do Rio Grande do Norte também e não identificaram nenhuma Resolução dessa no Rio Grande do Norte. Esse problema é do Ceará.





Sebastião Azevedo – IBAMA





Muito obrigado. Doutor Romeu e na seqüência Doutor Herman Benjamim.





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará


  


Preliminarmente eu gostaria de chamar a atenção em relação ao que o Doutor Sebastião e Doutora Maria já levantaram sobre a falta de competência da nossa Câmara Técnica sobre o assunto. Em segundo lugar, gostaria de chamar atenção, se coubesse alguma Moção, seria Moção de louvor ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do Ceará pelo seguinte: o Conselho Estadual do Meio Ambiente do Ceará, que tem 35 membros, editou três Resoluções sobre a carcinicultura antes do próprio CONAMA. Tão preocupado o Conselho ou o Estado do Ceará sobre a atividade, foi o único Estado do Brasil que regulamentou a atividade antes do CONAMA regulamentar. Inclusive, o Estado do Ceará participou ativamente e os Conselheiros do COEMA, inclusive a Doutora Geovana, participaram ativamente e foi a Resolução COEMA, que é a base da CONAMA. Terceiro, gostaria de dizer que em nenhum momento no parecer jurídico da Doutora Márcia, queria registrar a infelicidade de ela não estar aqui pela segunda vez para comentar o parecer dela, fiquei muito preocupado porque em nenhum momento ela procurou a nossa Procuradoria Jurídica no Estado, procurou o Conselho Estadual do Meio Ambiente, e o nosso parecer jurídico que está na mão dos senhores rebate por completo o parecer ponto a ponto e em nenhum momento a Doutora Geovana ela falou inclusive quais são as inconstitucionalidades e as ilegalidades, e sem querer entrar no mérito porque não há necessidade, a nossa Resolução é mais restritiva do que a federal. Por exemplo: a nossa Resolução pede anuência prévia do IBAMA em terreno de Marinha, a Federal não pede. É o único Estado que pede. A nossa Resolução diz que pequeno porte é até dois hectares e a Federal diz que são dez. Em relação ao que é salgado e o que é manguezal, não somos nós que definimos, é a CONAMA e a 303. Então nós não temos que entrar também pela segunda vez no mérito. Em sexto lugar, toda licença ambiental que é dada na SEMACE (Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará), a primeira condicionante que diz é respeitar a legislação ambiental federal, estadual e municipal. É um condicionante. Então, de uma forma implícita e até chamando atenção na conclusão do nosso parecer, eis lá que por todo esforço concluído que a Resolução CONAMA Número 302/2002 encontra total consonância com a Resolução COEAMA 02/2002 tendo sua obediência de sua atividade e complementariedade impedida esta última, reflete sobre o Artigo 24, Parágrafo 1º ao 4º da Constituição Federal de 88, observando ainda ser esta em muitos casos mais restritiva que a norma federal, não havendo fundamentação jurídica plausível furtando para a Moção... da Resolução. Então, o Conselho Estadual do Meio Ambiente está no seu exercício, trabalhou três vezes, o IBAMA foi relator da Câmara Técnica, o Estado foi Presidente da Câmara Técnica, a sociedade civil participou e ela é anterior à Federal e em muitos casos mais restritiva e inovadora. O que poderia, ela complementa isso a princípio. Outra, sétimo: o Ministério Público na ação que ele intenta contra a SEMACE e o Estado do Ceará, contra o IBAMA e a União, em nenhum momento ele questiona a competência para o licenciamento acreditando na teoria do patrimônio da zona costeira. É uma coisa completamente diferenciada, ele não questiona e inclusive não pede na liminar que sejam suspendidas ou canceladas as licenças ambientais já dadas pelo Estado. Queria só chamar atenção, eu acho que a gente tem muito o que fazer, é muito preocupante porque isso se torna até uma questão política para você chegar para um Conselho, inclusive queria chamar a atenção também e pedir que por uma questão de ordem ao Presidente que corrija a pauta dessa reunião, inclusive no site do CONAMA, porque em nenhum momento esse processo passou por qualquer Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Pesca, como está dito aqui em 17 de outubro. Não é verdade. Ele saiu da CONJUR direto para essa Câmara. Eu queria que corrigisse isso e dizer que o nosso papel aqui não tem a proposta de Moção que estou vendo ali por escrito. Proposta de Moção essa que ainda diz que é para o Governador e para o Secretário de Estado, porque o COEMA é um colegiado. Então queria dizer isso. É uma preocupação, é muito temeroso para um Estado que tem uma política ambiental, um Estado que foi o primeiro a fazer o Programa de Educação Ambiental do Brasil antes do Ministério do Meio Ambiente, que tem toda uma tradição. Um Governador que é... nós temos um negócio que inclusive tramita há um ano e meio aqui, coisas até que perderam o prazo, como por exemplo a questão da transitoriedade que a gente estava há dois anos, já passaram os dois anos da implementação. Várias coisas do parecer da Doutora Márcia que estão aqui por minorizado, mas acho que não precisa nem entrar no mérito.  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado. Doutora Christina, depois o Doutor Herman e depois volta à Doutora Geovana.  





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





Eu gostaria que a gente ficasse bem em uma análise técnica-jurídica como colocou a Doutora Maria porque eu acho que essa questão, se a gente for entrar em embate político, ainda mais política local, a gente vai se perder, não é nossa competência e pode exaltar os ânimos em uma coisa que eu acho que não é o nosso papel. A questão política, depois se o Plenário quiser julgar, tudo bem. Mas acho que juridicamente a gente tem um problema sério contra essa Moção. Você tem autonomia dos Estados. Em matéria ambiental as Leis são concorrentemente com a União, e caso não tenha a legislação da União, eles exercem pelo Artigo 24, Parágrafo 1º, competência plena, que parece que foi isso que o Ceará fez porque a legislação dele é anterior e depois ainda diz que nos casos em que tiver peculiaridades locais a União vai legislar e pelas peculiaridades locais seria de competência estadual, isso aplicando a norma de legislação concorrente a umas Resoluções. Então eu acredito que a gente e caso descumprindo qualquer coisa desse tipo, se achar que o Estado entrou na competência da União ou a União entrou na competência do Estado, você tem os meios judiciais. Nunca se viu, vamos dizer um exercício de exemplo, mas que se adequa muito bem ao caso. Você nunca viu a União fazendo Moção contra os Estados ou os Estados fazendo Moção contra a União porque acha que invadiu-se a competência. Você tem ações judiciais questionando as competências e fica realmente muito chato, eu acho muito chato, um Conselho Nacional do Meio Ambiente que se diz que quer enquadrar dentro do SISNAMA, dividir competências, colocar competências estaduais e inclusive municipais, democratizar o processo, virar e impedir de cima para baixo sem competência, eu acredito, porque não está se dizendo que o CONAMA tem competência em nenhum lugar para impedir qualquer aos órgãos estaduais ou que se faça ver. Cada um tem sua competência na Lei e se está se discutindo uma questão de competência vai-se ao Judiciário, que é órgão competente. Mesmo que o CONAMA venha, faça essa Moção e diga que a competência seria dele e tem que respeitar, isso ainda pode ir a juízo e perder, vamos dizer, eventualmente está colocando um parecer que diz que é consistente e rebate os pareceres. Eu acho que nós ficaríamos em uma posição muito chata. Então eu acredito que uma proposta que foi a que o Doutor Herman fez de não melindrar ninguém e nem colocar o CONAMA como se estivesse impingindo uma coisa de à força, vamos dizer, seria muito mais razoável. Faz-se um pedido de estudo sobre o problema dos Estados, veja se tem situações locais no Estado ou em qualquer outro Estado que justifique alguma diferença às vezes até para ser mais rígido, como diz o nosso colega do Ceará, em alguns Estados, mas não simplesmente virar para o Governo do Ceará e falar “você fez errado, que você burlou”. Eu acho que não temos competência, não é a via adequada, não é o local apropriado e ainda pode causar um constrangimento muito grande. E isso tudo tirando claro as questões políticas que sempre podem ser levantadas outras Plenárias e outras Câmaras.  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado. Agora é o Doutor Herman.  





Geovana Cartaxo - ISA





Bem, o Estado não legislou corretamente nem exerceu sua capacidade plena porque existia a Resolução 303. Então, quando no Artigo 2º... eu vou entrar aqui porque na questão técnica-jurídica, como você pediu Christina, porque é necessário. No Artigo 2º, a Resolução do estadual, ele coloca só que não será permitida a instalação de empreendimentos em faixa de média inferior até o limite do nível médio de maré. Então, ele simplesmente... mas já estava todo aprovado, pode ter sido a publicação, mas estava discutido e aprovado inclusive porque a gente levantou isso. Na reunião que foi aprovada essa Resolução nós levantamos a 303 e não foi escutada. Eu estava na reunião com a Resolução, eu me retirei de Plenário porque foi colocada... a reunião que aprovou essa Resolução do COEAMA foi de forma mais anti-democrática, sem discussão. Até um professor que estava lá da universidade foi cassada a palavra e não foi permitido ali ele falar. Foi uma reunião muito tensa para aprovação dessa Resolução e colocamos toda a questão da Resolução 303 e não foi ouvido pelo Conselho em nenhum momento. Então, o parâmetro que se usa na Resolução do COEMA são médias de maré, não são os ecossistemas nem muito menos é colocado o manguezal. De acordo com a média de maré que no Ceará é completamente diversa do Brasil, é um parâmetro completamente absurdo que não preserva nada do manguezal. É tanto que ele afirma: os empreendimentos situados em zona de influência... ou marinha, ou seja, na área de manguezal. O abastecimento se dê em águas de classe 7 e tal, manterão em presença... aqui o texto está cortado... de espécie vegetal de mangue na APP ou além dela manterão um corredor de dez metros. Não é mais restritiva e você sabe que não é. É só na área de vegetação. Todo o apicum, todo salgado e toda vegetação rasteira não são considerados pelo Conselho como manguezal, e são áreas de manguezal. Inclusive, na área de APP colonizada por formações, será admitida a introdução de equipamentos de captação, adução e drenagem. Foi explodida margem de rio no Ceará com explosivos, tudo baseado nessa Resolução. É nossa competência, é nosso dever não fechar os olhos para esse pedido da sociedade porque isso é como eu falei, isso é uma questão muito séria, é uma questão que é política também porque toda questão é técnica-jurídica, mas é também política. Só estão pedindo nosso apoio porque essa questão técnica-jurídica não está sendo obedecida em nenhum momento e é muito complicado o CONAMA, eu acho que vai ser uma desmoralização para o próprio CONAMA não se manifestar. Como a gente vai pedir ou vai sustentar a eficácia de qualquer Resolução do CONAMA se isso chega aqui e ninguém faz nada? Porque foi um pedido de várias pessoas e de várias entidades organizadas e até a 237 também está sendo desobedecida porque a SEMACE também criou normas próprias para simplificar o licenciamento sem passar pelo COEMA. Então não é só a 303 e a 312, é também a 237.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Doutor Herman Benjamim, depois Romeu.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





No plano formal, Senhor Presidente, a matéria é pertinente, ou seja, o CONAMA já em outras oportunidades fez e aprovou Moções tratando de matéria afeita aos Estados e Municípios. Eu lembro apenas um dos casos referentes neste particular, a exploração hoteleira em Fernando de Noronha. Então já houve precedentes e acho que é matéria afeita sim ao CONAMA se manifestar sobre qualquer ilícito ou irregularidade que esteja ocorrendo no Brasil no plano federal, no plano estadual e no plano dos Municípios. Isso dito, quer me parecer que o que nós buscamos aqui em primeiro lugar é sair com uma manifestação do CONAMA que não só atinge aos objetivos pretendidos pela proposta de Moção, como ela traga também resultados concretos no aperfeiçoamento da aplicação da legislação de controle da carcinicultura. Por isso que minha proposta de que nós, sem rejeitarmos a Moção, nós fizéssemos uma recomendação à Plenária do CONAMA, ou melhor dizendo, ao IBAMA, para que na próxima Plenária do CONAMA faça minucioso relatório da situação da carcinicultura nos Estados onde essa atividade econômica está operando e não apenas no Estado do Ceará. (Fim do lado A da fita 04 e início do lado B da fita 04) ... com todo o respeito aos que redigiram a Moção, eu estou inclinado a acreditar que a norma estadual submete-se à norma federal e a norma municipal submete-se à norma estadual e federal. Aliás, os precedentes do próprio Supremo Tribunal Federal vêm em enxurrada. Alguns que tratam de matéria diretamente aqui afeita ao CONAMA, como por exemplo os acordos do Supremo em relação à dispensa de estudo de impacto ambiental no Estado de Santa Catarina por legislação estadual afrontando a norma federal e há outros tantos precedentes nos Tribunais. Quer me parecer que o nosso objetivo coletivo é aperfeiçoar não só a norma, mas a sua aplicação. Hoje, um relatório do CONAMA é mais do que oportuno, ele é necessário porque já passaram muitos meses desde a última prestação de contas que o IBAMA fez do seu excelente trabalho, trabalho que estava sendo feito inclusive em coordenação e cooperação com os próprios Estados e Municípios. Então minha proposta é transformar esta Moção em uma recomendação ao IBAMA para que na próxima reunião faça minucioso relatório da aplicação da Resolução em vigor. Dois, da situação das sanções impostas pelo IBAMA, três, do relacionamento do IBAMA com os órgãos estaduais e municipais, e quatro, das eventuais necessidades de aperfeiçoamento e para compatibilização do quadro legislativo estadual e até municipal, se existir nessa matéria. Seria esse o conteúdo por assim dizer.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado, doutor. Há um processo nesse sentido?  





Geovana Cartaxo - ISA





O IBAMA faria o relatório?  





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Sim, faria o relatório. Uma recomendação ao IBAMA como órgão executor da política ambiental em nível federal...  





Geovana Cartaxo - ISA





Se incluir nessa proposta, como você falou, acho que no último item, se eu entendi, que o IBAMA irá dar um parecer sobre essa questão também de compatibilização da legislação, eu concordo.  





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





A minha sugestão não é de um parecer do IBAMA, porque parecer do IBAMA quem dá é a Consultaria Jurídica do IBAMA e acho que nesse caso nós teríamos que ter o IBAMA fazendo um relatório de tudo aquilo que eu disse e mais da existência ou não de legislação de normas estaduais e municipais e eventualmente de como estas normas estão sendo aplicadas. A partir daí, se o próprio IBAMA indicar que as normas estaduais são anteriores, nós vamos procurar outras fórmulas e até oferecer auxílio a esses Estados, se é que esses Estados precisam, para nós juntos  buscarmos uma compatibilização da legislação. Porque o certo é o seguinte, Conselheira Geovana: a existência de normas estaduais ou municipais que estejam incompatíveis com a legislação federal não dá segurança ao empreendedor. O empreendedor está dando um tiro no pé e a mesma coisa se aplica ao próprio administrador público.





Geovana Cartaxo - ISA


  


Eu concordo, mas o fato é que isso está acontecendo todo dia e então a gente também não pode fechar os olhos, eu concordo com isso, agora os juízes no Ceará, o Judiciário no Estado, o Ministério Público, enfim, uma série de problemas que aí também são políticos e jurídicos que levam a esse pedido de socorro do CONAMA. 





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


 


Muito obrigado. Doutor Romeu.





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará





Eu gostaria de chamar atenção, eu concordo com o que o Doutor Herman disse, mas gostaria de ver a redação disso porque pode ser a gente pegue um problema menor e transforme em um maior. Acredito que o IBAMA deve essa resposta à sociedade e deve apresentar o relatório das suas ações no CONAMA e acrescento então e complemento que a ABEMA também o faça porque quem faz o licenciamento ambiental com exceção do Estado do Piauí é a ABEMA no Brasil. Então cabe à ela também fazer um relatório e a gente poderia fazer, com certeza fala inclusive o nome da... ABEMA porque são os Estados, são as OEMAS que fazem o licenciamento ambiental da carcinicultura porque a competência é deles, com exceção do Estado do Piauí porque é um rio federal. É importante, acho que tem muitos casos a serem discutidos, há muita gestão compartilhada que é modelo, o IBAMA fez desde 2001 uma série de auditorias em todos os Estados da Federação, uma centena de multas foi feita no Estado do Ceará, quase quinhentas no Estado do Rio Grande do Norte. Eu fui Presidente da auditoria do Estado do Rio Grande do Norte. Durante dois meses foi eu que comandei a intervenção do IBAMA  no Rio Grande do Norte. Na época o IBAMA no Ceará fez uma auditoria com a SEMACE em todos os projetos de carcinicultura do Estado e está sendo de novo construído um plano de trabalho para fazer de novo e existe mais de uma centena de autos de infração dados pelos dois órgãos ambientais, de ACTs e notícias crimes, tanto o Ministério Público Estadual e Federal, a questão da dinamite; o cara foi lá e dinamitou o mangue e está respondendo inquérito na Polícia Federal, dois inquéritos do Ministério Público Estadual e um no Ministério Público Federal. Tem multa da SEMACE e tem multa do IBAMA e embargo dos dois. A legislação ambiental tem que ser cumprida, não vou entrar nesse mérito. Só em preocupação porque na realidade isso é uma coisa um pouco política e o próprio requerimento aqui no processo nem assinatura tem, diz apenas que foi aprovado na Câmara Técnica da Mata Atlântica em Brasília, quer dizer, não teve nenhuma ONG do Ceará que tenha participado disso, mas também não vou entrar no mérito. É só isso, eu acho que poderíamos encaminhar nesse sentido de que seja feita a apresentação da ABEMA e do IBAMA sobre o que estão fazendo no monitoramento, no zoneamento, no licenciamento, na fiscalização e no controle da atividade do Nordeste.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado. Eu acho que se houver consenso nesse sentido, o ideal seria a gente tentar redigir esse dispositivo e a gente apreciar. Mais alguma consideração?





Geovana Cartaxo - ISA





Só para esclarecer. Esse relatório do IBAMA seria apresentado na próxima reunião Plenária do CONAMA?





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Não, eu não entendi assim. Eu acho que a recomendação sairia e seria votada na próxima reunião do Plenário para apresentação na seguinte até porque essa recomendação vai ser submetida ao Plenário, é o que parece.





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Caiu assim uma luz aqui na minha cabeça de repente de ficar em uma preocupação. Veja bem. O colega aqui falou uma coisa que me deixou mais preocupado ainda, que é uma demanda de questão de competência com relação ao licenciamento, ele falou “o rio federal, o Parnaíba, o licenciamento não é do IBAMA”. Não é por aí, isso a gente tem discutido 200 vezes que não é por ser um rio federal que o licenciamento é federal. Esse é um ponto específico aí da questão. A segunda é o seguinte: o licenciador desses projetos de carcinicultura tanto quanto eu saiba, todos eles... por decisão judicial é o Estado do Piauí, que também pode ser feito o recurso, revogado. Então, os licenciamentos são estaduais e eu fico em uma preocupação de dar uma incumbência ao IBAMA, uma incumbência pesada, quanto ao levantamento de todas as situações dos projetos de carcinicultura. Quando eu acho que o ponto fundamental é o objeto dessa Moção. A Moção está contestando que a Resolução COEMA 002 atenda e obedeça à legislação federal. Então é a primeira coisa, primeiríssima, foi examinar se efetivamente a dois está em conflito com a legislação federal. Entende? Então temos que nós juristas, nós não, vocês advogados examinassem efetivamente a COEMA 02, está conflitante com a legislação federal. Se comprovado que está, aí seja feita uma articulação à coordenação política, entendimento com o Governo do Estado ou com o Conselho e chegar e dizer “olha Conselho, tem que mudar isso aí”, até porque quer me parecer que qualquer ato tomado com base na COEMA 02, se ela não estiver em consonância com a legislação federal, é nulo de pleno direito. O licenciamento seria nulo à qualquer atividade que estaria sendo feita pela COEMA 02 e isso se caso comprovado. Nós temos o nosso Conselheiro do Ceará afirmando que não é. Então acho que a primeira questão é essa. Não adianta a gente fazer levantamento dos licenciamentos, não é nada disso. A primeira coisa é verificar isso. Feito isso, aí sim a gente toma as medidas necessárias, que pode chegar à conclusão também que não é e está tudo ok e está tudo certinho.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Eu acho que isso não prejudica a proposta do Herman. Podemos propor a redação e só queria fazer uma colocação prévia. Parece-me, e tive a oportunidade de ler o parecer da Consultoria Jurídica, e pedi para o pessoal que me assessora lá na Procuradoria para que também fizesse um exame e um confronto dos dois textos. Parece que fundamentalmente aqui, o que há são divergências conceituais de natureza técnica, conceituação do mangue, quer dizer, há uma divergência. Eu estive comparando as duas e realmente as redações não conferem entre a 02 da SEMACE, a 312 e a 303, o que me levaria dentro dessa hipótese que você está colocando a antes ter uma apreciação técnica da Câmara Técnica de Biodiversidade porque há uma questão de fundo de natureza técnica que essa Câmara Técnica aqui não teria condições de aprofundar. Não sei se vocês concordam com essa posição, mas é o que eu identifiquei a priori.  





Geovana Cartaxo - ISA 





Eu gostaria de ver essa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos apreciando essa questão. Se for enviada à Comissão de Biodiversidade primeiro, seria ótimo porque chegaria aqui já com esses conceitos realmente, porque não adianta eu explicar para vocês aqui que a faixa de médio inferior até o limite para um nível médio de maré significa que todo o manguezal está ameaçado sem esse parecer técnico. Eu acho que é fundamental esse parecer técnico, inclusive eu posso levar lá as licenças que estão sendo dadas, as fotos dos empreendimentos no Ceará que realmente ocupam até a vegetação do manguezal. Então eu acho que é fundamental a gente não fugir da nossa responsabilidade de apreciar a questão jurídica, técnico-jurídica desse aspecto porque é uma situação realmente crítica e urgente, não temos tanto tempo. Eu tenho muito medo, Doutor Herman, que isso vá ao IBAMA e eles digam que não têm recurso para fazer esse levantamento. A gente está fazendo isso...





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Ninguém está pedindo que o IBAMA vá verificar cada um dos empreendimentos. O que está se pedindo aqui é que o IBAMA apresente um relatório daquilo que ele tem. O IBAMA altera uma mega operação, o IBAMA tem representantes nos Estados que coordenam as suas atribuições, melhor dizendo, as duas múltiplas tarefas cujos organismos dos Estados e dos Municípios. Portanto, o IBAMA está juntamente com a ABEMA, estão ambos abalizados sem fazer grandes investimentos para apresentar um parecer à Plenária do CONAMA.





Sebastião Azevedo – IBAMA





Eu queria que você sugerisse então a redação.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





A redação é extremamente singela. É recomendação ao IBAMA e à ABEMA no sentido de que apresentem na próxima Plenária do CONAMA, relatório minucioso sobre: a) adequação e aplicação da Resolução Número 312 nos vários Estados onde ocorre a atividade de carcinicultura; b) estado do licenciamento ambiental e sanções administrativas aplicadas; c) existência de normas estaduais ou municipais cuidando da matéria em conflito com a norma federal.





Geovana Cartaxo - ISA





Senhor Presidente, e envia essa análise também para a Comissão de Biodiversidade de Biomas e Territórios?





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Evidentemente. E voltaria inclusive para cá em outro momento.





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





O ideal seria que se passasse antes...





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





... passasse antes nas Câmaras, tanto da Biodiversidade como aqui...





Voz masculina não identificada





Esta recomendação? Essa recomendação que nós estamos fazendo é estritamente jurídica, ela é formal, ela não, com todo respeito, não me parece que essa recomendação precise passar por outra Câmara. Agora os resultados que vierem, primeiro haverá uma apresentação na Plenária do CONAMA e a Plenária do CONAMA vai deliberar sobre o que fazer com isso aí.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Enquanto redige, eu acho que podia ir avançando. Depois voltaríamos para ganhar tempo. Já vi fazendo isso lá na Câmara e agora vou fazer aqui. Assunto: proposta de Moção que dispõe sobre a transposição do Rio São Francisco e a transposição do rio. Eu queria fazer uma preliminar em alerta que me foi feito pela Diretoria na supervisão do São Francisco, é que o processo referente a esse assunto continua na área técnica do Ministério do Meio Ambiente. Ele não foi submetido. Eu até lembro que quando eu requisitei os processos ficou esse aqui pendente e até esse momento ele não foi remetido. Eu acho que a gente tem que se debruçar sobre o processo constituído. Isso aqui é uma Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que tem que obedecer essa formalidade, obviamente. Se não foi veio, a presunção é que a matéria não estaria pronta para ser votada, apesar de ter sido encaminhada.  O processo não está conosco, apesar de ter sido requisitado. Bom, então nós queríamos deixar, porventura eu tinha sugerido ao Cássio, se porventura esse processo não vier amanhã a gente deixaria de votar. Se vier, nós apreciaríamos.  





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Só uma questão mais de esclarecimento. A questão da transposição do São Francisco por exatamente ser um assunto altamente controverso, ele tem sido tratado ainda na esfera política. Quer me parecer que o tanto quanto eu saiba, até hoje não foi requerido formalmente um processo de licenciamento ambiental com relação à transposição. O que houve foram decisões políticas no sentido de implementar um projeto de revitalização do São Francisco no âmbito do Comitê do São Francisco, que é presidido pelo nosso Ex-Ministro José Carlos Carvalho e ainda tendo a intervenção direta do Vice-Presidente da República. Quanto ao processo de licenciamento, aliás, porque esse projeto muda toda hora. Ele agora já tem 60 e poucos metros cúbicos por segundo e a última vez que estive com ele na mão era 127 metros cúbicos por segundo. Hoje, já é um projeto não mais de fazer agricultura irrigada nem nada nos outros Estados e passa a ser um projeto de garantia hídrica, mas de toda forma eu acho que o Ministério da Integração Nacional ainda não formalizou isso para uma avaliação ambiental estratégica ou uma avaliação de licenciamento ambiental propriamente dito. Eu acho que ainda se encontra até hoje na esfera política. Por isso talvez é que tenha tido essa dificuldade de conseguir esse processo, embora tenha havido as Moções, como colocou nossa colega da Secretaria do CONAMA, que já olhou Moção rejeitada, é uma Moção aprovada, mas eu acho que a coisa está um pouquinho mais acima até do nosso próprio CONAMA, que está na Vice-Presidência da República.





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará


  


Eu queria entrar um pouco no mérito da proposta, que acho até um pouco inócua, eu estava lendo aqui a proposta de aprovar uma Moção... com a questão da transposição de bacias que deva preceder de estudo longo e exaustivo. Mas a legislação ambiental brasileira vai ser feita dessa forma. Então não sei nem se cabe...





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


De qualquer maneira eu acho que examinaríamos amanhã o processo para ver com que condições ele está sendo submetido e ficaria então para amanhã em inversão de pauta a matéria relativa a meliponários, que o Doutor Paulo Nogueira se comprometeu vir às 09h30. Então nós estaríamos iniciando amanhã às 09h30 o nosso trabalho com a apresentação do Doutor Paulo Nogueira e vamos adiar a votação do exame desta referente ao São Francisco. Se porventura o processo não for encaminhado, obviamente não será apreciado. Vamos voltar agora ao texto. Conseguiu já? Porque nós temos um último ponto de Moção também. O outro era o 2.6. Você tem o processo desses dois aqui?





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará


  


Senhor Presidente, o próximo item, que é o 2.6, já está ao nosso ver resolvido com a proposta do Doutor Herman porque é propor realização de uma audiência pública. Senão vai ser o mesmo caso. 





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Doutora Geovana, surgiu aqui uma sugestão que acho oportuna, que é colocada pelo Doutor Herman. Ele entende que esse processo precisa ter um desfecho no plano jurídico em vez das meras recomendações que são feitas aqui, que são pertinentes, para um estudo futuro. O se coloca aqui, como aqui essa matéria foi examinada pela Consultoria Jurídica do Ministério e tem aqui uma contradita...





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará


  


Presidente, o senhor me faça uma questão de ordem, por gentileza. Se vocês vão inverter o que nós acabamos de decidir, então, primeira questão de ordem: não se coloca recomendação mais no Plenário porque o processo não vai ter o desfecho que ia ter. Segundo: por duas oportunidades esse processo vem à pauta da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e a parecerista da CONJUR não comparece para fazer defesa do processo. Terceiro: o Estado do Ceará como interessado direto no processo apresentou um parecer jurídico combatendo um a um. Se não for ter o o que nós acabamos de acordar nos últimos cinco anos, o Estado do Ceará requer vistas. Porque nós vamos inverter como há 5 anos.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Eu não concluí.  





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Presidente, me permite só um esclarecimento. Aqui, a proposta que eu fiz foi em relação à Moção. Tem um processo, são duas coisas. Nós estamos aqui com um processo que está em aberto, tem vista a nós, e tem uma proposta de Moção. A proposta de Moção com aquelas observações que já fiz e não vou repetir, eu entendo que é melhor transformar em uma recomendação ampla, geral e restrita que fulaniza a situação. Agora, nós temos como membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que dar um destino a esse processo e o que me parece que seria o correto, até para dizer que ele tem que ser arquivado, é sortear-se um relator e o relator vai dizer isso daí. Agora é esta a metodologia formal que nós temos. Nós não podemos pegar um processo que veio para nós...





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará





Doutor Herman, você me permita, por favor. A recomendação está sendo o efeito de uma causa que é esse processo, a Moção. Então nós não vamos chegar... eu vou solicitar o seguinte: que enquanto nós fazermos o desfecho aqui, nós não vamos encaminhar a recomendação ao Plenário...  





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Então eu proponho o oposto, que vai chegar ao mesmo resultado que Sua Excelência deseja. Quer me parecer que nós podemos ter como decisão deste processo que se aguarde o relatório do IBAMA e da ABEMA e que depois vem para cá porque o que não se pode é simplesmente ignorar o processo por inteiro. Então eu creio que isso está de acordo com a preocupação do Conselheiro de não ter duas coisas tramitando conjuntamente. Então nós vamos suspender a tramitação disso para não deixar também sem resposta a própria manifestação da CONJUR, fazemos a nossa recomendação, vamos colher os subsídios da aplicação dessa recomendação e depois vamos deliberar sobre o que fazer com esse processo.





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará


  


Eu concordo e queria só registrar, Senhor Presidente, para se juntar os autores do processo, o parecer jurídico da Superintendência Estadual do Meio Ambiente.  





Geovana Cartaxo - ISA





Qual é o problema das duas coisas correrem paralelamente, de ter uma análise disso aqui e ter uma recomendação do IBAMA? Eu acho que é só postergatório, aí eu uso esse termo, em uma situação que está crítica e que depois do resultado desse processo pode gerar milhões de conflitos em um local, vários hectares de manguezal devastados e isso são danos quase sem recuperação enquanto a gente está postergando uma decisão e um posicionamento que a Câmara Técnica tem que ter sobre um problema jurídico real. Eu tinha entendido que isso iria para a Câmara de Biodiversidade e Biomas e depois voltaria para fazer isso, porque se for para o IBAMA fazer a recomendação, depois voltar... (Fim do lado B da fita 04 e início do lado A da fita 05)  





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará





Eu queria só a última intervenção, não querendo polemizar com a Geovana. Só fazer uma exposição de motivos. O Estado do Ceará, eu conheço todos os licenciamentos ambientais do Nordeste e tudo que se pratica na carcinicultura. Quem assina as licenças ambientais no Ceará sou eu, minha pessoa física, meu CPF, que responde por eventual improbidade administrativa. A primeira condicionante que existe é cumprir a legislação ambiental federal, estadual e municipal. O Artigo 24 da Constituição é muito claro, o que o Doutor Herman acabou de levantar, as normas municipais, as estaduais e federais. Terceiro: em nenhum momento, nem na ação civil pública e o Ministério Público Federal, o Procurador da República é extremamente autônomo na questão ambiental, uma pessoa reputada nacionalmente, você sabe disso, que faz parte do Conselho Estadual do Meio Ambiente, que inclusive foi abolido do Conselho Estadual do Meio Ambiente por 5 faltas e eu como Secretário Executivo do Conselho o trouxe de volta, você sabe disso, se eu disser qualquer inverdade você me contesta. Na CP que ele intenciona contra a SEMACE e o Estado do Ceará, o IBAMA e a União, em nenhum momento ele solicita para anular o licenciamento ambiental concedido pela SEMACE, ele fala a questão apenas da competência. Está certo? O Conselho Estadual do Meio Ambiente do Ceará, independente dos outros Conselhos Estaduais dos outros Estados, todos empreendimentos de grande porte passam previamente pelo Conselho, o que não acontece na Paraíba, no Rio Grande do Norte, no Piauí. É porque não tem esses conflitos. Se existe qualquer conflito no Ceará, é porque o meio ambiente está muito mais elevado o grau de conscientização do que nos Estados vizinhos. Essa é a realidade e não há nem o que se comparar com o Estado do Ceará, com por exemplo o Rio Grande do Norte. Isso é caso notório que saiu internacionalmente que nunca saiu do Ceará até porque o IBAMA do Ceará foi o que fez inclusive a intervenção no Rio Grande do Norte. Metade dos empreendimentos de carcinicultura do Rio Grande do Norte são de cearenses, que inclusive saíram do Ceará alegando que o Estado... a questão que você fala, a questão conceitual. Para todos os Estados do Nordeste, Salgado e Apicum, na Bahia, o IDEMA no Rio Grande do Norte, a Gerência de Meio Ambiente do Maranhão, Salgado é um ecossistema, está definido, Apicum é outro, mangue, floresta de mangue é outro. O Estado do Ceará a gente deixa ainda dez metros além da floresta de mangue, é mais restritiva do que a federal. Em qualquer licenciamento ambiental, em qualquer um dos nove Estados nordestinos, e em Santa Catarina ou Paraná, o licenciamento da carcinicultura é nas áreas de Salina, de Salgado e Apicum, em qualquer um. Isso não é questão do Ceará, Geovana, até porque é bom que vá ao Plenário. A questão não afeta a gente. O Estado do Ceará é muito pelo contrário, está mais avançado e então a Resolução que pede anuência do IBAMA enquanto nenhum outro Estado pede, pede uma bacia de sedimentação quando os outros não pedem. O pequeno porte pela CONAMA é até dez hectares, pela nossa é até dois. Então o nosso licenciamento simplificado é muito mais restritivo, cinco vezes do que a CONAMA, está aí no parecer. Eu só queria, para encerrar, porque ficam achando que é assim, é muito pelo contrário. Vamos olhar os outros Estados.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Doutora Vanesca, em seguida Doutora Maria, Doutora Geovana.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





Eu queria ler o encaminhamento que foi dirigido a essa Câmara. O que foi dirigido a nós é uma solicitação do SIPAM pedindo que nós examinássemos, que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos examinasse essa suposta controvérsia entre ambas as Resoluções, melhor dito. Então nós temos uma consulta do SIPAM, órgão previsto no sistema e que nós temos que responder. Uma é essa demanda. A segunda, e daí está intrínseco para o SIPAM por que veio para cá. Porque o SIPAM, para encaminhar a Moção para o CONAMA, solicitou que fosse feita a análise.  Então, na verdade uma coisa é prejudicial à outra. Se a gente for examinar essa matéria, fica prejudicial o encaminhamento da Moção. Outra coisa é esse encaminhamento de recomendação que extrapola a questão da Moção, que é a luz do problema apresentado. Uma das sugestões que são apresentadas é essa recomendação que pode ser dirigida de forma intermediária ao SIPAM para dar uma análise geral da questão, e não pontual. Então me parece que são dois encaminhamentos distintos que vão responder a questão e nesse encaminhamento preliminar tem inclusive a questão se é competência ou não dessa Câmara como preliminar examinar legislações oriundas dos Estados em consonância com o que está dito na Resolução do CONAMA. São preliminares que têm que ser feitas, mas para encerrar o processo, senão não vai responder aquilo que o SIPAM nos colocou. Já tentando encaminhar, eu acho que nós podemos separar as duas questões. Uma sugerindo ao SIPAM que encaminhe essa recomendação, que tem caráter genérico relativo à carcinicultura, e a segunda que submeta à análise de um dos membros esse questionamento originário do SIPAM para resolver a questão específica aqui colocada. 





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Muito obrigado. Dona Maria.





Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia





O que eu vou falar de alguma forma fica prejudicado porque está bastante claro o encaminhamento, mas o que eu não consigo entender é o seguinte: a audiência pública no Ceará deve ter a mesma previsão legal do que tem na Resolução CONAMA. Se ela não foi pedida no prazo, o que decorre daí é nulo de pleno direito o que vem a ocorrer em relação ao que foi deliberado de tudo. Em caso contrário, ela não é obrigatória. Então eu pergunto porque nós temos que nos manifestar em relação a essas coisas. Entendo que tem o processo para dizer e responder, mas eu pergunto se tem encaminhamentos adequados para isso do ponto de vista legal, por que nós temos que nos manifestar sobre isso. Ou a questão é política, o que não nos compete, ou é a falência do Jurídico, que também não consigo ver como resolver aqui. Então, concordo com esse encaminhamento, mas de antemão eu fico surpresa de ver que a gente tenha que dizer algo desse tipo, se existem mecanismos de toda ordem para poder classificar isso.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Muito obrigado. Doutora Geovana.  





Geovana Cartaxo - ISA





Eu concordo com o encaminhamento da Vanesca, é muito lúcido para resolver a questão. Desde o começo me incomodou essa coisa da gente não apreciar essa questão. Eu não vou responder todas as questões do Romeu para não ficar uma questão de debate pessoal aqui, mas eu queria só deixar claro para vocês que realmente a situação do Ceará é muito crítica, como eu falei várias vezes, e oportunamente eu posso trazer na próxima reunião alguma coisa, fotos. Eu fui avisada dessa reunião com pouquíssimo tempo para fazer um dossiê sobre isso e achei que não era o caso, mas a situação não é bem assim. A questão por exemplo das bacias de sedimentação, que isso é uma exigência da Resolução do CONAMA, não são obedecidas em nenhum empreendimento. Todos os empreendimentos dizem que as bacias de sedimentação são os próprios canais de drenagem, para ter uma idéia, e isso é aceito pelo órgão ambiental, que bacia de sedimentação são os próprio canais de criatório. Então, o desvirtuamento é muito sério e muito grande.





Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia


  


Vocês não estão conseguindo resolver por que? Juridicamente? Porque mecanismos existem e não estou vendo que providências estão sendo tomadas.





Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro - CONAMA


  


Eu queria só explicar como é que esse processo tramitou. A Moção foi apresentada no Plenário do CONAMA. Quando essa Moção veio, consta do Regimento que ela deverá ter um parecer técnico das unidades do Ministério. Como a questão era compatibilização da Resolução, ele foi direto para o SIPAM. O SIPAM sugeriu o encaminhamento à CONJUR do Ministério para comparação da Resolução 312 do CONAMA com a 02 do COEMA e identificação de incompatibilidade e outros motivos que justificassem então a proposta de Moção. A CONJUR do Ministério fez um parecer assinado pela Doutora Márcia Godoy, que não trabalha mais na unidade, por isso que ela não veio nas reuniões, e esse parecer é assinado pelo consultor do Ministério e identifica necessidade de ajuste à Resolução. Por isso ela veio direto para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, pois não existe outra Câmara Técnica que trate da questão, vamos dizer de compatibilidade legal, que não seja essa. É só para justificar o trâmite.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Vamos ver aqui o encaminhamento da Doutora Vanesca, que eu achei lúcido. Ela coloca o seguinte. Na verdade, a questão concreta é a apreciação da consulta feita pelo SIPAM e nós teríamos que ficar distritos a rigor a esse exame, que há uma proposta que se distribua ao relator que a vista do parecer da Consultoria Jurídica e do parecer do órgão de meio ambiente estadual, que se contrapõe, o relator trouxesse na próxima reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos uma posição para ser apreciada. Esse é um ponto, porque eu acho que para enfrentar o processo materialmente e objetivamente. Outra questão que foi colocada muito bem pelo Doutor Herman, é que a gente tem na cabeça um quadro dessa situação, a gente abordou várias vezes o Piauí, o Ceará, o Maranhão, o Rio Grande do Norte e a Paraíba, em que a gente tem o dever de encaminhar também uma sugestão para o SIPAM, que leve ao CONAMA, para que no contexto maior a gente examine essa questão como um todo para que a gente não aprecie aqui isoladamente só o Ceará. Por que o Ceará e o Rio Grande do Norte não? Nós queremos ampliar esse debate.  Eu acho que nesse ponto a posição do Doutor Herman é uma das mais lúcidas nesse sentido. O que nós estamos fazendo? No primeiro momento apreciando o processo concretamente, e no outro momento aproveitando essa oportunidade para fazer uma recomendação. Eu acho que essas coisas estão bem distintas e quero saber se vocês concordam com esse encaminhamento feito pela Doutora Vanesca.  Bom, então nós poderíamos fazer por etapa. Vamos partir do principal, que é o exame do próprio processo. Nós temos aqui um parecer da CONJUR e um contraponto ou contra-razões, como queiramos, da SEMACE. Nós iríamos aqui fazer uma distribuição desse processo por sorteio. O que eu queria ponderar e acho que aqui tem o interessado, que é o Estado do Ceará, que naturalmente não poderia ser o relator dessa matéria até porque apresentou aqui um parecer. Queria saber se nós consideraríamos também que o ISA participasse também do sorteio. Eu queria considerar isso. Eu queria colocar essa questão de uma forma muito clara e democrática e transparente para saber quem remanesce para o sorteio e considerando que o Presidente também está fora desse sorteio.





Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia





E considerando que eu também já expressei o modo como estou pensando, porque eu também não sei se a essa altura do campeonato... 





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Eu queria ver com os demais membros se haveria uma concordância de fazer uma distribuição entre 3 ou 4 membros.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Eu proponho o seguinte: cada um dos Conselheiros já manifestou o seu impedimento pelas posições aqui assumidas e etc. Então, o Doutor Romeu, a Doutora Geovana, a Doutora Maria, mas eu acho que nós devemos sortear este Conselho, essa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos se pauta pelo respeito ao princípio da impessoalidade, da Constituição Federal. Tirante aqueles que decididamente não querem participar da escolha, há que se fazer ainda um sorteio em relação a aqueles que permanecem.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Então tira os dois cearenses. Esse é um ponto. O segundo ponto é ver então a recomendação, que é a parte, vamos dizer, extravagante do processo em si, que nós extraímos aqui apenas como recomendação no sentido mais geral. Eu queria que a gente visse a redação. Está na tela.





Roberto Alves Monteiro – SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA (Intervenção fora do microfone)


  


Só me permite uma observação. Não seria mais adequado tirar o adjetivo minucioso, porque isso é muito relativo...  





(Intervenções fora do microfone)





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA





Está aprovada a recomendação então? Vamos para outro ponto? Bom, um outro ponto é uma proposta de Moção solicitando audiência pública no local para estudo da paralisação da atividade de carcinicultura no Município de Acaraú, diante da degradação evidenciada como caso representativo do quadro de degradação ambiental crescente nas áreas de manguezais e outros ecossistemas costeiros. Há proposta da ASPOAN, está aqui o processo.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Pela ordem, Senhor Presidente. Eu queria sugerir que esta proposta de Moção seja vista como incluída também na recomendação e que informalmente se peça ao Presidente do IBAMA e ao Presidente da ABEMA que dêem uma atenção especial a esta localidade que foi mencionada expressamente na nossa reunião.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Em discussão. Doutora Geovana, a senhora entendeu a proposta? O Doutor Herman recomenda como encaminhamento que essa Moção seja incluída no contexto da recomendação e que seja também recomendado ao IBAMA e à ABEMA que dessem atenção especial a esse caso concreto. Como é que se manifestam os Conselheiros?





Antônio Herman Benjamim – Instituto Plenta Verde


  


A minha sugestão, Conselheira Geovana, é que quer me parecer que esta Moção juntamente com a outra estão incluídas na recomendação que nós fizemos e que nós, o Presidente levaria ao conhecimento do Presidente do IBAMA e do Presidente da ABEMA informalmente, que se desse uma atenção especial a essa localidade que foi mencionada.





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará


  


Posso tranqüilizar os Conselheiros que o IBAMA já realizou mais de uma oportunidade uma auditoria em toda a localidade, inclusive eu estava presente quando o Gerente Executivo do IBAMA, Raimundo Bonfim Braga, há quinze dias apresentou uma relatório por escrito ao Presidente do IBAMA em exercício na oportunidade, Doutor Nilvo, e ao Procurador-Geral do IBAMA que encontra-se presidindo essa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, Doutor Sebastião, que estava comigo na reunião.





Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA


  


Eu queria colocar uma questão de ordem pessoal que queria que vocês considerassem. Eu preciso sair agora para resolver uma questão particular minha senão amanhã estou sem carro. Eu gostaria de saber se o Doutor Herman poderia conduzir essa Presidência nesse período de apreciar essas matérias até porque, eu confesso para vocês, o fato de eu ser o Procurador-Geral do IBAMA não fica muito ético eu estar aqui conduzindo processos relativos, embora eu acho que isso não seja tão relevante, mas o caso é mais de interesse particular. Se vocês concordassem com isso eu queria que o Herman pudesse conduzir com o auxílio da Eleonora e o nosso compromisso de estar amanhã aqui às 09h30 para começar com a matéria das abelhas ou de outra forma se vocês deliberarem ainda hoje.





(intervenções fora do microfone)





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





... Plenária do CONAMA. Então dizer pura e simplesmente, Conselheira Maria, que tudo o que tiver afeito aos Estados e Municípios o CONAMA não vai se manifestar, isso não está em sintonia com a prática e a história do CONAMA e nem com o próprio arcabouço legal que criou o CONAMA, que é a Lei 6938. O CONAMA pode se manifestar, mas há momentos de conveniência ou de inconveniência, há momentos de importância e momentos menos importantes, e aí cabe ao CONAMA encontrar fórmulas alternativas para resguardar e manter essas recomendações para hipóteses que sejam altamente relevantes. Por isso que eu apóio a proposta do Conselheiro Romeu, que acho que o caso específico do Rio de Janeiro ou do Amazonas, ou da minha Paraíba, ou do Estado de São Paulo, não interessa individualmente. O que interessa é que a Constituição abrigou o princípio da participação, isto nós estamos todos conscientes, e cabe a nós dizer ou relembrar, os Estados e Municípios, é relembrar, não é passar pito ou puxar a orelha, mas é relembrar Estados e Municípios que isto é relevante e os próprio Estados e Municípios sabem.





Roberto Alves Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos/MMA


  


Obrigado, Senhor Presidente. Eu gostaria aqui de dizer de uma experiência nossa no Conselho Nacional de Recursos Hídricos onde também esse fato, o sistema é mais recente, nasceu em 97, não é tão antigo quanto o CONAMA, que existe desde 81, onde lá nós tínhamos a necessidade de uma série de Estados que ainda não tinham implementado seus sistemas. Eu acho que é uma boa hora de se buscar não só essa questão do Conselho do Amazonas e o Conselho do Rio de Janeiro, que me parece que não tem caráter deliberativo, e sem fulanizar, como gosta de citar o Doutor Herman Benjamim, fazermos uma Moção mais ampla, de caráter mais amplo, não só com relação ao Conselho, mas com relação aos próprios sistemas estaduais. Nós estamos com instituições verdadeiramente falidas na área ambiental. Eu acho que seria de todo louvável se nós providenciássemos uma Moção aos Senhores Governadores de Estado no sentido que adotassem as providências para implementar e instalar os seus sistemas estaduais de recursos hídricos com a implantação de Conselhos Estaduais de caráter deliberativo e participativo bem como dar todo o apoio necessário para que os órgãos executivos dessa política nos Estados sejam fortalecidos. Eu acho que a gente faria uma Moção mais ampla, sem fulanizar, atingiria o objetivo dos dois Conselhos que estão querendo que se crie e não existem, bem como daria também o pedido aos Governadores que fortalecessem os sistemas ambientais, que alguns deles foram até desvirtuados dos seus objetivos primordiais. Eu acho que uma Moção nessa ordem atingiria muito melhor sem criar nenhum óbice político para todos nós. Eu queria fazer um adendo à proposta do Doutor Roberto.  





Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia





A nossa Constituição de 88 adotou um federalismo de cooperação. Quem fala para o Estado e para o Município é somente a Constituição. Já não vivemos mais na época em que a União fala para os Estados e Municípios e nem o Estado fala para o Município. Quem fala para todos é a Constituição, ali estão definidas as competências. Seria um absurdo a União falar para o Estado e para o Município, e é isso que nós vamos fazer, um papel ridículo sinceramente do ponto de vista legal nesse sistema de federalismo que nós temos, seria extrapolar na competência de quem quer que seja. Aí, eu realmente sou completamente contra isso.





Romeu Aldigueri Arruda – Governo do Estado do Ceará


  


Se nós formos enveredar pelo caminho dessa recomendação e aprovarmos a proposta do Doutor Roberto, nós temos que ampliá-la ao Presidente da República para que faça a mesma coisa no órgão ambiental federal e dê as condições de trabalho necessárias e, enfim, tudo o que ele disse para o Governador que seja encaminhado ao Senhor Presidente da República, que não dá nem o orçamento do IBAMA para o IBAMA reger os seus próprios destinos, e que o CONAMA também seja paritário. Os Municípios têm oito vagas, o sistema empresarial tem oito vagas, o Governo Federal tem 43.





Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA





Eu concordo com o encaminhamento dado no sentido de que se tivesse uma recomendação genérica só no aspecto dos Conselhos, até porque se a gente particularizar com o Amazonas e o Rio de Janeiro a gente pode correr um risco. Eu já estou vendo aqui uma norma do Estado do Amazonas que consta... o Conselho Estadual do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. Aqui é uma norma de janeiro de 2003. Pode-se correr o risco de fazer uma recomendação específica e ele apresentar, como de fato já apresentou, ainda que a gente, provavelmente discordando da forma da organização, é outra questão de autonomia que é colocada pela Doutora Maria. Então eu concordo com a idéia de que a gente encaminhasse adstrita a questão dos Conselhos a todos os Estados. É essa recomendação e se todos concordarem nós poderíamos redigir logo. A gente redige e põe em discussão. Vamos redigir então? (Fim do lado A da fita 05 e início do lado B da fita 05)





Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA





Eu também não concordo. Eu não ia falar, mas enfim. Na verdade, eu acho que a gente tem que examinar também, relatar e examinar o processo na mesma linha dos outros e estabelecer um limite do que é a Moção, do que é a Resolução e a recomendação porque senão daqui a pouco está chegando tudo e essa questão do federalismo é um dos cernes dos problemas, não é pouca coisa, não incide só nos Estados, incide também diretamente nos Municípios, incide na relação, e por uma boa causa daqui a pouco vai estar criando um problema de relação entre os órgãos, o que é desnecessário. Então eu acho que a gente teria que examinar o pedido específico que é para esses dois Estados, distribuir o processo e examinar o pedido específico e ter um encaminhamento a partir daí.  





Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA





Bom, considerando aqui então que nós temos inclusive um texto do Estado do Amazonas que leva uma indicação que já existe lá um Conselho, eu reformulo então a posição de encaminhamento. Vamos colocar de outra forma no sentido que se aprecie então os dois casos concretos, quer dizer, no Rio de Janeiro existe ou não existe? No Estado do Amazonas existe? Examinar se é satisfatório. Não há nenhum exame, já foi juntado, estamos verificando agora nesse momento aqui.  





Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA





Desculpe, Senhor Presidente. A minha tentativa foi de tentar dar uma sugestão convergente ao processo, mas concordo totalmente que na verdade a Câmara tem que se manifestar sobre o fato concreto e o fato concreto é o Amazonas e o Rio de Janeiro. Amazonas já foi apresentado, há legislação com a criação do Conselho. Não cabe a nós julgar se o Conselho funciona ou deixa de funcionar, existe o Conselho e então o fato está superado, e como carioca que sou, eu lhe afianço também que no Rio de Janeiro também há Conselho, mas me parece que ele é só consultivo, não é deliberativo, mas também não acho que cabe ao CONAMA determinar que o Conselho tem que ser deliberativo ou tem que ser paritário porque o Estado é totalmente autônomo em determinar qual é a estrutura de como ele funciona. O Conselho da Bahia é também diferente dos outros Conselhos, mas isso é por decisão deles. Eu não posso botar em uma Resolução CONAMA Conselho paritário, nós estamos interferindo na organização do Estado. Então existe um Conselho no Rio de Janeiro sim. A Doutora Isaura na última reunião fez a menção ao Conselho. Quer me parecer que o problema principal é só que não tem caráter deliberativo, é um Conselho de caráter consultivo, mas também não sei se cabe aqui nós deliberarmos que tem que ser deliberativo.  





Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA





Tudo bem. Então vamos ver se há um consenso. Há um consenso no sentido de que a gente quer adstrito: considerando que o Estado do Amazonas apresentou um Projeto de Lei e a notícia de que o Rio de Janeiro tem um Conselho, nós distribuirmos essa matéria ao relator para apressar esses aspectos e aí nós vamos fazer sorteio seguindo a linha da orientação do Doutor Benjamim, mais uma vez fora o Planeta Verde, com a exclusão do Planeta Verde.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Mas o Planeta Verde já está fora e exclusão do que for sorteado agora. A Secretaria precisaria manter.. Doutora Eleonora, é importante manter uma listagem da distribuição dos sorteios. Isso eu não tenho a menor dúvida, é apenas um lembrete para mim mesmo. 





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


 


Senão o senhor será sorteado sempre, pela sua competência. Senhor Presidente, uma questão de ordem. Eu gostaria de fazer uma consulta, embora eu adore o Direito eu não sou advogado, eu gostaria de fazer uma consulta especialmente ao Doutor Herman Benjamim que nós temos... o país é uma federação com autonomia de organização de Estado e quer me parecer que em uma Moção constar paritário é interferência na organização do Estado.





Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA





Onde nós colocamos isso?  





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Lá, na tela. Conselho de caráter consultivo, deliberativo e paritário.





Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA





Não vamos votar essa Moção. Nós vamos converter o processo em uma diligência.





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





Pela discussão nesse caso nós já não estaríamos maduros o suficiente para tomar uma decisão porque pelo o que o Roberto falou agora, pareceu que houve consenso, é que existem os Conselhos, eles foram criados por leis estaduais, então quer dizer, o problema da existência do Conselho está superado, agora nós do CONAMA virarmos e falar que o Conselho tem que ser assim e assado, eu acho uma interferência indevida do Estado. Nesse sentido, a única possibilidade que temos é votar se vai considerar isso e já rejeitar de pronto a Moção ou não.  Então acho que a gente poderia examinar logo de pronto e votar se rejeita ou aprova essa Moção.





Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA


  


Só tem uma aqui, não tem a do Rio de Janeiro. Termina, relata e se conclui aqui. Aqui é democrático. Se você for sorte ...você alega suas razões.  E é exatamente CNI.  





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





É porque eu sou procuradora do estado.  Uma.





Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA





Tem duas vezes CNI.  Essa matéria é simples.  ISA.  Eu queria agora entrar e aproveitar o tempo e entrar nos preços de multas.  Às suas ordens , doutor Roberto.  Impresso de multa.  Como é que é?  Eu gostaria que a Eleonora me ajudasse a conduzir essa questão do processo de multas.





Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro - CONAMA  





O senhor me permite até para a gente honrar o dinheiro do contribuinte , a questão é o seguinte.  Como eu tinha frisado na hora que estava sendo discutida a matéria do CONAMA vinte eu havia dito que se votássemos ia acabar não discutindo mais nada da Resolução e para mim tanto faz , eu estou à disposição dos senhores até onze horas e meia noite , a hora que os senhores quiseram , mas eu proporia que nós ou agora ou daqui a pouco ou ao final tirássemos pelo menos uma meia hora para que eu pudesse tirar qualquer tipo de dúvida que esteja ao meu alcance e esclarecer a respeito da Resolução e inclusive indicar onde estão os documentos que tem que ser examinados porque examinar uma versão pura e limpa , vai ter que fazer uma confrontação com a anterior e eu tenho elementos ali que já colocam uma versão em outra , aquilo que existe de fato na vinte e aquilo que saiu e aquilo que entrou.  Então nesses pontos no sentido até de facilitar e agilizar o processo de entendimento dessa Resolução segundo aquilo que foi acordado aqui que mesmo tendo sido dado à vista nós temos nós discutir.  Acho que não devíamos perder a oportunidade disso. Fica aqui a critério. Então, vamos começar. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Eu acho que nós temos condições de começar com o processo onde o interessado é Lisboa Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. Então, com a palavra a relatora.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Antes de iniciar, só queria fazer duas ponderações que eu já coloquei para o Doutor Sebastião. Na instrução do IBAMA que ele nos alcançou na última reunião tem uma alçada dos processos que devem chegar ao CONAMA, uma alçada em termos numéricos, até ao limite tanto chega ao CONAMA, similar ao que aos Juizados de Pequenas Especiais, e vários dos processos que foram a mim distribuídos não chegam à alçada do que deveria vir ao CONAMA. Todavia, eu examinei os processos, porque a Lei 6938 é clara no sentido de que as multas originárias do sistema, o grau de recurso é o Conselho Nacional do Meio Ambiente. Portanto, apesar de ser favorável em tese a esses tipos de mecanismos que otimizam o processo de decisão, me parece que isso deve constar de Lei e não de Portaria interna. Acho que isso a gente vai ter que tirar como uma linha dessa Câmara, isso ou ao contrário, cumprir uma linha da nossa Câmara porque não dá para hora examinar e hora não examinar em função do valor da aplicação das multas ser o mesmo dentro desse limite. Então, da minha parte eu examinei por esse pressuposto, não sei o que a Câmara vai tirar como diretriz.  





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Eu consulto os senhores Conselheiros se é este o encaminhamento da Câmara de Assuntos Jurídicos.





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria


  


Eu gostaria de colocar que eu concordo com a Doutora vanesca. Eu acredito que uma Instrução Normativa não pode vir a limitar uma Lei nesse sentido, apesar de dizer que é um devido processo ligado com os meios e recursos a ele inerentes, mas na Lei, não em Instruções Normativas internas do Ministério. E acho que com isso a gente democratizaria mais e abriria mais o processo.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Eu queria propor que sem análise da preliminar por nós e de forma isolada, nós conhecêssemos o recurso sem fazer apreciação sobre a própria Instrução Normativa e esta matéria ser levada à discussão na Plenária do CONAMA. Então que nós conhecêssemos e já entrássemos direto na análise do mérito.





Vanesca Buzelato Prestes – Confederação Nacional da Indústria / IBS


  


De qual matéria para o Plenário do CONAMA? Mas é uma Resolução interna.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Sim, mas é uma Resolução interna do Ministério, é uma Instrução Normativa do Ministério do Meio Ambiente, mas que afeta o sistema recursal como um todo. O  que eu queria propor é que como vários de nós não estudaram em profundidade esta matéria, que nós ingressássemos e conhecêssemos pura e simplesmente o recurso sem fazer considerações sobre o por quê de estarmos conhecendo o recurso e já ingressássemos na análise do mérito do próprio recurso. Não levaríamos em consideração neste momento, mas sem fazer juízo de valor e de técnica jurídica sobre ela e já entraríamos direto.





Vanesca Buzelato Prestes – Confederação Nacional da Indústria / IBS


 


Como se estivéssemos ignorando.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Mas essa expressão ignorando pode levar a passar a impressão de que nós já estamos fazendo juízo de valor. Digamos que não estamos considerando para fins desses recursos que temos em mãos.





Vanesca Buzelato Prestes – Confederação Nacional da Indústria / IBS


  


Tem até um argumento que o Doutor Sebastião nos colocou que eram os processos em andamento que não seriam apanhados por essa Instrução Normativa. Então teria um período de transitoriedade para tentar justificável.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Está bem assim?  





Vanesca Buzelato Prestes – Confederação Nacional da Indústria / IBS





Bom, o processo Lisboa Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. é oriundo de Belém do Pará e o assunto é transporte de madeira sem cobertura de autorização para transporte de produto florestal. O argumento principal, a polêmica é a exorbitância da multa no valor de R$ 62,868 mil, a nulidade de processo e em grau de recurso houve apresentação de um pedido de revisão da pasta da empresa do recorrente bem como de extrato do contribuinte. Existe uma alegação que o extrato do contribuinte confirma que houve um equívoco no auto de infração lavrado na origem e que há reincidência em duas autuações distintas. Essa matéria não foi submetida contradita na origem, que é uma das prerrogativas e possibilidades possíveis existentes, e por esse motivo e até porque eu fiquei em dúvida, me pareceu que realmente havia necessidade desse esclarecimento porque o extrato anexado à folha 50 dos processos é posterior à data da própria autuação e eu entendi recomendável o esclarecimento no órgão ambiental local, no IBAMA de Belém do Pará, a fim de evitar posterior nulidade a ser declarada judicialmente.  Então, seria com a recomendação de que o processo retornasse ao IBAMA do Belém do Pará para esclarecer se o auto de infração número tal foi apanhado pela revisão efetuada pelo órgão de origem consubstanciada no documento de folha 50 dos autos com registro no IBAMA número tal. Eu ainda sugeri que o esclarecimento fosse efetuado em no máximo trinta dias afim de dar regular procedimento ao processo administrativo em função de que uma das coisas que me preocupa bastante é a prescrição nesses processos porque eles tramitam com uma morosidade. Eu acho até que essa é a instrução do Ministério do Meio Ambiente e vem sanar algumas dessas dificuldades. Agora eles têm que ser agilizados para não prescrever.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


A matéria está em discussão. Eu só indago a data do fato.





Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro - CONAMA


  


A autuação foi em 12/09/2000. É transporte de madeira sem cobertura de autorização de ATPF e daí eles fizeram uma revisão... porque fica nas pastas das empresas.  





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Eu só perguntei a data do fato para fins de prescrição porque imagino que em alguns casos aqui para nós da Câmara de Assuntos Jurídicos, para o SIPAM, onde a prescrição esteja muito próxima, na hipótese de conversão do julgamento em diligência nós teríamos que fazê-la via fax e até mesmo por telefone com os autos mantidos na Secretaria, mas não é esse o caso. Então, todos acompanham o voto da relatora. O próximo, o interessado é Jorge Mendonça e trata-se de transporte de sardinha verdadeira abaixo do tamanho permitido para pesca.  





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





A origem é a Superintendência Estadual do Rio de Janeiro, o recorrente é Jorge Mendonça. A autuação é de 21/06/2001, é um pouco anterior ao fato. Trata-se de recurso de decisão do Ministro do Meio Ambiente exarada no processo em epígrafo mantendo integralmente o auto de infração cujo interessado é Jorge Mendonça. Em síntese, a autuação decorre de transporte de sardinha verdadeira com tamanho inferior ao mínimo estabelecido, ou seja, dezessete centímetros. O interessado não nega o fato, porém, alega que desconhecia a proibição, pleiteia a anulação do auto de infração apontando que foi baseado em Portaria do IBAMA e não em Lei, o que é inconstitucional; alega existência do devido processo legal e ao fim acusa que a multa aplicada é excessiva. Consta dos autos laudo técnico do IBAMA Número 005/01, do Rio de Janeiro, descrevendo o produto apreendido, o local da apreensão bem como o resultado da biometria realizada no produto pesqueiro dando conta que 100% da carga apreendida de sardinha verdadeira continha tamanho inferior a 17 centímetros, variando entre 12 e 16 centímetros, folhas 18 a 20. Por hora, o interessado apresenta ao Presidente do CONAMA novo recurso não elencando argumento ou elemento fático novo. A multa ambiental aplicada é de R$ 5,2 mil datada de 13/06/2001. A recorrente não nega o fato, estando presente tanto a autoria quanto a materialidade. O auto de infração foi bem lançado, respeitando os requisitos da forma e da validade do ato administrativo. Além disso o fato está fartamente comprovado, inclusive com laudo técnico e biometria do pescado apreendido. A matéria em debate cinge-se ao conteúdo jurídico, ou seja, à autuação e à multa aplicada em contrário amparo condicional. Para enfrentar essa controvérsia dois pontos merecem ser analisados. O primeiro diz com a extensão do fato típico penal alcançando as... administrativas. Eu vou me ater mais a esse aspecto porque tem outros processos que têm o mesmo problema, se o fato penal pode se estender, à atuação que tem um fato típico penal pode se estender ao fato administrativo. Isso porque a autuação foi baseada no Artigo 34, parágrafo único, Inciso 1 da Lei Federal 9605, que é a Lei dos Crimes Ambientais. O segundo se refere ao tamanho do pescado constar em Portaria do IBAMA e não em Lei sujeita ao princípio democrático. A primeira alegação de capitulação do auto de infração não se constituir em fato típico administrativo passivo de sanção por ser um fato típico penal não tem a subsistência jurídica. O Artigo 70, da Lei dos Crimes Ambientais, é genérico e aponta o descumprimento de medidas necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental. No dizer de Vladimir Passos de Freitas, é o que um direito penal se chama de tipo aberto. O mesmo autor segue dizendo: bastará qualquer ação ou omissão lesiva ao meio ambiente para poder ser considerado existente infração administrativa. Por outro lado, a adstrição é genérica ao mencionar regras jurídicas. Alcança sim todas, inclusive as de natureza penal. As capitulações penais são fontes para descrição das condutas ilícitas administrativas. Ainda, o Decreto regulamentador não cria fatos administrativos novos, ou seja, tudo já está previsto na Lei. Por isso não há inovação na ordem jurídica ou excesso de poder regulamentar, conforme alega o recorrente. Quanto alegar da nulidade por falta de ampla defesa, vale dizer que as próprias razões do recorrente nos recursos apresentados dão conta do conhecimento pleno do processo, o que por si só já afasta a alegada ilegalidade que nosso entendimento não ocorreu. No que diz ao tamanho do pescado constar em Portaria do IBAMA e não em Lei, cabe tecer algumas considerações. No Direito brasileiro, os atos legislativos formais são aqueles previstos no Artigo 59 da Constituição Federal. São os denominados atos normativos primários, que são as emendas à Constituição, as Leis Complementares, Leis Ordinárias e etc., os quais mantêm uma relação de compatibilidade com a norma constitucional, ou seja, a partir da, e portanto podem inovar a ordem jurídica. O regulamento no direito pátrio consiste em atividade legislativa secundária, significando que o chefe do Executivo ao expedí-los não pode inovar a ordem jurídica criando direitos e obrigações não estabelecidos em Lei. O exercício do poder regulamentar guarda uma relação de conformidade com a lei em sentido formal. Contudo, o Executivo ao expedir os regulamentos contribui para formação da ordem jurídica, inclusive com a possibilidade da Lei Institucional surtir efeito na vida das pessoas. O regulamento pois não é Lei Institucional, porém pode sê-lo em sentido material. O exercício da função regulamentar é imprescindível para a concretização das Leis Formais. Aliás, o próprio poder regulamentar é explicitação do exercício da função administrativa do Executivo tão importante quanto a função legislativa exercida pelo Poder Executivo. A fonte de validade de ambas as funções é a mesma, qual seja a Constituição. Por isso não se fala em supremacia da Lei, mas sim em supremacia da Constituição, a qual estabelece as funções de cada um, sendo que uma não sobrevive sem a outra. Assim, para consecução prática das funções básicas do Estado, há de ter harmonia entre o exercício das funções para que ocorra a perfectibilização do ideal do Estado. Eu tenho uma colação do Professor Clemerson Kleve, que eu não vou discorrer para não ser longa, dizendo e explicitando isso. A decorrência dessa concepção é a existência de âmbitos materiais, de Lei e de regulamento. Assim são constitucionalmente matérias reservadas à Lei: a) as normas proibitivas que interfiram no âmbito da liberdade dos administrados, sendo que cabe à Lei impor ou proibir; b) a restrição de direitos e penalizações respectivas administrativas ou criminais; c) a adoção do princípio da anterioridade, ou seja, as normas legais para gerarem efeitos devem ser anteriormente editadas. A doutrina brasileira aponta basicamente três funções para o poder regulamentário exercido no Brasil a saber: a) resolver o problema de execução da Lei; b) facilitar a execução da Lei e especificá-la de modo praticável a acomodar o aparelho administrativo para bem observá-lo; c) incidir no campo da discricionalidade técnica. No que diz com as duas primeiras funções, não há maior explicação a tecer. Importa notar que o regulamento pode precisar conceitos ou categorias identificadas genericamente na Lei. O fundamental é que a Lei seja suficiente para identificar mesmo que de forma genérica os pressupostos e as finalidades do diploma legal. Assim o regulamento dar execução, concretude à Lei Formal, pode explicitar no âmbito administrativo a regra de modo que ela possa vir a ser cumprida. O que não é possível é o regulamento se afastar da Lei, dos seus pressupostos e finalidades. Por isso uma Lei não pode ser tão genérica que não deixe identificados esses aspectos legais. De outro lado o regulamento vai determinar o procedimento da administração na relação com os particulares quando do cumprimento das Leis. Por isso é que se diz que somente cabe regulamentação nas leis administrativas, ou seja, naquelas em que ocorrerá uma relação entre os particulares e a administração. Já com relação à terceira função identificada, incidir no campo da descontinualidade técnica, cabe dizer que o exercício do poder regulamentar ocorre por meio da aplicação das regras próprias de outros ramos do saber. Isso porque o legislador não tem obrigação de conhecer de forma amiúde todos os ramos do conhecimento. A sua função está adstrita a estabelecer os pressupostos gerais como colocado anteriormente. O fundamental é que a adstricionariedade técnica não se confunde com a administrativa. Assim, o que fugir à regulamentação de outros ramos do conhecimento pode adentrar nos ramos da adstricionariedade administrativa, o que pode implicar na ampliação excessiva do poder regulamentado. Sobre o tema, cabe trazer a lume as normas penais em branco previstas no Direito Penal. Existe a caracterização do fato típico na Lei, porém de forma incompleta. As normas administrativas emitidas pelos órgãos competentes é que irão complementar o tipo penal. O caso concreto se presta a exemplificar como o regulamento deve funcionar. Há previsão legal de tamanho mínimo de pescado no Artigo 34, parágrafo único, Inciso 1 da Lei Federal 9605, e o regulamento trata de a partir da definição técnica delimitar para cada espécie qual é o respectivo tamanho. Imaginem se uma Lei que tivesse que descrever todas as espécies protegidas, período de abstinência de pesca e tamanho dos pescados. Esses aspectos estão no âmbito do poder regulamentar, como anteriormente explicitado. Aqui eu faço mais uma citação, que tem várias situações que não precisa expor. Diante do exposto, entendo que o recurso deve ser indeferido, mantendo-se integralmente o auto de infração e a multa correspondente. Quanto a essa última, que é o valor da multa, uma das questões pertinentes, o pedido de redução a teor do que dispõe o Artigo 60 do Decreto 13179/99 e conforme registra o ilustre Consultor Jurídico do Ministério do Meio Ambiente, poderá ser feito junto à representação do IBAMA no Estado do Rio de Janeiro, competente para respectiva análise. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





A matéria está em discussão. Depois do brilhantíssimo voto da Conselheira, imagino que estamos todos de acordo e profundamente instruídos. O próximo... este por acaso é do Amaury? O próximo é Amaury Paulo Cervo. Tem um anterior, o interessado é Marco Antônio Miola, do Paraná. 





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





A origem é a representação do IBAMA no Estado do Paraná. Recorrente: Marco Antônio Miola. Uma das nulidades que ele aponta trata-se de auto de infração decorrente de construção de casa em APA, no entorno do Parque Nacional sem licenciamento. A autuação é datada de 21/01/99 e a multa aplicada foi de R$ 4,950 mil. Em síntese, alega o recorrente: a) haver nulidade por quanto ter figurado na autuação Marco Antônio Mila e com CPF distinto do seu; b) que a casa pertence a sua esposa, Clarissa Aparecida do Vale Miola; c) que o imóvel foi regularizado pelo Patrimônio da União nos termos do documento exarado em 07/02/2002; d) que a ocupação é anterior a fevereiro de 97. Por esses motivos pleiteia a declaração de nulidade do auto de infração com a conseqüente imediata sensação da ordem de demolição. O primeiro ponto a ser enfrentado diz respeito ao inventário da irregularidade na notificação por quanto Marco Antônio Mila e Marco Antônio Miola não serem a mesma pessoa. Consta dos autos que os fiscais reconheceram fisicamente o recorrente e não obstante a matéria não merece maior aprofundamento vez que já foi objeto da decisão judicial da Desembargadora Maria de Fátima Freitas em ação ajuizada pelo recorrente contra o IBAMA a qual nos reportamos na medida em que refere-se à alegada falta de citação no processo administrativo em pauta. Tenho esse ponto por vencido e esse é o objeto da discussão judicial e já da decisão judicial transitada e julgada. Quanto aos demais itens relativos a quem pertence o imóvel, ao tempo de ocupação e regularização frente ao Patrimônio da União, entendo que são objetos alheios ao que se discute nesses autos. No curso da instrução processual ficou evidenciado tratar-se de APA. Diz-se que qualquer construção, edificação ou reforma ou alteração de imóvel está sujeito ao licenciamento do órgão ambiental competente por força de Artigo 10 da Lei Federal 6938. Ainda a Resolução CONAMA 13/90 obriga a audiência do órgão tutelar da unidade de conservação quando essas obras se encontram no entorno da mesma nos termos apontados pela Procuradora Federal na folha 79. Portanto, não se está discutindo se a posse é regular ou se há tempo suficiente para o reconhecimento da regularidade. Estão em debate as limitações e os direitos em exercício decorrentes da necessária tutela ambiental nas áreas protegidas e nesses termos não demonstrou o recorrente ter obrado corretamente, pois eventual reforma ou nova casa construída em lugar de outra não foi objeto do imprescindível licenciamento ambiental. Diante disso, entendo que o recurso deve ser improvido mantendo-se integramente ao auto de infração e multa correspondente.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


A matéria está em discussão. Eu indago apenas da doutora relatora se nós não poderíamos acrescentar ao voto que se encaminhe cópias do expediente ao Ministério Público do Estado do Paraná para providências no âmbito cível e criminal.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Não vejo óbice.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Porque me parece que a ação mencionada pela Conselheira relatora foi na verdade de iniciativa do próprio infrator, pelo menos o voto da Desembargadora pelo o que entendi, o relatório me levou a essa conclusão. Então o voto está aprovado e indago se podemos fazer este acréscimo de remessa de cópia dos autos ao Ministério Público do Estado do Paraná para as providências cíveis e criminais que sejam pertinentes.  O próximo é Amaury Paulo Cervo, de Novo Progresso, Pará.  





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





O assunto é o uso de fogo em área de quarenta hectares de floresta nativa, abatida e corte raso sem autorização do IBAMA. Trata-se de recurso de auto de infração lavrado em agosto de 2000 decorrente do uso de fogo em área de quarenta hectares de floresta nativa abatida a corte raso. A multa aplicada é de R$ 60 mil, valor apontado em agosto de 2000. Em síntese, alega o recorrente: a) que não fez o uso do fogo, pois aguardava a licença para utilizar o fogo na época adequada; b) que o antigo ocupante da área já havia alterado as características da vegetação; c) que já havia protocolado junto ao IBAMA pedido de autorização para regularização de área já desmatada, autorização para derrubada, autorização para queimada e projeto de manejo florestal; d) falta de competência legal e técnica para o fiscal aplicar a multa; e) prescrição administrativa em decorrência de decurso de prazo entre a lavratura do auto de infração e a emissão da notificação no interferimento do recurso. Requer a nulidade do auto de infração tornando sem efeito a multa aplicada.  Anexou uma série de documentos dentre os quais laudo técnico da Fazenda Faxinal, firmado por engenheiro florestal cópia de processo criminal envolvendo o requerente, o Ministério Público Federal, à cerca da queimada, objeto da presente infração administrativa, cópia da transação penal firmada nos autos de processo criminal, e situação fundiária da respectiva fazenda. Recebida e analisada a defesa, a Procuradora Autárquica manifestou-se pela minoração da multa em face da prova produzida e em especial a demonstração da tentativa de cumprimento da legislação, bem como a recuperação da área degradada, o que não foi acatado. É um relatório.  Apesar de o recorrente alegar que não fez uso de fogo, a prova acarreada aos autos não conduz à mesma conclusão. A própria transação no curso do processo penal, apesar de não implicar em reconhecimento jurídico de culpa, é indício dessa. Não obstante, o fato é que o dano ambiental existe independente da culpa. No caso concreto é requerente é o responsável pela área na qual ocorreu o dano e o beneficiário direto com a queimada ocorrida, motivo pelo qual refuta-se as alegações da letra A e B retro-referidas. Aduz-se que a ação em transação penal não elide ou prejudica a apuração na infração administrativa. São âmbitos distintos é guardam (Fim do lado B da fita 05 e início do lado A da fita 06)... entendo que pode ser hipótese de minoração de multa. Contudo, não tenho condão de afastar a penalidade como pleiteia o recorrente. Alega ainda falta de competência legal e técnica do fiscal do IBAMA para aplicar a multa. Não assiste razão ao recorrente. A competência legal encontra amparo no Artigo 70, Parágrafo 1º da Lei Federal 9605/98 que assim dispõe. Parágrafo 1º: são autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental, instaurar processo administrativo, os funcionários dos órgãos ambientais integrantes do SISNAMA designados para as atividades de fiscalização bem como os agentes das Capitanias dos Portos do Ministério da Marinha. A competência legal é portanto expressa. A competência técnica decorre da... legal na função de fiscal aliada ao critério estabelecido pelo Artigo 28 do Decreto 3179/99, que estabelece valor fixo de mil e quinhentos reais por hectare desmatado em floresta nativa. No caso em questão foram 40 hectares, o que culminou no valor da multa de R$ 60 mil. Veja-se que inexiste discricionalidade, tudo está embasado técnica e juridicamente. Por fim, alega a prescrição administrativa em decorrência do decurso de prazo entre a lavratura do auto de infração e a emissão da notificação do indeferimento de recurso. A prescrição pode ser entendida como a extinção de um direito em vista do não exercício dele por certo lapso de tempo. Os prazos apontados no Artigo 71 para administração ambiental não são prescricionais, são prazos internos sujeitos aos controles administrativos e às respectivas sanções se for o caso. É a mesma hipótese do prazo para o juiz sentenciar em determinadas ações. O descumprimento desse não faz decair o direito das partes ou interfere no deslinde da LIDE. A prescrição em ambas as hipóteses obedece a regra geral estabelecida pelas leis civis, penais e civis respectivamente, dependendo do caso concreto. Também por esse motivo não assiste razão ao recorrente. Diante disso entendo que o recurso deve ser improvido, mantendo-se integralmente o auto de infração. Com base nos documentos carreados ao processo, a multa correspondente pode ser minorada se esse for o entendimento.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


A matéria está em discussão.  





Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia





Seria melhorada em quanto?  





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





É o órgão de origem que diz pelo Decreto. O percentual, o órgão de origem pode examinar e nessa instrução eles até formaram uma comissão para avaliar isso e estabelecer uma uniformidade. 





Voz masculina não identificada (Intervenção fora do microfone)


 


Mas aqui não diria algo sobre esse assunto?





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


A comissão é que vai examinar quanto minora. Eu não tenho condições de avaliar porque depende muito da realidade local e condições. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


 


Mas eu indago o seguinte para fins de meditação nossa. É uma pena que o Doutor Sebastião não esteja aqui e amanhã a gente pode até refazer a pergunta. Digamos que o nosso voto aqui seja pela confirmação da autoria da materialidade e com aceitação da minoração da pena. Os autos voltam ao IBAMA de origem e o IBAMA  de origem eventualmente minora a pena. Eu indago: caberia outro recurso caso o infrator discorde do percentual de minoração? Isso é algo que precisaria ser esclarecido para evitar exatamente medidas protelatórias.





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS


  


Deixa eu perguntar uma coisa. Até tem um caso concreto em que houve um despacho do Ministro mandando que a comissão adequasse, minorasse e ela não o fez, se negou a fazer dizendo que no caso era o mínimo do Decreto, mas o que estaria em situação mínimo legal, que é menor que o mínimo do Decreto. Vendo o aspecto, ele diz que não teve dano ambiental sério. Eu mesma sugeri uma redução, mas o que acontece, é isso que eu queria saber, se nós vamos aqui e aí é uma coisa que nós deveríamos deliberar, se nós vamos aqui olhar o caso concreto e falar “não, nesse caso eu acho que tem realmente um pequeno potencial, não teve dano local sério” e nesse caso eu só me autorizei a fazer isso porque tinha uma determinação do Ministro do Meio Ambiente mandando reduzir, o que não foi feito, ou se nós já vamos bater o martelo e dizer “não, nós não reduzimos muito e manda isso para lá ou se reduzimos sempre”. Até estávamos conversando sobre isso e não sei se era bom a gente ver os casos que vão surgindo para a gente ter uma segurança de como fazer porque tem casos que realmente não vamos ter segurança nenhuma para dizer nas peculiaridades locais em quanto deve ser reduzida, mas também tem outra coisa. Se a gente manda reduzir, chega lá para o IBAMA e reduz em 1%. Na verdade, ele está descumprindo uma determinação nossa. Pode-se dizer.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Então eu queria propor para meditação e que nós utilizássemos talvez enquanto esta fórmula, enquanto nós com a repetição dos casos não chegarmos à uma conclusão mais firme, que nessas hipóteses nós concluíssemos pelo reconhecimento da autoria da materialidade, como foi feito, e pela possibilidade, a critério do órgão ambiental local de redução, pela razoabilidade, a critério do órgão local competente e das circunstâncias do fato de uma eventual redução, porque com isso nós deixamos em aberto sem entrar no mérito do percentual da redução e com isso não criando, digamos, empecilhos à própria execução da multa. 





Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia


 


Como ele fará isso? Se ele mesmo aplicou a penalidade, ele não vai reduzir hora nenhuma. Ele não fará nenhum tipo de redução. Se foi ele mesmo que aplicou, como vai reduzir? Eu imagino, não sei se tivesse condição.





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


Em uma determinação de redução, normalmente o executor acaba reduzindo.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Nesse caso não seria bem uma determinação.  





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Da forma como o senhor colocou deixa a critério.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Deixa a critério, porque de duas uma: ou nós deixamos a critério do órgão ambiental competente ou nós já dizemos qual é o percentual da redução, agora quer me parecer que é um tanto precipitado da nossa parte determinar qual é o percentual porque isso depende muito das circunstâncias do fato. Às vezes há necessidade da não redução para conferir exemplaridade àquela sanção que foi imposta e nós não sabemos disso, não temos esses elementos.  





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





E muitas vezes já está no mínimo que determina a Lei. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





E aí, com todo respeito, se já está no mínimo, nós não podemos reduzir.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


E tem uma outra dificuldade que me deparei que é a seguinte: o próprio tamanho do valor da multa depende do órgão de origem. É claro, por exemplo, o Rio de Janeiro, as multas são pesadas e em outros Estados não é tanto. Então, fatos assim similares, esse aqui da sardinha do Paraná, era um pequeno e o valor da multa era quase tão significativo quanto... Então depende muito do órgão de origem. Eu fiquei com extrema dificuldade de estabelecer isso. 





Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia





O órgão de origem jamais vai reduzir. Se veio de lá, ee não vai reduzir, pois ele mesmo aplicou. Está vindo para cá justamente para alguém dizer alguma outra coisa. Se devolve para a ANAMMA...





Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA





O CONAMA tem o efeito devolutivo.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Então a sugestão que nós poderíamos fazer é anotamos essa preocupação que estamos tendo e neste caso específico devolvemos, ou melhor dizendo, confirmamos a sanção imposta, mas deixando ao órgão ambiental competente a possibilidade diante das circunstâncias do fato de reduzir a sanção. E nos casos futuros vamos ver como nós ajustaríamos e melhoraríamos isso eventualmente até criando uma metodologia para a redução aqui mesmo na nossa Câmara de Assuntos Jurídicos.





Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia


  


Mas existe alguma disposição legal que diz exatamente qual é a competência do CONAMA nesses casos? 





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


 


É geral, é total.





Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia





É integral, mas é que tem no Decreto, no Artigo tal do Decreto diz que pode na origem minorar se as circunstâncias caracterizam o que é isso. É justamente a expressão de que é diferente em cada órgão.





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





A minha preocupação na verdade é na verdade as duas juntas. Eu acho que a gente tem uma preocupação aqui de você devolver e o órgão de origem minorar em uma coisa insignificante que na verdade seria um verdadeiro desrespeito à nossa decisão aqui e que poderia eventualmente até confirmar uma reclamação direta, vamos fazer uma analogia com o processo dos Tribunais. Ou de outro caso, nós ficarmos sem dados científicos suficientes para fazer uma redução de imediato. Então o que eu acho é que a gente deveria caso a caso deliberar. No caso que nós acharmos que não temos dados, devolvemos, mas com uma coisa: “fique dentro do razoável”, alguma recomendação tipo que o Doutor Herman falou, e com cabimento, alguma dizendo que se for um percentual muito abaixo, abria uma reclamação direta e nós falarmos “OK ou não OK”, mas uma coisa menos demorada, menos burocrática do que seria. E no outro caso, quando acharmos que há elementos que nós mesmos possamos fazer a redução, já fazer logo até para evitar problemas de prescrição, de demora e de começar a reduzir e enfim, mais questionamentos até aqui, porque eu acredito que não possamos mais talvez embarreirar esse recurso porque é uma nova decisão.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Nós teríamos dentro dessa linha de preocupação da Doutora Christina, nós teríamos que evitar que este caso fique sangrando, que o processo continue sangrando. Nós temos que dar segurança jurídica. Em alguns processos, eu imagino que haverá condições do próprio relator oferecer uma redução. Nesse caso específico, inclusive pelo o que a relatora leu, foi feita uma proposta de redução em uma das instâncias administrativas. Então, a minha sugestão para que nós não percamos mais tempo com este caso, é que saia daqui já a decisão e não a sugestão de redução no patamar já oferecido inicialmente pela instância administrativa que eu não me recordo qual foi.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Tem outra coisa também que eu gostaria de colocar a consideração.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Sim, mas veja, a redução não depende de aceitação do infrator. O CONAMA já vai dizer qual é o percentual de redução nesse caso específico. 





Christina Aires Lima – Confederação Nacionalda Indústria / IBS


 


A não ser quando tenhamos dúvidas, aí remetemos e pedimos...





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Eu acolho então. Nesse caso nós incluíamos a redução. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


 


Doutora Eleonora e Doutor Cássio, nesse caso específico então a decisão da Câmara de Assuntos Jurídicos é de confirmação do voto da relatora e em acréscimo ao voto da relatora de redução da multa imposta ao valor e eu vou dizer aqui, deixar uma incógnita, de “X”, que é aquele que já consta dos autos na proposta feita por uma das instâncias administrativas ao próprio infrator.





Cássio Gomes de Lima Sesana - CONAMA


  


Antes de trabalhar aqui no CONAMA eu já trabalhei na Consultoria Jurídica, especificamente na análise desses processos, e os casos de redução de multa, eles, pelo Decreto 99274, se limitam ao Artigo 42, parágrafo único. Então é bom que os senhores dêem uma olhadinha, pois... Se desejaram eu posso ler o Artigo, está aqui na tela. Artigo 42: “as multas poderão ter a sua exigibilidade suspensa quando o infrator por termo de compromisso aprovado pela autoridade ambiental que aplicou a penalidade se obrigar à adoção de medidas específicas para acessar e corrigir a degradação ambiental”. Parágrafo único: “cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator, a multa será reduzida em até 90%”.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Aí são duas hipóteses, com todo respeito, diferentes do que nós estamos fazendo aqui. A primeira, a hipótese do caput, cuida de suspensão da aplicação da multa. A segunda, o parágrafo trata de redução do percentual da multa em decorrência do cumprimento de providências ou de obrigações assumidas voluntariamente pelo próprio infrator. O que nós temos aqui é redução do percentual da multa em decorrência do efeito devolutivo integral de todos os fatos e circunstâncias do caso ao CONAMA. Então aqui nós podemos inclusive dizer que o fato não existiu. Nós podemos dizer que o fato existiu, mas o autor não é aquele e nós podemos também dizer que o patamar imposto, o valor imposto de multa foi exagerado. E é esta hipótese que nós estamos tratando aqui. Então, esses dois dispositivos estão corretos, aliás, causam grande divergência, especialmente os 90%, mas não é exatamente a mesma coisa do que nós estamos tratando aqui. O que nós estamos fazendo é em resposta ao efeito devolutivo. Vem tudo para a gente, é como se as decisões todas precisassem ser repetidas aqui e é isso que faz o relator. Nesse caso eu indago à Doutora Vanesca se seria como proceder, já que ela é relatora.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Boa pergunta.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Localizou o valor proposto? 





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


 


Localizei. É a redução de 90%. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


 


Mas a redução de 90% não é possível nesse caso porque aí sim aplica-se o que...





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS


  


Mas houve termo de ajustamento, houve medida compensatória?





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Não, ela confundiu. Houve no crime.  





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





Qual é o Artigo 60 do Parágrafo 3º do Decreto 3179? Tu tens aí, Cássio? 





Cássio Gomes de Lima Sesana - CONAMA





Parágrafo 3º do Artigo 60: “cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo infrator, a multa será reduzida em 90% do valor atualizado monetariamente”, ou seja, uma repetição do dispositivo do Decreto 99274 e essa repetição aconteceu porque essa é a única hipótese legalmente prevista de redução de multa, não há outra hipótese prevista na legislação.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Novamente é importante nós termos clareza do que estamos fazendo. Uma coisa é redução de multa pelo próprio administrador que tenha a si a decisão do processo originária. Esta ele só pode fazer, uma vez imposta a multa, com base nesse dispositivo que foi mencionado aí. Outra coisa bem distinta é a redução da multa e até o seu afastamento integral pelas instâncias superiores por entenderem que não estão presentes as condições determinadas na Lei ou no Decreto. Então quer me parecer que reduzir simplesmente em 90% aqui nós não poderíamos fazer adotando  este critério. O que nós podemos... Qual é o valor, Doutora? 





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


 


Sessenta mil. O parâmetro foi mil e quinhentos por hectare, que está no Artigo 28 do Decreto 3179. 





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





E é o mínimo?





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Aí nós não podemos reduzir. Eu queria sugerir excluir. Nós aprovaríamos o voto da relatora na sua integralidade com exceção e com a concordância da própria relatora.





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS


  


Só uma dúvida. Mais uma dúvida porque nós vamos ter muitas dúvidas e até lembrando dos nossos processos. Esse mínimo que se coloca, depois se aplica aquelas atenuantes de redução a esse mínimo? Então poderíamos ver se tem algum atenuante no caso, porque tem as multas, aí às vezes tem “ah, não foi reincidente”.





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Atenuantes é para aplicação. 





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS


 


Isso. Ele aplicou a multa, no mínimo...





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


Veja bem, ele tem uma gradação, desculpe-me, estou falando isso porque eu já fui chefe da fiscalização. Só para esclarecimento, o que é colocado os atenuantes e é considerado pelo nosso agente na ponta que no momento faz a fiscalização, é para graduar entre esse mínimo e o máximo previsto na Lei. No momento que ele colocou o mínimo, já considerou os atenuantes. Então considerar os atenuantes de novo para reduzir está considerando duas vezes. Então, atenua a pena que ele poderia em vez de mil e quinhentos lançar o dez mil, digamos que fosse o máximo por hectare, não sei qual é a unidade que está sendo usada por hectare desmatado, vai de mil e quinhentos a dez mil. Ele, na hora da aplicação em vez de ele aplicar dez mil ele aplicou mil e quinhentos.  





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS





Os outros processos que tu também permitistes, os dois primeiros foi permitida também a redução, não estava também no mínimo? Sabe por quê estou falando isso? Porque tem outra dúvida. Esses mínimos estão postos no Decreto, não é? Na Lei você tem um mínimo, vamos dizer, que é de R$ 50,00, e eu tenho um caso concreto que chegou ao Ministro do Estado e ele mandou voltar para reduzir menos que o mínimo porque ele entendeu que o mínimo não é o do Decreto, e sim o da Lei, e como no caso era pequena empresa, não teve dano ambiental, não teve nada, então ele entendida que deveria ser reduzido a menos e uma determinação chegou ao Ministro do Meio Ambiente, o IBAMA concordou e etc., e voltou para essa comissão de avaliação das multas e ele falou “não reavalio porque já está no mínimo legal”. Eu até fiz uma análise. Esse mínimo seria o mínimo do Decreto ou o mínimo da Lei? Ele não estaria no mínimo da Lei, que é um mínimo geral, e sim no mínimo do Decreto. Então, se essas condições atenuantes poderiam ainda diminuir além do mínimo do Decreto caso tivesse as condições legais de atenuação. No caso teve até... essa questão é complicada porque chegou no Ministro, um órgão inferior descumpriu uma ordem do Ministro e fiquei assim, “bom, a saída seria como foi do parecer do IBAMA dizendo que tem um mínimo legal que pode ser menor ainda do que o mínimo do Decreto se cumpridas as condições legais e não as do Decreto de diminuição de multa”. É complicadíssimo. Fiquei com uma dúvida danada em vários deles. Se decidirmos que só pode ser...





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Nesse caso está resolvido porque é o parâmetro da Lei e pronto. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Então nesse caso eu proponho que não soframos por antecipação, vamos ter essa discussão toda no caso do procedimento relatado pela Conselheira Christina. Então nesse caso específico indago se todos concordamos com o voto da relatora com esta modificação.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





Exclusão das duas últimas linhas.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Sem redução, mas com concordância da própria relatora, é importante dizer isso.





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


Senhor Presidente, um pedido. Tendo em vista que amanhã tem uma só Resolução do meliponário para a parte da manhã, tem todo um tempo para serem examinados os processos de multa, tendo em vista ainda que eu tenho uma certa impossibilidade de estar aqui amanhã e tendo em vista ainda o combinado nessa sessão na hora do julgamento do pedido de vista, rogo à Vossa Senhoria se não poderia interrompermos o exame do processo e passarmos para a matéria da CONAMA 20 e aí amanhã...





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Nós só temos, Doutor Roberto, três processos.  





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Eu estou à disposição dos senhores. Eu só não quero impingir na minha presença aos senhores além das 7 e 8 horas da noite. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


 


Na verdade só temos dois. Eu queria sugerir que nós terminássemos a parte da Doutora Vanesca e aí passaríamos à discussão. O próximo, Estaleiro Promar 1 Reparos Navais. O seguinte interessado é Ramires Reflorestamento Ltda., de Caxias, do Maranhão.  





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





O assunto é exploração de árvores nativas em área de reflorestamento não autorizado. Aqui tem duas questões a serem examinadas. Uma é relativa à tempestividade ou não do recurso e a segunda é o mérito. O auto de infração foi lavrado em junho de 2000 e decorreu de inspeção que constatou a exploração de árvores nativas em área de reflorestamento não autorizada pelo IBAMA. A multa aplicada foi de R$ 3 mil. A Ministra do Meio Ambiente acolheu o parecer da Assessoria Jurídica apontando a intempestividade do recurso quanto ao que se insurge a recorrente. Em síntese, a recorrente recebeu o aviso de UAR em 18 de setembro de 2002 e o protocolo do recurso é de 10 de outubro de 2002, tendo o prazo expirado por dois dias. O que aconteceu aqui no caso concreto foi o seguinte:  as sistemática recursal prevê que os recursos sejam entregues na origem e é remetido para cá por intermédio das regionais. Nesse caso concreto, o recorrente entregou direto no Ministério, mandou por correspondência diretamente ao CONAMA no Ministério do Meio Ambiente. Então, o problema preliminar que a gente tem que examinar e que afasta o mérito é se há ou não, se o recurso é ou não tempestivo. Apesar de não ter no processo o protocolo do encaminhamento da correspondência, são dois dias de diferença entre o fim do prazo e o protocolo no Ministério do Meio Ambiente. Então eu entendi até por não ter um prejuízo à ampla defesa, eu entendi por conhecer do recurso, pela tempestividade do recurso, até porque nós já temos paradigmas em outras áreas do direito que conta da postagem no direito do trabalho, direito do consumidor, os recursos constam da postagem e o procedimento de entrega no órgão de origem é um procedimento de praxe administrativa. Pelo menos eu não localizei nenhuma regra. Então, não obstante o parecer...





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Voltamos à preliminar, que está muito bem esclarecida. Todos concordam com a relatora? Então, ao mérito. 





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





No mérito, alega o recorrente que já havia pedido o cancelamento dos projetos de reflorestamento, teve inclusive criado um grupo de trabalho pela Superintendência da região para analisar o pleito, que foi surpreendida pela autuação, pois havia um acordo com o IBAMA de liberação da área de reflorestamento e o comprometimento de conservação das áreas de vegetação nativa no Parque Florestal Novo Bonsucesso, sendo que anteriormente outra autuação foi declarada insubsistente em face da existência do grupo de trabalho e se é que a nulidade da autuação por falta de pressão da área atingida, que houve nulidade de autuação por falta de precisão da área atingida por essa. Aduz que o processo administrativo contém nulidades insanáveis, notadamente quando a ausência de identificação, motivo pelo qual requereu a nulidade. Consta do processo fotos da área e descrição das coordenadas geográficas objeto de desmate. Então, superada a questão da preliminar, no mérito eu entendi que não tem razão o recorrente. O processo está bem instruído e não há comprovação do alegado acordo com o IBAMA. A autuação paradigma que foi julgada insubsistente com base no grupo de trabalho não está em julgamento nesse momento e de qualquer sorte, qualquer extração de vegetais, de mata, está sujeita, sendo a área de reflorestamento ou não, está sujeita à autorização do IBAMA. Por último, a questão da nulidade por falta de identificação da área, que é uma das questões que eles levantam, que eles têm vários alqueires e como saber o que está. A identificação por descrição das coordenadas geográficas é a informação super suficiente para afirmar sua localização. Não é necessário que venha a matrícula do imóvel, quer dizer, a identificação é uma identificação para propiciar a ampla defesa. Em nenhum momento o fato dessa identificação ter sido pelas coordenadas geográficas implicou em ter prejudicado a defesa, tanto que falaram no grupo de trabalho e juntaram documentos do próprio grupo de trabalho para aquela área. Por último, é o adendo que ainda não está direito, há presunção da veracidade dos atos administrativos porque eles são necessariamente distintos dos atos particulares na medida em que atingem a coletividade e têm o dever de proteger e fazer cumprir os postulados legais. Por esse motivo as nulidades têm que ser mitigadas. Elas têm que ser muito claras e escancaradas para serem declaradas pelos órgãos administrativos. Em sumo, a extração foi legal, pois sendo mata nativa ou fruto de reflorestamento está sujeito à autorização do IBAMA. A multa aplicada é de valor baixo e não há o que se falar em falta de simetria na penalidade aplicada e entendo que tem que ser mantido integralmente o auto de infração e a respectiva multa.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


A matéria está em discussão. Aprovada. Eu queria fazer a sugestão que também nesse caso fosse encaminhado, pela gravidade da matéria, fosse encaminhada ao Ministério Público nos mesmos termos para as providências cíveis e criminais. Apenas nos casos mais graves...





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria / IBS (Intervenção fora do microfone)


  


Eu só tenho uma dúvida, mas é uma dúvida meio... se a gente não estaria fazendo uma reforma ao..., na medida em que ele vem e pede para cancelar uma multa e de repente mandamos ainda ser autuado...





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Não é reformar porque na verdade nós temos o dever nos termos da Lei 7347/95 de informar aliás é um crime. Se nós não informássemos, nós estaríamos praticando um crime. 





Christina Aires Lima – Confederação Nacional da Indústria


 


Nesse caso de crime, nós remetermos? (Fim do lado A da fita 06 e início do lado B da fita 06) 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Não podemos fazer avaliação se é crime ou não é. Nós temos o dever de enviar ao Ministério Público. Aliás, o próprio IBAMA já deveria feito e se não fez, nós fazemos.  O que nós não podemos é correr o risco de depois sermos acusados de improbidade administrativa. Já não recebemos nada por participarmos deste colegiado, fazemos com muito gosto porque é pelo interesse público, agora depois receber reprimendas legais eu acho que seria um pouco demais. Bem, então este é o último? Então nós damos por concluída esta. Ela está devendo e disse que vai trazer amanhã. Tem mais um? Ademir Antônio...





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Procedência: Espírito Santo. E o assunto é desmate de mata nativa. Trata-se de auto de infração lavrado em março de 2000 por desmatamento de dois hectares e meio de mata nativa sem autorização do IBAMA. A multa aplicada foi de R$ 5,250 mil. Houve apreensão de três metros cúbicos de madeira e noventa metros cúbicos de lenha que se encontrava espalhada na propriedade. O recorrente próprio permaneceu como fiel depositário dos bens apreendidos. Em síntese, ele alega que não é proprietário da área e que por isso o auto de infração é insubsistente, que a propriedade pertence ao senhor Álvaro Rodrigues Simões, que foi posteriormente autuado pelo desmatamento de 7 hectares, que não foi o responsável pelo desmatamento e nem por qualquer outra infração ambiental atinente à gleba em questão. A Dulce é pessoa pobre, de fartos recursos, que sempre tirou da terra o seu sustento. Anexou laudo técnico do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo, órgão da Secretaria de Estado da Agricultura daquele Estado, dizendo que o recorrente não possui nenhum vínculo com a área em questão, quer seja de arrendamento, contrato ou algo equivalente e nem mesmo participou do ato de desmatamento. O laudo está firmado pelo chefe local do IDAF do respectivo instituto, engenheiro Joaquim Henrique Viana. Bom, nesse processo eu tive largas dúvidas, mas tem uma coisa que é super comum que é a contradita nesse processo. Eles tramitam e o próprio órgão de origem quando chega na parte jurídica eles remetem para os fiscais se manifestarem quando tem essa juntada de documentos. Nesse processo não aconteceu isso. Depois desse laudo do IDAF aqui e da manifestação que de não tem nenhuma relação jurídica com aquela gleba, não houve manifestação da fiscalização e eu fiquei com a dúvida mesmo, o que a pessoa tinha a ver mesmo, o que a pessoa tinha a ver até porque para ficar como fiel depositário alguma relação com o bem tem que ter. O recurso é feito à mão de uma forma muito simples, ele pede um socorro para o IBAMA, para o CONAMA. Eu fiquei na dúvida mesmo porque é comum nos demais processos ter a contradita e querendo ou não esse o IDAF é um órgão de Estado, o engenheiro é o chefe do local. Toda minha tendência é manter as questões porque eu acredito no sistema, eu acho que a gente tem que fortalecer, e não desconstituir, mas nesse caso eu fiquei bem... Ele diz o seguinte: depois de fazer todos os laudos de identificação, em sindicância pude também constatar que o senhor Ademir Antônio Basso, que é o recorrente, não possui nenhum vínculo com a área em questão, quer seja arrendamento, contrato ou algo equivalente, e que nem mesmo participou do ato do desmatamento.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Eu queria sugerir então conversão do julgamento em diligência mantidos os autos aquina Secretaria e remetidas cópias apenas dos documentos mais importantes que serão indicados em seguida pela relatora, a nossa eficientíssima Doutora Eleonora. Está bem assim? Aqui me parece que só tem uma questão a ser... é de autoria. É enviar ao órgão ambiental local, ao IBAMA local, para que proceda e responda a este ponto específico do recurso e encaminhando-se o documento do próprio Instituto Ambiental.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA


  


Mas aqui ele precisa ver o auto de infração e precisa mandar o processo. 





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





De quando é esse fato? Se não vai prescrever ele vai inteiro.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





É de 17/03/2000 a autuação. Porque aqui precisa ver quem foi o agente de fiscalização.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





A conversão em julgamento para contradita em especial no que se refere à autoria ou alegação de autoria.





Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA





Se manifestando quanto ao laudo do Instituto de Defesa Agropecuária.  





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Muito bem. Estamos então concluídos e queria propor que nós déssemos a palavra ao Doutor Roberto por dez minutos. Está bem, Doutor Roberto?  





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Na verdade, a noite é uma criança. Dez minutos é só para preparar o assunto.  Agora, a menos da gozação, só um reparo, não é nem o Doutor Roberto está com a palavra, a palavra é dos senhores e estou aqui para esclarecer. Dentro desse princípio, o que nós gostaríamos de falar? Coloca por favor a versão 6 tachada. A versão que chegou para os senhores foi evidente e estando ainda no site as versões todas disponíveis, é uma versão só com o preto que resultou o final e as sugestões em azul. Dá um indicativo de onde foi modificado, mas recomendo para uma boa compreensão pegar a versão 6, que é uma versão que está quase no definitivo, houve da 6 para a final ou houve só algumas mudanças nos pequenos números, evidente que o que vale é a final, mas para o efeito didático de nós trabalharmos. O que eu quero demonstrar para os senhores, e aí ter um reparo da má compreensão quando eu falei da complexidade da Resolução, quando eu falei da complexidade da Resolução eu não estava dizendo da complexidade da revisão, eu estava falando da própria complexidade do sistema porque a Resolução 20, por ser um ícone da legislação ambiental é uma Resolução de planejamento e isso é plenamente identificado quando há a leitura dos considerandos, coisa que pouca gente gosta de ler e são considerandos de Resolução, mas a filosofia, quem pegar a Resolução 20, vai ver a filosofia expressada nos seus considerandos. Então, o sistema tem uma complexidade. Não é que seja nenhum monstro, ele já era uma Resolução de planejamento e já dizia que o enquadramento deveria estar em função das necessidades que a água de qualidade deveria existir para atender as necessidades da comunidade e não necessariamente a qualidade existente no momento em que fosse feita uma verificação. A revisão em si, eu não posso considerá-la como complexa. Ela é de uma simplicidade cartesiana por conta de que ela procura dar melhor clareza aos diversos Artigos da Resolução e atualizar valores e atualizar procedimentos no que se refere ao rebatimento com a 9433 da política de recursos hídricos e instrumentos de outorga e outros mais que já estavam previstos na 20, mas aqui estão colocados de melhor clareza. Então os senhores vejam que em negro está efetivamente o texto original. Nessa parte inicial, evidente é da nova Resolução. Então, considerando a necessidade de atualizar, Artigo 1º, alterar e incluir os seguintes considerandos: a técnica que tem sido adotada pelo Doutor Sebastião é botar pontinhos, pontinhos, e nós adotamos a técnica do primeiro considerando omissis, segundo considerando omissis, terceiro, quarto e quinto e acrescentamos os seguintes considerandos que estão colocados, considerando que o enquadramento expressa metas a serem alcançadas podendo ser fixadas metas progressivas intermediárias para efetivação do enquadramento e é entendido da efetivação como alcançar o enquadramento considerando a vigência da Resolução 274, que revogou os Artigos 26 a 34 da Resolução, que é a Resolução de balneabilidade, que foi feita uma Resolução específica e não caberia mais ficar na 20 a parte de balneabilidade, considerando a necessidade de compatibilização com as demais normas de uso de água no país, diga-se de passagem 1469, 9433 e tudo mais, então resolve estabelecer a classificação das águas doces, salobras e salinas e as diretrizes de enquadramento e controle da qualidade dos recursos hídricos. Vamos em frente mais um pouco. Então os senhores vejam que sempre aproveitamos praticamente quase tudo do texto original eliminando pouquíssima coisa. Ainda da Resolução, dessa nova Resolução, inclui os Artigos 8-A e 10-A, que são os Artigos correspondentes  ao novo sistema de classes de águas salobras e salinas e revogar os diversos 36, 37 e 38, alterar caput dos parágrafos incisos dos Artigos de 1 a 15, 17 a 24, 35 a 39, 40 da Resolução CONAMA 20. Por que adotamos isso? Porque nós tínhamos necessidade de permanecer no mesmo quadro da Resolução. Além disso, a Resolução CONAMA 20 já é uma referência até internacional, diga-se de passagem, que alguns países da América do Sul já estão copiando essa Resolução. Os senhores vejam que no texto original são classificadas, segundo seus usos preponderantes, foi acrescentada a qualidade requerida para os seus usos preponderantes sempre no sentido de maior clareza. Eram 9 classes, passaram para 13 classes. Águas doces: os senhores vejam, antes estava falado abastecimento doméstico, sem prévia foi acrescentado para consumo humano com desinfecção tão somente. A linha B não foi nem mexida. Foi acrescentada uma linha C no sentido de dar mais destaque às classes especiais, às águas especiais, que é a preservação dos ambientes aquáticos e em uma unidade de conservação e proteção integral, conforme definido na Lei. Eu acho que essa Lei é do SNUC. Classe 1, os senhores vejam, modificação feita: saiu doméstica e entrou consumo humano, omissis. Os senhores vêem que a bruxa não é tão feia quanto parece. Recriação de contrato primário, conforme Resolução 274, que saiu para Resolução de Balneabilidade. Omissis aquela criação natural intensiva e na verdade não existe conceitualmente criação natural. Então a própria Secretaria de Pesca e Aqüicultura solicitou que fosse colocado cultivo à aqüicultura de organismos aquáticos destinados nem à alimentação humana, ficou organismos aquáticos e atividades de pesca. Os senhores vejam na Classe 2, vamos seguindo, eu procurarei ser o mais rápido possível e para deixá-los à vontade naquilo que eu possa esclarecê-los com relação à matéria. Tudo nessa mesma forma. Sai doméstica, entra consumo humano, referência 274, aqui uma pequena mudança, irrigação de hortaliças, plantas, parques, jardins, campos de esporte, lazer, com os quais pouco possa ver aqui contato, complementando a questão. Aqui é a mesma. A questão de dessedentação de animais que antes estava na 3, informações técnicas nos levaram a puxar a dessedentação de animais para a Classe 2, que é um requisito muito maior de qualidade de água para essa atividade de dessedentação de animais, principalmente na avicultura e tudo mais, que precisam de água de boa qualidade. Vamos em frente. Classe 3, vejam que é a mesma forma, dessedentação de animais que tinha saído dali, e recreação de contato secundário, que foi acrescentado, que é navegação, pesca e essas coisas. A referência aos menos exigentes foi revogada e retirada daí. Vamos em frente. As águas salinas, foi criado um sistema de classe um pouco mais amplo. Antes era só 5 e 6 e agora passamos a ter a Classe 1, a Classe Especial em primeiro lugar, águas destinadas à preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas e dos ecossistemas, conforme Lei do SNUC, com uma Classe 1 e mudamos, em vez de cinco passamos para um para quê? Para ter uma correspondente entre as águas doces e as salinas e com as águas doces e as salobras, porque falava 5, mas por que é 5? É pior do que a 4? Então voltamos àquela nomenclatura de Classe 1, 2, 3 e 4. No caso da água ... não tem a 4. Evidentemente há uma correspondência da 3 com a 4. Então vocês vejam que as modificações foram tão somente de espécies e organismos, coisas de sinonímia, melhor clareza e melhor definição. Classe 2 é uma criação nova, no caso de águas salobras, aí é dedicada à pesca amadora e recreação de contato secundário, e a Classe 3, que é a antiga Classe 6, que é navegação e aí nós tiramos comercial por quê? E a navegação militar, não pode? E a navegação recreacioal, não pode? Pode. Então é a navegação de uma forma geral. Omissis no outro e a recreação de contato secundário saiu daí porque passou para a Classe 2. Está dando interferência direta. Eu falo alto para caramba.  Não precisa nem de microfone. Se falar mais alto estoura o ouvido do pessoal.  Águas salobras, mesma situação. Criação de Classe Especial, criação de Classe 1, recreação de contato primário conforme a 274, omissis, ao cultivo, ao abastecimento para consumo humano após tratamento convencional ou avançado.  O que é isso? Água salobra, tem os açudes do Nordeste que têm abastecimento  público e têm até uma malandragem, que achei uma situação extremamente inteligente que eu não sabia que era feita assim. Você tem um açude com água salobra, você retira a água salobra, pega outra fonte de água doce e mistura e facilita o tratamento. Você diminui os teores de salinidade e facilita o tratamento. Até isso tem, esses artifícios inteligentes que são usados com relação à água salobra, sem dizer da própria osmose reversa, a dessalinização de águas que já é feita até em Fernando de Noronha e tudo. Abastecimento para consumo humano após tratamento convencional avançado, irrigação de hortaliças, porque aí também as águas salobras se prestam à determinadas hortaliças e plantas que são resistentes a esses teores de salinidade. Foi criada também aqui uma classe nova, dedicada à pesca amadora e recreação de contato secundário, e a antiga Classe 8 se transformou em Classe 3. Os senhores vêem que foi acrescentada pouquíssima coisa. Quando houver abastecimento para consumo humano, esse parágrafo único se refere a todo o Artigo, deverá ser observada para esse uso a legislação vigente que trata da potabilidade de água, ou seja, remete para a 1469. Então o sistema de classe novo está todo definido e pouca alteração houve a não ser a criação de novas classes salinas e salobras. A filosofia do planejamento está mantida.  Simplesmente demos melhor detalhamento ao que era isso e como indicar melhor para dois tipos de água que não estavam plenamente categorizados. Houve por bem também termos uma melhor definição com relação aos tópicos que estavam sendo abordados. Aí tem definição até de água doce, água doce aquela com teor de salinidade inferior a 0,5 por mil (ambiente lêntico, ambiente lótico, aqüicultura, carga poluidora) são definições dadas pelos melhores cientistas que participaram dessa revisão. Vamos em frente. Aqui basicamente é texto, é definição, cianobactérias. Tem uma definição interessantíssima, mas tem uma definição que tem termos que eu confesso que com trinta anos quase de experiência na área de águas, até eu, na hora, nessa definição, balancei um pouco porque... que tem uma nova definição que está na 7. Aqui mudou essa definição. Na versão final está uma versão muito mais sofisticada, uns nomes científicos terríveis e impronunciáveis, quase. Isso aqui são efetivamente definições científicas do que é cada uma das expressões que aparecem na nossa Resolução, efeitos tóxicos e enquadramento o que é, ensaio... Então cada uma, aqui antigamente estava essa definição. Efetivação no enquadramento: conjunto de medidas necessárias para colocar e/ou manter a condição de um segmento de corpo de água em correspondência com a sua classe.  Está dito aí cristalinamente o que é, só que estava muito complicado. Mudamos para o quê? Alcance da meta final do enquadramento. Efetivar o enquadramento é alcançar a meta final de uma forma bem mais simples, alcançando toda a plenitude do conceito. Só um minutinho. Enquadramento o que era? Era o estabelecimento do nível de qualidade de água a ser alcançado ou mantido no segmento. Agora nós botamos o quê? Estabelecimento da meta ou objetivo de qualidade da água, classe a ser alcançada ou mantida, de acordo com os usos preponderantes pretendidos ao longo do tempo, deixando mais cristalino o que são esses conceitos. Vamos em frente para também não soberbar o pessoal na questão. Então aqui são meramente definições científicas, zona de mistura, virtualmente ausente...





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Nós vamos passar o mérito ao conteúdo. Eu indago aos senhores Conselheiros se nós vamos fixar um prazo para nós, qual o limite que nós... porque quer me parecer que a partir de um determinado é contraproducente... na verdade nós vamos ter oportunidade de estar discutindo isso no grupo técnico, mas de qualquer maneira eu indago dos senhores Conselheiros se quiserem fixar um prazo...





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Seguindo em frente, os senhores vejam que, por exemplo, na Classe Especial são estabelecidos limites ou condições seguintes, aí dava uma questão de coliforme que deveria estar ausente. Então foi retirado isso e nas águas de Classe Especial deverão ser mantidas as condições naturais. É água natural, então tem que ser mantida a condição natural. A questão ficou que para abastecimento de consumo humano deverá ser decidido um limite de 10 coliformes. Não precisava falar condições porque só existia uma condição. Então toda essa técnica até legislativa e jurídica foi observada para que a gente desse um melhor entendimento. Os senhores vejam que nas águas doces houve poucas mudanças. Omissis, omissis, omissis, os corantes que eram artificiais, a expressão artificial não era adequada, passou para sintéticos. Os coliformes, foi retirada a maior parte dos itens, dando maior clareza. Se não são coliformes fecais, são coliformes termotolerantes, é a nova teminologia. Então é citado como fica a relação em cada um dos parâmetros. Então aqui, cor verdadeira, não deve ser verificado efeito tóxico crônico, isso é coisa nova. Os parâmetros de qualidade de água, que aqui quero crer que não seria interesse dos senhores observarem, mas vejo que foi acrescentada uma série de parâmetros e tornaram mais restritivos ou até às vezes em alguns momentos flexibilizado, segundo bases científicas, os valores estão levantados. Então aí vão os quadros da Classe 1, que são dezenas e dezenas de parâmetros, acredito que são 110, aproximadamente 108, alguma coisa assim ou talvez um pouco mais. O Artigo 5º já é o referente à Classe 2, que são os mesmos valores da Classe 1 à exceção dos relacionados abaixo, aonde há pequenas mudanças. No valor de coliformes termotolerantes muda de duzentos para mil, essas questões, aliás nem mudou, ela já era mil, só mudou essas redações e freqüências de amostragem, côr verdadeira, entrou clorofila A, densidade de cianobactérias, fósforo total e tributário de ambiente lêntico. O Artigo 6º é Classe 3, também poucas modificações, sobre a melhoria de texto com relação aos coliformes termotolerantes, que antes eram 4 mil e passou para 2,5 mil nos casos em que a recreação é de contato secundário e nos demais eram os 4 mil que estavam anteriormente. Os outros são omissis, pequenas observações, acrescentada a questão do efeito tóxico agudo. Não seria mesmo que a Classe 3 seja uma classe meio desqualificada, ou seja, uma água que não tem proteção das comunidades aquáticas. Embora ela não proteja as comunidades aquáticas, não é interesse nosso que haja mortandade de peixe. O peixe pode estar até deformado lá,  mas ainda tem peixe. Então, evitar o efeito tóxico agudo. Aí são os padrões da Classe 4. Então, os senhores vejam que não houve modificação significativa, não houve nenhuma modificação em texto significativa. O sete era índice de fenóis e passou para fenóis totais, melhor carategorização em termos científicos. Águas salinas, Classe 1, também aí o texto original também foi só mudanças em questões de ordem científica. O problema antes era cultivo de espécie destinado à alimentação humana, e aí a gente fala em moluscos bivalves especificamente, e nessa mesma metodologia nós fomos prosseguindo em cada uma das classes. E lá mais para o final, nos outros Artigos que são Artigos mais discursivos, os senhores vão verificar também que foi para uma melhor clareza redacional o que foi colocado, ou seja, não se criou novidade, simplesmente se compatibilizou alguma coisa ou outra. Os senhores vejam que aqui falava em espécies destinadas à alimentação humana e aqui nós estamos falando agora em moluscos bivalves, que é a média geométrica, e os outros usos estão naqueles valores que estavam anteriores e continua inclusive negro. A questão de DBO não tem significância em águas salobras e salinas. A boa técnica científica hoje demonstra isso e mudamos para carbono orgânico total, que é um outro indicador muito mais adequado para águas salobras e salinas. Também de novo efeito tóxico crônico e efeito tóxico agudo em animais. Nesse caso efeito tóxico crônico e no outro mais à frente efeito tóxico agudo. Os senhores vejam modificações havidas, na maioria das vezes sempre tornando bastante mais restritivo. São os quadros de parâmetros. Aqui já passa para a Classe 2, o novo sistema de águas salinas, Classe 2, onde estabelece os seus referenciais, o carbono orgânico. Então isso tudo é novo, mas é idêntico e na mesma metodologia adotada para a classe anterior e inclusive na 12... a tabela de padrões, esses padrões são todos novos porque não existia essa Classe 2 anteriormente. Houve algum problema de formatação. Alguém deu problema na formatação, vamos ter que salvar isso em outro arquivo depois, recuperar o original aí... e da mesma forma, os senhores já viram corantes artificiais e sintéticos, a questão dos coliformes termotolerantes, águas salobras, mudança de DBO para carbono orgânico total, as questões e moluscos bivalves, criação, cultivo de espécies que foram removidas e aqui acrescentado para irrigação de hortaliças, que os senhores viram que naquela classe foi acrescentada a irrigação de hortaliças mesmo com águas salobras. Isso é um fato concreto verificado no Nordeste brasileiro. Aí tabela de Classe 1 para água salobra, terminologias, novas terminologias científicas foram acertadas. Novo Artigo Classe 2, tudo aí é novo, mas seguindo a mesma metodologia. O quadro da Classe 2 que é novo, mas também seguindo a metodologia. A antiga Classe 8, praticamente quase nada modificado,  tão somente a questão da freqüência de amostragem e a mudança para uma teminologia de termotolerantes. O resto foi mantido e aqui foi retirado porque não interessava mais esse tipo, o carbono orgânico total. Aqui é a parte onde é mais discursiva. O texto original os senhores vejam que todo o texto praticamente mantido, tirados ações e cinergéticas, eventuais interações. Porque antes era eventuais ações cinergéticas, eu não sei por quê está ali. Então ações mudou para interações e tirou... Houve uma falha técnica minha aí. Então considerando antes eram ações cinergéticas em eventuais interações, que restrinjam, foi acrescentado isso, em vez de falar letais ou alteração do comportamento, que restringe os usos preponderantes previstos. Então vamos ser mais objetivos e diretos. (Fim do lado B da fita 06 e início do lado A da fita 07) O Parágrafo 1º que estava antes substâncias potencialmente prejudiciáveis se refere, então acho que foi mudado. Conjunto de parâmetros de qualidade de água selecionado para subsidiar a proposta deverá ser monitorado periodicamente até para poder botar a questão do monitoramento bem como aqueles para as quais haja suspeita de sua presença ou não conformidade e os resultados obtidos dos parâmetros deverão ser analisados estatisticamente. Esse Parágrafo 2º é o mesmo, foi acrescentado o Parágrafo 3º, 4º e 5º no sentido de dar melhor harmonia a esse aspecto operacional de monitoramento de qualidade de água. A qualidade dos ambientes aquáticos poderá ser avaliada por indicadores biológicos, ou seja, bioindicadores, quando apropriado e visando organismos ou comunidades aquáticas. Possíveis interações entre as substâncias devem ser examinadas através de ensaios toxicológicos ou outros métodos cientificamente reconhecidos. Variação do parâmetro de qualidade, que trata os Parágrafos, está sendo realizado pelos órgãos competentes podendo ser executado em laboratório próprio, conveniado ou contratado. Isso tinha redação similar que foi cortada no Artigo. Esse Artigo 13 originalmente passou a ser parágrafo de um novo Artigo 13, onde nós colocamos que os limites estabelecidos por um acaso deverão ser obedecidos nas condições de vazão de referência porque acrescentamos o conceito de vazão de referência. Então, aí começamos, vocês vejam, que é praticamente o mesmo texto acrescentando a vazão de referência, acrescentando a questão das classes. Isso aí foi mudado porque verificamos que excetuadas as Classes 1 e Especial, na hora que nós reunimos tudo não caberia mais essa referência Classe 1 e Especial. Por isso que são as pequenas modificações que estão na versão final. Os parágrafos novos acrescentados, aqui ainda era motivo de discussão, convênio... isso é uma versão que ainda estava para discussão no Plenário da Câmara Técnica de Controle Ambiental. O verdadeiro que está valendo está na versão final. Então os senhores vejam que isso aqui foi acrescentado, isso aqui foi tentado acrescentar, mas a própria Câmara Técnica depois resolveu eliminar. Então, falando da questão das ações e medidas excepcionais de emergência, quando há verificação de vazões inferiores, o Artigo 14 foi praticamente cortado todo e transformado e cabe aos órgãos ambientais competentes quando necessário definir os valores dos parâmetros considerados virtualmente ausentes. Uma redação mais objetiva e mais direta, em vez de colocar “para os efeitos consideram-se virtualmente ausentes teores desprezíveis de poluentes”, até porque a definição de virtualmente ausente está lá em cima. Então aqui já não cabia mais dizer o que era virtualmente ausente, aqui caberia dizer que o órgão competente é que vai definir os valores dos poluentes considerados virtualmente ausentes. Aqui também houve modificação, a questão dos parâmetros vão tornar mais restritivos os estabelecidos na Resolução. Era só isso que tinha antes. Agora está em vez de órgão de controle ambiental, porque não é só controle, é de gestão ambiental, o órgão ambiental competente poderá acrescentar outros parâmetros ou tornar mais restritivos os limites estabelecidos para um determinado corpo d’água tendo em vista as condições locais, desde que apresentada, aí já é o acréscimo, desde que apresentada a fundamentação técnica que a justifique, ouvir os respectivos comitês de bacias hidrográficas de acordo com os respectivos planos de recursos hídricos. Isso aqui já é a interface entre a questão de gestão ambiental e a gestão de recursos hídricos. Vamos em frente. Acrescentados esses dois parágrafos com relação à icherichia coli, houve a questão de enfermidades também por via hídrica deverá ser notificado imediatamente o órgão competente da área de saúde, o 16 não teve nenhuma alteração, o 17 foi dado nova redação. Antes dizia “não será permitido o lançamento de poluentes em mananciais superficiais e agora ficou a disposição de poluentes  no solo, mesmo tratado, não poderá causar contaminação das águas subterrâneas. Já digo aos senhores que na Câmara Técnica Subterrânea foi cortado porque eles entenderam o seguinte: por que só as subterrâneas? Qualquer água, não só subterrânea. A disposição de poluentes no solo não pode nem poluir água subterrânea e nem a água superficial. Então foi tirada subterrânea daí no sentido de deixar o mais amplo possível, com base em critérios a serem definidos. Aqui, nas classes especiais, não serão tolerados lançamentos de águas... foi transformado por quê? Não serão permitidos, em vez de tolerados, a palavra estava ruim, lançamento de efluentes ou disposição de resíduos agropecuários, de aqüicultura, industriais, mesmo que tratados. Então está restrição total e absoluta com relação às águas de classe especial. Aqui também isso foi acrescentado, esse vermelho, os senhores vejam que o texto em preto foi acrescentado de, aqui, excetuadas as condições especificadas no Parágrafo 1º do Artigo 23 porque tem uma ressalva e não venham a fazer com os limites da qualidade de água estabelecidos para as respectivas classes ou sejam ultrapassados. O que quer dizer isso? O que vale na verdade não é o padrão de lançamento de efluentes, o que vale é o padrão da qualidade da água. Então, nas águas são tolerados os lançamentos e despejos que além de atenderem ao Artigo 21, desde que além de atenderem ao disposto no Artigo 21, excetuadas as condições especificadas no Parágrafo 1º, não venha a fazer com que sejam ultrapassados os limites da qualidade da água estabelecidos para a respectiva classe. O que vale é a classe. O que vale é a classe do rio, é a qualidade de água que está como meta, como objetivo de qualidade para o rio. O padrão de lançamento de efluentes se subordina a isso. Então ele é indicativo. Também esse texto falava em CEIB, que é o Comitê Especial de Estudos Integrados e Bacias Hidrográficas, que é origem de toda essa política de recursos hídricos, dizia que o enquadramento seria feito que SEMA, que lamentavelmente já não existe mais, ainda sou egresso da antiga SEMA, será efetuado pelo órgão estadual competente ou pelas outras entidades públicas. Outra coisa aqui: enquanto não forem feitos os enquadramentos, as águas doces serão consideradas Classe 2, as salinas 5 e salobras 7. Nós modificamos até isso porque identificamos nesses muitos anos que dizer que seria Classe 2 era um desserviço. Primeiro, todo mundo se acomodou e aí vem o problema da visão da Resolução, o comando e controle. Todo mundo se acomodou. Só que acontece o seguinte: se você pega um Tietê, que está em uma condição de 4 e você diz que ele não está enquadrado e é 2, o Ministério Público vai acionar porque à todas as medidas de controle que sejam impostas aquele rio sejam medidas para a Classe 2 com um ônus ao erário público, ao contribuinte, enorme. Da mesma forma, se eu tenho um rio com vocação de Classe Especial, de Classe 1, se eu digo que ele é 2, eu estou permitindo qualquer um entrar e ir lá e fazer o que quiser porque a Classe 2 tem uma flexibilidade bastante grande. Então, na hora que você quiser ser proteção de mananciais, não é mais, eu não enquadrei, considerei como 2 e agora quero ser Classe 1 ou Classe Especial. Não pode mais, já está indústria lá colocada em uma área que tinha vocação para ser Classe Especial. Então nós substituímos todo esse Artigo exatamente dando a redação que o enquadramento será definido pelos usos preponderantes mais restritivos, nas bacias em que a qualidade dos corpos hídricos esteja em desacordo com os usos preponderantes, deverão ser estabelecidas metas progressivas intermediárias de melhoria da qualidade para efetivação, ou seja, para alcançar a meta final pretendida e isso tem que estar previsto pelo Comitê de Bacia no seu plano de recursos hídricos ou no plano para efetivação de enquadramento. As ações de gestão referentes aos usos dos recursos hídricos, tais como outorga, cobrança, licenciamento, isso tudo tem que estar articulado e deverão estar baseados nessas metas progressivas e essas metas progressivas, aí me permita a analogia, não estou dizendo que é igual, mas me permita a analogia, seria a nossa meta de ajuste.  Então está valendo como ajuste enquanto permanecer aquele pacto pelo tempo que permanece o pacto de aceitabilidade. Os senhores vejam esse parágrafo também pouca modificação feita, acrescentando que a análise será realizada pelo Comitê de Bacia ou órgão competente, não existência de um Comitê de Bacia. Nós temos órgãos gestores de meio ambiente e órgãos gestores de recursos hídricos que têm que trabalhar em parceria para chegar a isso aí e enquanto não forem feitos enquadramentos, aqui anteriormente estava este, mas já foi modificado. Então tem que ver na versão original, na versão última, porque nós colocamos o seguinte: senhor Herman, veja bem o que nós colocamos, que enquanto não forem feitos os enquadramentos, as águas, de uma forma geral, deverá ser considerada a qualidade correspondente à classe que contemple os usos existentes, ou seja, faça-se um inventário de usos, ou seja, a vocação daquela bacia, a ocupação daquela bacia. Então ela tem que minimamente atender ao requisito dos usos existentes e não arbitrariamente dizer já de Resolução que quem não está enquadrado é dois.  Condições de lançamento é praticamente ipsis literis o que estava antes, questão só em vez de elevação é variação de temperatura, porque na verdade a temperatura também é prejudicial se reduzir. As questões de óleos e graxas, isso daqui caiu e ficou mantido o original, óleos minerais até 20 miligramas por litro, essa situação não prosperou na Câmara Técnica de Controle Ambiental. Os valores praticamente são quase os mesmos, só o nitrogênio a gente identificou impossibilidade técnica de manter esse padrão de lançamento, esse padrão de lançamento de amônia, de nitrogênio amoniacal total não é alcançável em lagoas de estabilização e as lagoas de estabilização são sistemas bastante adequados no interior do país para tratamento aonde há disponibilidade de área, evidentemente, para tratamento de esgotos sanitários e as lagoas não conseguem atingir esse valor de 5 miligramas e por isso nós tivemos a necessidade de flexibilizar para 20 miligramas. No entanto tem que atender isso no mínimo e foi não pode causar transtorno ou a questão do nitrogênio, nitrato e nitrito no corpo receptor que venham a superar os padrões da classe. Então esse é um valor condicional ao valor da classe. Então aí estão colocados, são praticamente os mesmos valores, tão somente terminologias sobre o selênio total, zinco total, essas questões todas. A questão de uma nova redação, essa redação já de certa forma existia, efeitos tóxicos com relação aos organismos, caberá ao órgão competente ouvir do órgão gestor de recursos hídricos definir condições especiais de lançamento tratados no leito seco de corpos de água intermitentes, ou seja, reuso de água, a água nesse caso sendo examinada como uma questão de reuso. A questão de diluição, que estava meio complicada, o pessoal estava interpretando porque é proibido diluir efluente, agora não é proibido jogar efluente e ele se diluir no meio ambiente. Aqui, o que está se proibindo é a diluição do efluente. Para evitar isso a gente não permitiu a mistura de efluentes com águas que não estejam poluídas, como água de refrigeração sem recirculação, pega a água do mar, refrigera, ela não está poluída e usa aquela água para mascarar o valor dos parâmetros. Os senhores vejam que sempre são pequenos detalhes, em vez de diferentes despejos, diferentes efluentes ou lançamentos. Os senhores vejam também aí que em cada um dos textos estava lá: “resguardados os padrões de qualidade do corpo receptor”. Mudou-se: “resguardado o atendimento às metas intermediárias e final do corpo de qualidade e do corpo receptor demonstrado por estudo de impacto ambiental”. Não é bem estudo de impacto ambiental, é estudo ambiental conforme especificado pelo órgão ambiental competente, realizado pelo empreendedor responsável pela emissão, a autoridade competente poderá autorizar lançamentos acima dos limites estabelecidos no Artigo 21. Por quê? Porque prevalece a qualidade do corpo receptor. Se eu estou no Rio Amazonas, eu posso ter maior, como eu tenho maior disponibilidade hídrica e por sua vez maior capacidade de assimilação de cargas, eu posso permitir valores superiores do que em um rio lá do Ceará, que é um filete de água que já não dá para colocar coisa nenhuma. Então já está até saturado. O que tem que fazer é coibir quem lá já está. Essa redação antes seria complexa, falando em método e entidade estrangeira e tudo mais, e resolvemos colocar dessa forma. Os métodos de coleta e análise de água devem ser especificados em normas nacionais ou na ausência delas em normas internacionais cientificamente reconhecidas preferencialmente em sua última edição.





Geovana Cartaxo - ISA


  


Essas metas têm uma definição?





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA


  


Tem, o que é meta intermediária, o que é meta final, o que é efetivação do enquadramento, o que é condição de qualidade. Cada item está efetivamente descrito na sua maior precisão possível técnica. Balneabilidade: todos os Artigos já tinham sido revogados pela 274, então só constou aí como já estando revogado. Disposições finais, os senhores vejam aí: compete à aplicação da Resolução, compete à fiscalização do cumprimento dessa Resolução quando... mudou essa redação, bem como quando pertinente a aplicação das penalidades previstas em Lei, porque tem Município, Estado, União, então a questão do que se vai. Esses Artigos foram revogados “na inexistência da entidade estadual... na inexistência de entidade”, falava de SEMA, foi revogado esse Artigo, foi revogado “os órgãos estaduais manterão a Secretaria informada sobre os enquadramentos”, o pessoal achou que era desnecessário fazermos isso já que isso já é praxe e o sistema é articulado e integrado. A questão de que os estabelecimentos industriais deveriam manter e ter os dispositivos antipoluidores, bem como plano de ação de emergência...





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Só um parêntese, Doutor Roberto. A revogação desse dispositivo contraria a evolução de toda legislação ambiental. Só uma observação: no mundo inteiro, hoje, o que se faz a exemplo do Sun Shine dos Estados Unidos é exatamente estabelecer um banho de luz nos dados das empresas. Esse dispositivo é um daqueles tantos que com certeza vai criar...





Roberto Alves Monteiro - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS/MMA





Sim, não tenho nada contra. Até nós retomarmos esse Artigo com maior clareza, eu não vejo nenhum problema de mantê-lo. O que não pode mais é falar em STI, IBGE. Os estabelecimentos industriais que causam ou possam causar poluição das águas devem informar ao órgão de controle ambiental o volume e o tipo de seus efluentes ou equipamentos de dispositivos anteriormente poluidores existentes bem como se os planos de ações de emergência sob pena das sanções cabíveis ficando o referido órgão obrigado a enviar cópia dessas informações ao referido órgão. Em bem da verdade, esse quesito já está em outro Artigo. Se nós formos examinar aí nós vamos ver que nós temos Artigo que prevê essa colocação, acho que no Artigo mais acima que nós passamos com rapidez, já tem a característica da informação, mas se caso os senhores julguem que não é satisfatória a revogação desse, nada impede de nós não revogarmos, não há o menor problema disso. Isso eu estou aqui para esclarecer e nós chegarmos a um denominador comum. Os senhores vejam aí também que antes falavam os Estados e territórios, não temos mais nem territórios, não falava de Municípios, a nova Constituição dá a competência ao Município para trabalhar na área ambiental. Então estamos falando da União, dos Estados, do Distrito Federal e os Municípios através dos respectivos órgãos competentes deverão exercer a atividade orientadora, fiscalizadora e punitiva dos limites de sua competência. O não cumprimento vai implicar na aplicação das penalidades previstas na legislação vigente. Eu acho que terminou. Então os senhores vejam que não é um monstro de sete cabeças aí. Simplesmente foi a ser dado maior clareza em cada um dos Artigos. Ela foi um aprimoramento. A complexidade não estava nesse trabalho, a complexidade está na própria essência da Resolução CONAMA 20. Como o senhor bem tem presenciado, a sua aplicação tem sido totalmente desviada do rumo para a qual ela foi criada. É a mesma que nós fizéssemos uma legislação para desarmamento e saísse com o pessoal aplicando para outra coisa, para banho de mar à fantasia. Me coloco à disposição aqui para esclarecer cada tópico que os senhores queiram a respeito disso aí.





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde


  


Nós com certeza vamos ter a oportunidade de debater em profundidade essa matéria. A minha opinião pessoal é de que esse tema é da mais alta importância, acho que nós todos concordamos nisso, e o assunto água e controle da qualidade da água é da sua maior complexidade. Nós todos aqui somos especialistas, ninguém nasceu ontem e basta-se ver a quantidade de alterações feitas na Resolução e da própria sistemática, da compreensão da Resolução como ela hoje está para nós verificarmos que temos bastante trabalho pela frente, mas isso será com certeza pelo bem do Brasil.
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Se o senhor me permitir, mas com sua vênia eu gostaria de fazer uma reflexão em voz alta. A questão é a seguinte: eu acho que essa matéria é uma matéria que tem uma urgência, há todo um cenário positivo de receptividade à essa matéria e todos os órgãos estaduais esperando por ela. Portanto, eu solicitaria, Doutor Romeu, por favor, sua atenção, que eu gostaria muito dela e de todos os demais, então essa é uma matéria que eu solicitaria e pediria aos senhores que refletissem sobre a realização ainda antes daquilo que estava previsto de uma próxima Reunião Extraordinária, de uma Reunião Extraordinária dessa Câmara Técnica para que fosse tratada a matéria e evidente fazer todas as nossas discussões no nível de um grupo de trabalho. Me permita, embora tenha conversado com o senhor lá fora, mas de externar esse meu entendimento. Embora todos, quaisquer, possam muito contribuir para a ampliação das discussões dessa Resolução especificamente, eu quero crer que ficarmos aguardando ou esperando manifestações de uma associação de magistrados e de outros mais, é evidente que muito contribuiriam, mas eu acho que há o perigo de uma precedência no seguinte fato: se essa Resolução cabe ouvir aos magistrados, todas as outras também caberão e aí nós ficaríamos em uma situação extremamente complicada de ter que ouvir os magistrados à cada uma das Resoluções que passassem nessa casa. Então eu peço vênia ao senhor e peço a reconsideração dos senhores de que nós possamos tentar pautar uma Reunião Extraordinária, se for o caso até mudar para Brasília, isso é impossível, eu sei, mas que a gente faça até a reunião, que quero crer teria que ser pelo dia 5, até o dia 5 nós fizéssemos a reunião de Câmara Técnica como mostrei aos senhores, não sei se provei, mas mostrei aos senhores que não há nenhum a sacar de mágica do saco. Ali, meramente foi dado maior clareza, melhor conserto à questão da Resolução CONAMA 20 no sentido de ela ser uma peça mais articulada com todo o cenário de gestão existente hoje nesse país.  





Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde





Obrigado, Doutor Roberto. A matéria foi votada hoje, já houve deliberação a esse respeito e foi criado o grupo técnico interno da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e, portanto, quer me parecer que não devemos a essa altura da noite reabrir a matéria. Então, convoco todos os colegas para amanhã estarmos juntos  às 09h30 pontualmente. Temos uma longa pauta pela frente, agradecendo a todos.  
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